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ISENCAO TRIBUTARIA.

Para o gozo da isengdo, as instituicbes estdo obrigadas, entre outras
exigéncias, a aplicar integralmente seus recursos na manutengdo e
desenvolvimento dos seus objetivos sociais.

ISENCAO TRIBUTARIA, PARTICIPACAO EM SOCIEDADE COMERCIAL COM
FINALIDADE LUCRATIVA COM OUTRAS ATIVIDADES.

A entidade isenta pode participar do capital de empresas com fins
lucrativos, contanto que sejam respeitadas as praticas usuais de mercado
na aquisicao pela primeira dos bens e servicos ofertados pelas segundas. A
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participacdo societaria de entidade sem fins lucrativos em pessoa juridica
de fins econdbmicos nao reflete na contaminagcao do capital utilizado na
consecucdo das atividades-fim da instituicdo por um capital de risco com
finalidade diversa as da entidade, ndo provocando uma ruptura com seus
objetivos sociais, j& que ndo desvirtuaria dos fins para os quais foi
concebida, ndo ocasionando um impedimento a fruicdo da isencao
tributaria.

ESCRITURAGAO. PROVA.

Os livros e fichas dos empresarios e sociedades provam contra as pessoas a
gue pertencem e, em seu favor, quando, escriturados sem vicio extrinseco
ou intrinseco, forem confirmados por outros subsidios.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2013
			 
				 ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. 
				 Para o gozo da isenção, as instituições estão obrigadas, entre outras exigências, a aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais. 
				 ISENÇÃO TRIBUTÁRIA, PARTICIPAÇÃO EM SOCIEDADE COMERCIAL COM FINALIDADE LUCRATIVA COM OUTRAS ATIVIDADES. 
				 A entidade isenta pode participar do capital de empresas com fins lucrativos, contanto que sejam respeitadas as práticas usuais de mercado na aquisição pela primeira dos bens e serviços ofertados pelas segundas. A participação societária de entidade sem fins lucrativos em pessoa jurídica de fins econômicos não reflete na contaminação do capital utilizado na consecução das atividades-fim da instituição por um capital de risco com finalidade diversa às da entidade, não provocando uma ruptura com seus objetivos sociais, já que não desvirtuaria dos fins para os quais foi concebida, não  ocasionando um impedimento à fruição da isenção tributária. 
				 ESCRITURAÇÃO. PROVA. 
				 Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as pessoas a que pertencem e, em seu favor, quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco, forem confirmados por outros subsídios. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário, cancelando os lançamentos.
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 O presente processo trata da perda de isenção e subseqüente lançamento de IRPJ e tributos reflexos, tudo conforme o art. 32 da Lei 9.430/1996.
		 O auto de Infração aponta aplicação de recursos para fins que não se enquadram nos objetivos institucionais da ANBIMA (art. 12, §2º, “b”, Lei nº 9.532/97) pelos seguintes motivos suspostamente existentes:
		 Participação em empresas com finalidade lucrativa (RTM – Rede de Telecomunicações para o Mercado Ltda.)
		 Contratação de empresa de consultoria em RH para realocação de ex-funcionário no mercado de trabalho
		 Destinação de recursos, por intermédio da FEBRABAN, ao financiamento de bolsas de estudos relativas ao Programa Ciências Sem Fronteiras 
		 Despesa com passagem aérea relativa à participação da funcionária Ana Claudia Leoni no seminário Women Hemispherica Network, realizado em NY 
		 Despesas com festas de confraternização e outros benefícios oferecidos aos funcionários 
		 Despesas com alimentação dos profissionais que participaram de reuniões/eventos relacionados à atividade de Representação 
		 Compra de relógios (homenagem aos funcionários) e mochilas (brindes aos participantes do Congresso de Fundos)
		 Despesas não justificadas por insuficiência documental relacionadas a:
		 Despesa com passagem aérea relativa à participação da Presidente em reunião com o Secretário Executivo interno do Min. Fazenda em BSB
		 Despesa com passagem aérea relativa à participação de colaborador na 27ª conferência anual da associação de fundos de investimentos internacional, nos EUA.
		 O auto de infração também apontou suposta Concorrência desleal (art. 174, RIR/99) pelo motivo:
		 Venda de produtos na loja virtual a associados e não associados - concorrência desleal com outras organizações, sendo essa exigência afastada pela DRJ. 
		 Portanto, trata-se de ação fiscal em face da Recorrente tendente a verificar o cumprimento dos requisitos à aplicação da regra de isenção fiscal prevista no art. 15 da Lei nº 9.532/97 (“Regra Isentiva”), em relação ao ano-calendário de 2013, dado que, em tal período, apresentou Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica (“DIPJ”) na condição de entidade isenta do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (“IRPJ”) e desobrigada da apuração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”), por se tratar de associação civil sem fins lucrativos que presta serviços para os quais foi constituída.
		 Com suporte nos dados constantes em sua Declaração de Informações Econômico-Fiscais, exercício 2014, ano-calendário 2013 (DIPJ/2014), nas respostas/alegações apresentadas pela fiscalizada e elementos obtidos no curso do procedimento fiscal (escrituração, cópia de contratos, etc.), a fiscalização entendeu que a ANBIMA descumpriu o requisito abaixo discriminado para gozo da referida isenção tributária, haja vista os seguintes fatos nos termos do relatório da DRJ:
		 3.1 – Não aplicação integral de seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos objetivos sociais 
		 3.1.1 Participação em empresas com finalidade lucrativa 
		 Em análise do Estatuto da ANBIMA, a fim de verificar se os objetivos traçados pela entidade estão em conformidade com as normas de que trata a Lei nº 9.532/97, constatamos que seus objetivos visam desenvolver o mercado financeiro e de capitais como um todo. 
		 Quanto ao objetivo XV do referido Estatuto, constatamos que ele está em desacordo com a letra “b” do §2º do art. 12 da Lei nº 9.532/97, quando autoriza a participação em outras empresas com fins lucrativos, mesmo que tenham objetivos conexos, correlatos ou complementares ao da Associação. Neste caso o Estatuto Social descaracteriza o benefício da isenção tributária, quando permite a prática de atos de natureza econômico-financeiro ao deixar de aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais.
		 Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alínea c, da Constituição, considera-se imune a instituição de educação ou de assistência social que preste os serviços para os quais houver sido instituída e os coloque à disposição da população em geral, em caráter complementar às atividades do Estado, sem fins lucrativos. 
		 (...) 
		 § 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, estão obrigadas a atender aos seguintes requisitos: 
		 b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais; (grifo nosso) 
		 Art. 15. Consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos. 
		 (...) 
		 § 3º Às instituições isentas aplicam-se as disposições do art. 12, § 2°, alíneas a a e e § 3° e dos arts. 13 e 14.
		 A participação societária na empresa RTM – Rede de Telecomunicações para o Mercado Ltda., cadastrada sob o CNPJ n° 03.341.541/0001-71, fere os objetivos institucionais da sociedade civil. 
		 Seu Estatuto Social permite esta participação, mas como mencionado anteriormente, ele está em desacordo com a letra “b” do § 2º do art. 12 da Lei nº 9.532/97, quando de forma ampla, permite que os recursos de uma sociedade civil sem fins lucrativos sejam aplicados em outra instituição cujo objetivo é o lucro. Tal ato viola os requisitos impostos pela referida Lei e, consequentemente, passiva de cassação da isenção. 
		 Verificamos que a fiscalizada possui uma participação permanente de 80% do Capital Social da empresa RTM - Rede de Telecomunicações para o Mercado Ltda., cadastrada sob o CNPJ n°03.341.541/0001-71, optante pela forma de tributação pelo lucro real, com receita bruta de R$ 54.932.629,08 declarada na DIPJ/2014. Em dezembro de 2013, tal participação permanente estava avaliada em R$ 19.903.395,13. 
		 Por representar recursos desviados da manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, a participação societária permanente de uma associação civil sem fins lucrativos beneficiada pelo favor da isenção fiscal em outra instituição, pessoa jurídica de finalidade econômica, tributada pelo lucro real, elide a isenção, por violação dos requisitos impostos pelo artigo 12 da Lei nº 9.532/97. 
		 3.1.2 a 3.1.8 – Outras aplicações de recursos não destinados à finalidade essencial da pessoa jurídica 
		 Através do Termo de Intimação Fiscal nº 02 intimamos a ANBIMA a comprovar diversos lançamentos constantes da sua escrituração contábil digital, apresentando os documentos comprobatórios (recibos, notas fiscais e outros); descrição da natureza das despesas; justificativa acerca da necessidade de tais dispêndios à consecução dos seus objetivos institucionais e com relação às despesas com serviços prestados por terceiros, deveria a fiscalizada também apresentar a cópia do contrato de prestação de serviços. 
		 Não tendo a Associação apresentado documentos que pudessem comprovar claramente tudo o que se solicitava no Termo de Intimação Fiscal nº 02, REINTIMAMOS o contribuinte através do TIF 03 para, ainda a respeito do mesmo Termo, comprovar diversos lançamentos de despesa. 
		 Conforme veremos adiante a ANBIMA não logrou comprovar a totalidade das despesas solicitadas e/ou comprovar que a aplicação de recursos está em acordo com os objetivos institucionais da Associação. 
		 3.1.2 - Com relação ao item 76, intimamos a fiscalizada a apresentar contrato de prestação de serviços e projetos, planilhas, relatórios e todo trabalho produzido pela beneficiária do pagamento ou outras provas que pudessem comprovar que o serviço foi efetivamente prestado:
		 /
		 A fim de comprovar a despesa acima a ANBIMA apresentou a Nota Fiscal Eletrônica nº 00008443 emitida por DBM DO BRASIL CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA. CNPJ nº 57.119.018/0001-24 no valor de R$ 49.250,84 cuja discriminação dos serviços é “HON. SERV. TRANS. DE CARREIRA”. Apresentou também o comprovante de pagamento, comprovante de desligamento do funcionário Euridson de Sá Junior do quadro de empregados da ANBIMA e a resposta abaixo datada de 18/05/2017:
		 Item 76: A Fiscalizada informa que a despesa indicada nesse item refere-se à contratação de serviços de head hunter para auxiliar o ex-funcionário Euridson de Sá Júnior na sua recolocação no mercado de trabalho, em razão de sua demissão pela Fiscalizada. A Fiscalizada apresenta a troca de e-mails que demonstra a realização da prestação de serviços de consultoria de recolocação de executivo e envio de nota fiscal para pagamento por tais serviços, bem como a carta enviada ao Sr. Euridson de Sá Júnior, comunicando-o acerca de seu desligamento do quadro de funcionários e cumprimento de aviso prévio.
		 Em análise aos documentos apresentados, constatamos que a despesa acima se refere à serviços de consultoria de recolocação no mercado de trabalho de exfuncionário da ANBIMA, ficando claro que a aplicação desses recursos está em desacordo com os objetivos institucionais da Associação. 
		 Para fazer jus à Isenção não é dado o direito de aplicar recursos que não sejam para manutenção e desenvolvimento dos objetivos sociais propostos. 
		 3.1.3 - Com relação ao item 174 intimamos o contribuinte a apresentar: 
		 a) Documentação hábil e idônea que comprovasse a despesa no valor de R$ 2.053.295,16; 
		 b) Os contratos relativos aos pagamentos e; 
		 c) Justificativa acerca da necessidade de tais despesas à consecução dos seus objetivos institucionais.
		 /
		 A fim de comprovar a despesa acima a ANBIMA apresentou: 
		 a) Termo de compromisso firmado entre os Ministérios da Educação e da Ciência, Tecnologia e Inovação e a FEBRABAN; 
		 b) Carta de agradecimento da FEBRABAN endereçada à Fiscalizada; 
		 c) Relatório de Prestação de Contas do Primeiro Repasse de Recursos Financeiros da FEBRABAN à CAPES no Âmbito do Programa Ciência sem Fronteiras e 
		 d) Comprovante de pagamento no valor de R$ 2.053.295,16. 
		 Apresentou também as respostas abaixo datadas de 03/05/2017 e 18/05/2017:
		 BANCOS: A Fiscalizada apresenta o termo de compromisso firmado entre os Ministérios da Educação e da Ciência, Tecnologia e Inovação e a FEBRABAN para instituir a cooperação financeira para fomento no campo da pesquisa científica, tecnológica e inovação, por meio de doação de recursos financeiros, pela FEBRABAN para custeio e manutenção de bolsas de estudo no âmbito do Programa Ciência Sem Fronteiras. A Fiscalizada apresenta, ainda, a carta de agradecimento da FEBRABAN endereçada à Fiscalizada na pessoa da sua presidente, a Sra. Denise Pavarina, com relação ao compromisso de ajuda de custo para o financiamento de 100 bolsas de estudo do Programa Ciência Sem Fronteira, entre os anos de 2012 a 2015. A Fiscalizada esclarece que tais despesas estão em linha com um de seus objetivos sociais que é estimular a difusão do conhecimento e a formação e especialização de técnicos e profissionais dos mercados financeiro e de capitais.” 
		 “Item 174 da Planilha - Conta FEBRABAN - FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BANCOS: Em complementação aos esclarecimentos apresentados na resposta de 03.05.2017, a Fiscalizada informa que, em 2012, a FEBRABAN assinou com os Ministérios da Educação (MEC) e da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI), por intermédio da Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior (Capes) e do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), um protocolo de cooperação científica prevendo a manutenção de 6.500 bolsas do Programa Ciência sem Fronteiras, ao longo de quatro anos, que importava em investimentos de U$S 180,8 milhões ao longo de quatro anos em 6.500 bolsas de estudo, configurando a maior contribuição de um patrocinador privado ao programa. 
		 As bolsas foram direcionadas às áreas de engenharias, tecnologias da informação, ciências exatas, ciências biomédicas, energias renováveis, tecnologias mineral e nuclear, biodiversidade, bioprospecção, ciências do mar, transição para economia verde, nanotecnologia, biotecnologia, fármacos, tecnologia de prevenção de desastres naturais, tecnologia aeroespacial e produção agrícola sustentável. Mais de 220 universidades em todo o mundo foram selecionadas para receber os alunos brasileiros. 
		 Em outubro de 2015, o setor financeiro contribuiu com a última parcela prevista no protocolo de cooperação e totalizou o patrocínio das 6.500 bolsas, das quais 6.045 a cargo dos bancos associados da FEBRABAN e as demais 455 sob responsabilidade de entidades integrantes do mercado (Fiscalizada, BM&FBOVESPA, CETIP, CIP e Rede). 
		 Assim, por intermédio da FEBRABAN, a Fiscalizada comprometeu-se a financiar 100 bolsas de estudos do Programa Ciência sem Fronteiras instituído pelo Governo Federal, conforme documentação apresentada em 03.05.2017, já que tal Programa estava em linha com seu objetivo social de estimular a difusão do conhecimento e a formação e especialização de técnicos e profissionais dos mercados financeiro e de capitais
		 Do exame da resposta e dos elementos apresentados pela fiscalizada, constata-se que a alegação de que a referida despesa está em consonância com suas finalidades essenciais não se sustenta, haja vista que no próprio Relatório de Prestação de Contas do Primeiro Repasse de Recursos Financeiros da FEBRABAN à CAPES no Âmbito do Programa Ciência sem Fronteiras (fls. 04) consta que tais recursos foram destinados ao financiamento de bolsas na modalidade Graduação e Doutorado nas áreas de Ciências Exatas e da Terra, Computação e Tecnologias da informação e Engenharias e demais áreas tecnológicas. 
		 Denota-se, portanto, que a aplicação de recursos no valor de R$ 2.053.295,16, com a finalidade de financiar as citadas bolsas, não tem correlação com os objetivos e finalidades da ANBIMA relacionados ao mercado financeiro e de capitais, conforme consta no artigo 3° de seu Estatuto Social. 
		 3.1.4 - Intimado a comprovar e justificar a necessidade da despesa relativa ao item 246 à consecução dos seus objetivos institucionais, a ANBIMA apresentou a resposta abaixo em 03/05/2017:
		 /
		 “Item 246 da Planilha - Conta 4.3.1.13.001 - PASSAGENS: A Fiscalizada apresenta a tradução juramentada dos comprovantes das despesas relativas à participação da Ana Claudia Leoni no evento Women Hemispherica Network, realizado nos dias 08 a 13.10.2013, em Nova Iorque, nos Estados Unidos, e da documentação comprobatória da realização desse evento, os quais foram anexados na resposta de 27.07.2016. 
		 A participação da funcionária Ana Claudia Leoni no seminário Women Hemispherica Network é necessária à consecução dos seus objetivos sociais, na medida em que visa incentivar o aumento de mulheres profissionais no mercado de trabalho e o alcance de posições de liderança, principalmente, em relação à atuação de mulheres nos mercados financeiro e de capitais, marcados pela presença predominante do sexo masculino.”
		 Verificamos que a aplicação de recursos no valor de R$ 12.423,31 se refere a compra de passagem aérea para Nova Iorque para Participação de funcionária no seminário Women Hemispherica Network. A fiscalizada apresentou uma matéria sobre o evento no idioma inglês com a tradução juramentada.
		 Verificamos que o evento não tem qualquer relação com o Mercado Financeiro e de Capitais, assim, restou claro que esta aplicação de recursos não tem correlação com os objetivos e finalidades da ANBIMA. 
		 3.1.5 – A fiscalizada foi intimada a comprovar as aplicações de recursos relativas aos itens abaixo. 
		 Considerando que as despesas abaixo se referem a “confraternizações” e “alimentação”, deveria o contribuinte apresentar justificativa acerca da necessidade da despesa à consecução dos seus objetivos institucionais e apresentar também o contrato de prestação de serviços.
		 /
		 /
		 Em 03/05/2017 a ANBIMA apresentou as respostas abaixo:
		 (...) 
		 “Inicialmente, a Fiscalizada esclarece que nas contas contábeis indicadas nesse item foram contabilizadas despesas com a realização dos seguintes eventos: 
		 Festa de Final de Ano dos Funcionários, realizada em dezembro de 2013, Festas de Final de Ano dos Filhos dos Funcionários, realizadas em dezembro de 2012 e 2013; e Almoços de Confraternização de Final de Ano. 
		 Em 2013, devido ao processo de incorporação da ANBID pela Fiscalizada ocorrido no final de 2010, optou-se por reunir todos os empregados em uma confraternização ao longo de um final de semana, com vistas a integrar as equipes, melhorar o desempenho de todos e construir a cultura da nova associação. A localização desse evento (Angra dos Reis) foi escolhida pelo fato de ser próximo ao RJ e a SP, minimizando os custos de traslado dos funcionários, bem como pelo fato de o hotel ter estrutura para acomodar todos os empregados (cerca de 330, incluindo estagiários) e os eventos de integração realizados. 
		 Tais eventos representam uma prática de recursos humanos, que contribuem para a melhoria do ambiente de trabalho, humanizando o relacionamento associação e empregados, de modo que a Fiscalizada os considera necessários à consecução dos seus objetivos sociais, na medida em que aumentam a motivação para o desenvolvimento de suas atividades. 
		 Itens 05, 07, 08, 09, 10, 11, 15 a 24 da Planilha - Conta 4.4.4.03.009 – Confraternização Final de Ano: 
		 A Fiscalizada apresenta fotos e planilha de orçamento da festa de Final de Ano dos Funcionários realizada em dezembro de 2013. 
		 Quanto à Festa de Final de Anos dos Filhos dos Funcionários, realizadas em dezembro de 2012 e 2013, a Fiscalizada apresenta fotos, cardápio e programação das atividades desenvolvidas com as crianças. 
		 Itens 26 a 28 da Planilha - Conta 4.1.1.03.014 - Outros Benefícios: 
		 Nessa conta contábil foram contabilizadas as despesas com benefícios e locação de campo de futebol concedidos pela Fiscalizada aos seus empregados, como prática de recursos humanos, no ano de 2013. 
		 Item 26: A Fiscalizada apresenta o contrato de prestação de serviços firmado com Cláudio Fernando Mescouto dos Santos (shiatsu).
		 Item 27: A Fiscalizada apresenta o contrato de cessão de campo de futebol firmado com a Associação dos Servidores do Banco Central. 
		 Item 70 a 73: A Fiscalizada esclarece que se trata de despesas relativas ao workshop de educação financeira - Linguagem e Abordagem: uma revisão de paradigmas na comunicação com o investidor e apresenta o convite, fotos, lista de convidados, planilha de orçamento, programação, save the date e documento de informações gerais sobre o evento. Essa despesa tem como objetivo estimular a educação financeira na sociedade. O objetivo das iniciativas de Educação da ANBIMA é oferecer aos atuais e potenciais investidores informações adequadas, didáticas e de fácil acesso para que eles possam tomar decisões maduras e conscientes de investimento. Além disso, a Fiscalizada também apóia iniciativas cujo intuito seja o de fomentar a educação financeira no Brasil, ajudando os brasileiros a adquirir conhecimentos que os ajudem a lidar com suas finanças. 
		 Item 285 da Planilha - Conta 4.2.1.01.003 - Assessoria de Imprensa: 
		 Nessa conta contábil são contabilizadas despesas pagas aos prestadores de serviços com o objetivo de organização, produção e realização de almoço da diretoria da associação com a imprensa, relacionado às atividades desenvolvidas pela Fiscalizada, bem como a elaboração de informações técnicas e análise de exposições da Fiscalizada na mídia. 
		 A Fiscalizada apresenta, anexos, os respectivos contratos de prestação de serviços, ressaltando, contudo, que, em determinados casos, não houve a formalização de um contrato específico. Além disso, a Fiscalizada apresenta fotos que comprovam a realização do evento (almoço com a imprensa), planilha de custos e lista de presença dos convidados. 
		 Item 315: A Fiscalizada informa que se trata de despesa relativa ao almoço de confraternização de final de ano da área de representação de tesouraria e apresenta o menu, a lista de convidados e a proposta enviada pelo restaurante Cantaloup para realização do evento. 
		 Item 316: A Fiscalizada informa que se trata de despesa relativa ao almoço de confraternização de final de ano do comitê de fundos, e apresenta o menu do almoço, a reserva do restaurante Bottega di Vino e e-mails trocados referentes à organização do evento. 
		 Item 317: A Fiscalizada informa que se trata de despesa relativa ao almoço de confraternização de final de ano da área de distribuição, e apresenta o menu do almoço e a reserva do restaurante Cantaloup. 
		 Item 318: A Fiscalizada informa que se trata de despesa relativa ao almoço de confraternização de final de ano do comitê de finanças, e apresenta o menu do almoço e a reserva do restaurante Cantaloup.” 
		 Em 18/05/2017, a ANBIMA apresentou as respostas abaixo: 
		 “Item 18 da Planilha - Conta 4.4.4.03.009 - Confraternização Final de Ano: A Fiscalizada apresenta o contrato de prestação de serviços de coordenação e produção da festa de Final certo que a necessidade da despesa para a consecução de seus objetivos sociais e a comprovação da realização do evento já foram apresentadas a essa fiscalização, na resposta de 03.05.2017. 
		 Itens 19, 20 e 21 da Planilha - Conta 4.4.4.03.009 - Confraternização Final de Ano: A Fiscalizada apresenta o contrato de prestação de serviços de hospedagem dos funcionários no Hotel Club Med para a realização da festa de Final de Ano realizada no dia 18 de dezembro de 2013, sendo certo que a necessidade da despesa para a consecução de seus objetivos sociais e a comprovação da realização do evento já foram apresentadas a essa fiscalização, na resposta de 03.05.2017. 
		 Item 27 da Planilha - Conta 4.1.1.03.014 - Outros Benefícios: A Fiscalizada apresenta o contrato de cessão de campo de futebol firmado com a Associação dos Servidores do Banco. 
		 Item 28 da Planilha - Conta 4.1.1.03.014 - Outros Benefícios: A Fiscalizada apresenta o contrato de prestação de serviços firmado com Saúde e Bem Estar Fisioterapia Ltda. (shiatsu), cuja despesa refere-se a benefício concedido a seus empregados, como prática de recursos humanos, conforme já informado na resposta apresentada em 03.05.2017. 
		 Item 67 da Planilha - Conta 4.2.1.01.007 - Assessorias - Educação do Investidor: 
		 A Fiscalizada informa que a despesa indicada nesse item refere-se ao pagamento pela prestação de serviço de buffet durante o evento Programa TOP, realizado em São Paulo, no dia 17.07.2013, como forma de patrocínio por ela realizado. 
		 A Fiscalizada esclarece, ainda, que o Programa TOP1 é promovido pela CVM em parceria com outras instituições do Mercado Financeiro e de Capitais, dentre as quais a Fiscalizada, com o objetivo de apoiar o desenvolvimento de projetos que contribuam para promover melhores padrões de educação financeira da população, realizar cursos de treinamento de professores vinculados a instituições de ensino de nível superior, de graduação ou pós graduação, que lecionem ou tenham lecionado disciplinas relacionadas ao Mercado de Capitais. 
		 A Fiscalizada apresenta a nota fiscal e o respectivo comprovante de pagamento dessa despesa, bem como a página do site da CVM que explica do que se trata o Programa TOP, bem como evidencia a relação de tal Programa com os seus objetivos sociais. 
		 Item 329 - Conta 4.3.1.14.003 - Workshops: A Fiscalizada informa que a despesa indicada nesse item refere-se ao pagamento pela prestação de serviço de buffet para o almoço realizado pelos membros de sua diretoria com o presidente do Financial Planning Standards Board Ltd. (FPSB), que desenvolve planejamento de estratégias financeiras, realizado em São Paulo, no dia 26.02.2013. A Fiscalizada apresenta a nota fiscal e respectivo comprovante de pagamento da despesa, bem como página do site com a explicação acerca dessa instituição. 
		 Item 330 da Planilha - Conta 4.3.1.14.003 - Workshops: A Fiscalizada informa que a despesa indicada nesse item refere-se ao pagamento pela prestação de serviço de buffet para reunião interna realizada entre membros de sua diretoria, em São Paulo, no dia 15.05.2013. A Fiscalizada apresenta a nota fiscal e respectivo comprovante de pagamento da despesa
		 Em análise às comprovações e respostas apresentadas pela fiscalizada verificamos o que abaixo segue: 
		 Somente as despesas acima relativas à confraternização de final de ano escrituradas na conta 4.1.1.03.009 - CONFRATERNIZACAO FINAL DO ANO perfazem um total de R$ 636.705,44. 
		 A fiscalizada também aplicou recursos em aluguel de campo de futebol e sessões de shiatsu. 
		 Além das diversas aplicações de recursos, já elencadas nos itens anteriores, em desacordo com os objetivos sociais da fiscalizada, detectamos ainda valores significativos (R$ 792.461,91) destinados à festas de confraternização e alimentação, que não se coadunam com os objetivos institucionais da associação, conforme discriminados nos itens 5, 7, 8, 9, 10, 11, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 37,67, 70, 72, 285, 302, 312, 315, 316, 317, 318, 329 e 330. 
		 Portanto, para fazer jus à Isenção não é dado o direito de aplicar recursos que não sejam para manutenção e desenvolvimento dos objetivos sociais propostos.
		 3.1.6 - Com relação às despesas abaixo constantes da escrituração contábil digital do contribuinte, intimamos a fiscalizada a apresentar: 
		 a) Os documentos comprobatórios (recibos, notas fiscais e outros); 
		 b) Descrição da natureza das despesas; 
		 c) Justificativa acerca da necessidade da despesa à consecução dos seus 
		 objetivos institucionais.
		 /
		 Como comprovação da aplicação de recursos no valor de R$ 26.885,96 relativa ao item 12 a ANBIMA apresentou a Nota Fiscal nº 000.049.676 emitida por Victorinox do Brasil Comercio Importação e Exportação Ltda, CNPJ nº 73.076.408/0001-10. 
		 Na descrição dos produtos consta que foram adquiridos 15 relógios ao custo unitário de R$ 893,26, 7 relógios ao custo unitário de R$ 1.139,05 e 12 relógios ao custo unitário de R$ 459,48. 
		 Com relação aos itens 25, 364, 374 e 375 que totalizam R$ 147.900,25, a Fiscalizada apresentou as notas fiscais emitidas por L AGUERA CONFECÇÕES, CNPJ nº 10.156.707/0001-45, e-mails trocados com a empresa fornecedora das mochilas, que, conforme informação da fiscalizada, foram compradas para presentear os participantes do Congresso, a foto da mochila e slide com apresentação do produto. 
		 Conforme e-mail apresentado e notas fiscais apresentadas, o valor unitário de cada mochila foi de R$ 123,25. Foram encomendadas 1.200 unidades. 
		 Entendemos que essas aplicações de recursos no valor de R$ 174.786,21 estão em desacordo com os objetivos sociais da fiscalizada. 
		 3.1.7 - Intimado a comprovar, justificar a necessidade da despesa relativa ao item 216 à consecução dos seus objetivos institucionais e a comprovar o motivo da viagem, a ANBIMA apresentou a resposta abaixo em 03/05/2017:
		 /
		 Item 216: A Fiscalizada informa que a despesa indicada nesse item refere-se à passagem aérea para participação de sua presidente, a Sra. Denise Pavarina, em reunião com o Secretário Executivo interino do Ministério da Fazenda, o Sr. Dyogo Henrique de Oliveira, em Brasília, no dia 02.08.2013. A Fiscalizada apresenta a troca de e-mails com o agendamento dessa reunião.”
		 A fim de comprovar essa aplicação de recursos a ANBIMA apresentou Nota de débito do Banco Bradesco no valor de R$ 1.670,84 cuja descrição do serviço é “Passagens aéreas ao país – emitidas em 26.11.2012 – Sra Denise Pavarina” e e-mails trocados em janeiro de 2013. 
		 Apresentou também partes de um e-mail em que consta agendamento de reunião no dia 02 de agosto de 2013 que teria sido agendada no dia 1º de julho de 2013. 
		 Em análise aos documentos apresentados, fica claro que o contribuinte não logrou comprovar a aplicação de recursos no valor de R$ 1.670,84. Se a reunião fora agendada em julho de 2013, como a passagem aérea foi emitida em 26.11.2012? 
		 Cabe ressaltar que a passagem aérea não foi apresentada a esta Fiscalização. 
		 3.1.8 - A fim de comprovar a despesa no valor de R$ 9.057,32 relativa ao item 207 o contribuinte apresentou a fatura nº 32710 no valor de 4.124,62 e a resposta abaixo datada de 18/05/2017:
		 /
		 “SOLICITAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE DESPESA NO VALOR DE R$ 9.057,32 
		 Item 207 da Planilha - Conta 4.3.1.12.001 - PASSAGENS: 
		 A Fiscalizada informa que a despesa de passagem indicada nesse item refere-se à participação do funcionário José Carlos Doherty na 27â conferência anual da Associação de Fundos de Investimento Internacional (UFA), realizada em Nova Orleans, nos Estados Unidos, nos dias 21 a 23.10.2013. A Fiscalizada apresenta a programação do evento, acompanhada da respectiva tradução juramentada. 
		 Com relação a essa despesa, a Fiscalizada esclarece que o valor de R$ 9.057,32 foi contabilizado equivocadamente, eis que o valor total devido e pago à companhia aérea foi de R$ 4.124,62, correspondente à passagem no valor de R$ 3.407,71 mais a multa por remarcação de passagem, no valor de R$ 716,91. A Fiscalizada apresenta a passagem e o documento emitido pela companhia aérea com o valor da multa exigida.”
		 Em análise à resposta da fiscalizada e aos documentos apresentados, fica claro que o contribuinte não logrou comprovar a aplicação de recursos no valor de R$ 4.932,70, diferença entre R$ 9.057,32 e R$ 4.124,62. 
		 3.2 - Realização de atividade econômica - Venda de produtos na loja virtual. 
		 De acordo com informações do próprio sítio do contribuinte, na loja virtual, verificamos que produtos são vendidos a associados e a não associados, gerando uma concorrência desleal com outras organizações que não gozam do mesmo favor legal da isenção fiscal. Tal fato fere as condições legais previstas pelo artigo 174 do RIR/99 para fruição de isenção fiscal.
		 A receita escriturada na conta - 3.1.1.01.048- LOJA VIRTUAL (Outras Receitas) no ano de 2013 foi de R$ 214.301,19. 
		 4. Conclusão 
		 Portanto, tendo em vista o acima exposto, verifica-se nitidamente que a fiscalizada não faz jus à fruição do benefício fiscal da isenção do IRPJ e CSLL ao descumprir requisito básico de não aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais, consoante o disposto no art. 12, § 2º, alínea “b” e § 3º do art. 15 da Lei nº 9.532/97.
		 5. Isenção, seus requisitos legais e dispositivos legais infringidos. 
		 Convém esclarecer que, quanto à isenção para fins de apuração do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), para que as associações civis sem fins lucrativos façam jus a tal benefício, deverão atender ao disposto no art. 15 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 
		 Art. 15. Consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços para as quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos. 
		 § 1º A isenção a que se refere este artigo aplica-se, exclusivamente, em relação ao imposto de renda da pessoa jurídica e à contribuição social sobre o lucro líquido, observado o disposto no parágrafo subseqüente. 
		 (...) 
		 § 3º Às instituições isentas aplicam-se as disposições do art. 12, § 2º, alínea a a e e § 3º e dos art. 13 e 14. (grifos nossos) 
		 Por sua vez, assim estabelecem os artigos 12, 13 e 14 da Lei n° 9.532/97: 
		 Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alínea c, da Constituição, considera-se imune a instituição de educação ou de assistência social que preste os serviços para os quais houver sido instituída e os coloque à disposição da população em geral, em caráter complementar às atividades do Estado, sem fins lucrativos. 
		 § 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, estão obrigadas a atender aos seguintes requisitos: 
		 (...) 
		 b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais; (grifos nossos) 
		 6. Considerações Finais
		 Portanto, face ao acima exposto, restou demonstrado que a ANBIMA, entidade constituída como associação civil, não observou os requisitos condicionadores do gozo do benefício fiscal de isenção referente ao IRPJ e à CSLL disposto no artigo 12, § 2º da Lei n° 9.532/97, alínea “b”. Sendo assim, proponho que, no que tange ao ano-calendário de 2013, com respaldo legal no artigo 15, § 3°, combinado com o artigo 14, ambos da Lei n° 9.532/97, seja efetuada a suspensão da isenção relativa ao IRPJ e à CSLL, por meio de Ato Declaratório a ser expedido pela Sra. Delegada da Delegacia da Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro I (DRF/RJ-I), a fim de que sejam apurados e constituídos os créditos tributários em questão por meio da lavratura dos respectivos autos de infração.
		 A Manifestação de Inconformidade defendeu que não há na legislação norma que proíba uma Associação Civil de ser mantenedora de uma sociedade empresária e que no presente caso ocorreu correta APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS SOCIAIS DA REQUERENTE, argumentando que  CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS é uma tal despesa referente à contratação de serviço de consultoria em recursos humanos à recolocação, no mercado de trabalho, do ex-funcionário Sr. Euridson de Sá Júnior - o qual atuou no cargo de Superintendente da Requerente - em função de sua demissão. 
		 Com relação ao PROGRAMA CIÊNCIAS SEM FRONTEIRAS, aduziu que assumiu o compromisso de financiar 100 (cem) bolsas de estudos durante o período de 3 (três) anos, com o custo médio unitário anual de US$ 27,817.00; mas a fiscalização concluiu que o financiamento representaria desvio de recursos porque as bolsas custeadas no ano-calendário de 2013 foram destinadas aos cursos de Graduação e Doutorado nas áreas de Ciências Exatas e da Tena, Computaçào e Tecnologias da Informação, e Engenharia e demais áreas tecnológicas, e não à cursos relacionados ao mercado financeiro e de capitais; mas  ao contrário do que afirma a fiscalização, alegou que os profissionais formados em tais áreas são de grande valia ao mercado financeiro e de capitais e que os engenheiros passaram a ser absorvidos pelo setor financeiro, após o crescimento dos investimentos em infraestrutura e que os profissionais formados em Ciências da Terra têm sua importância para o setor financeiro, na medida em que contribuem com o seu conhecimento para o desenvolvimento de produtos financeiros ligados ao agronegócio e que  os bancos e demais instituições do mercado financeiro passaram a investir na informação das atividades, o que contribui para o ingresso dos profissionais da área de computação e tecnologia da informação.
		 Com relação a despesa de PASSAGEM AÉREA NO VALOR DE R$ 12.423,31, alegou que se refere à participação da Sra. Ana Leoni, na qualidade de superintendente da sua área de comunicação, no evento Women Hemispheric Netuork, realizado em Nova Iorque. 
		 Com relação às DESPESAS COM FESTA DE CONFRATERNIZAÇÃO E OUTROS BENEFÍCIOS OFERECIDO AOS FUNCIONÁRIOS argumentou que o entendimento fiscal não adere ao presente caso por ausência de amparo legal que vede tal prática e que  em 2013 ainda era recente a composição da Requerente oriunda da transformação da ANDIMA e da incorporação das atividades da ANBID, sendo óbvia a existência de diferentes culturas em cada Associação, o que obrigou a Requerente promover a integração e o congraçamento dos colaboradores e que as despesas com almoços e festas de confraternização são tidas como inerentes de per se aos objetivos sociais das pessoas jurídicas e não impactam a apuração do IRPJ e CSLL de empresas tributadas por serem dedutíveis
		 Defendeu a manifestante que o aluguel de quadras de futebol e as sessões de massagem custeadas pela Requerente a seus funcionários também caracterizam despesas administrativas necessárias a manutenção da atividade da Requerente.
		 Argumentou a Manifestante com relação às DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, que estas  foram questionadas pela Fiscalização com relação as despesas incorridas com a contratação de serviços de buffet para fornecimento de alimentos e complementos nas reuniões e eventos institucionais; defendo que a Requerente promove reuniões, workshops, cafés da manhã e outros eventos institucionais para estimular a integração de seus colaboradores e que diferentemente do que alega a autoridade fiscal, tais gastos não configuram desvio de recursos da Associação. 
		 Com relação à COMPRA DE LEMBRANÇAS AOS FUNCIONÁRIOS COM 20 ANOS DE CASA, defendeu a Manifestante que os relógios foram adquiridos pela Requerente para gratificar seus funcionários com 20 anos de casa, o que não seria despiciendo, tampouco vedado a uma Associação Civil.
		 Com relação às DESPESAS INCORRIDAS COM EVENTO PROMOVIDO PELA REQUERENTE, defendeu que as mochilas foram adquiridas com os recursos oriundos das taxas de inscrição pagas pelos participantes do 7º Congresso ANBIMA; e que a despesa indicada no item 364 refere-se à contratação de serviços jornalísticos e assessoria de imprensa para produção de duas matérias a respeito do evento e que todas essas despesas, no entender da Requerente, se justificam na medida em que intrínsecas ao objetivo social de organizar eventos. 
		 Com relação às DESPESAS NÃO JUSTIFICADAS POR INSUFICIÊNCIA DOCUMENTAL, defendeu que  a despesa 216 diz respeito às passagens aéreas emitidas em 29 /11/2012, referentes aos trajetos de ida e volta de São Paulo/SP para o Rio de Janeiro/RJ, para participação na inauguração da área complementar do SELIC, conforme comprovariam os documentos anexos.
		 Com relação à despesa PASSAGEM AÉREA NO VALOR DE R$ 9.057,32 se refere  às passagens aéreas emitidas em nome do Sr. Eduardo Penido para participação no 27º Conferência Anual da Associação de Fundos de Investimento; o Sr. Eduardo Penido compareceu a tal evento na condição de representante da Requerente. 
		 Argumentou a Manifestante que tanto a doutrina como a jurisprudência já se firmaram no sentido de que a desoneração fiscal concedida às entidades sem fins lucrativos não fere o Princípio da livre iniciativa e que a jurisprudência tem admitido que as entidades sem fins lucrativos exerçam atividade econômica, desde que as receitas dela advindas sejam aplicadas em suas finalidades institucionais e que os informativos/publicações disponibilizados na loja virtual são de produção exclusiva de seus colaboradores, não havendo, portanto, concorrência e que a Fiscalização não logrou demonstrar de que modo a venda de tais produtos apresentam perigo à concorrência. 
		 O Relatório da DRJ ainda apresentou mais detalhes nos seguintes termos:
		 Excertos do Parecer Conclusivo (na folha 217) 
		 Versa o presente processo sobre Representação Fiscal, de fls. 215 efetuada pela DIFIS/DRF/RJ I, visando a iniciar procedimento administrativo de Suspensão da Isenção Tributária, relativamente ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) da pessoa jurídica ANBIMA - ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS CNPJ Nº: 34.271.171/0001-77, referente ao ano calendário de 2013, conforme fatos relatados no Termo de NOTIFICAÇÃO FISCAL, anexado às fls. 02/21, com toda documentação acostada, inclusive a que compõe os arquivos não pagináveis. 
		 A ciência do procedimento fiscal ao contribuinte ocorrera em 23/06/2017, consoante às fls. 24, e a peça contestatória, de fls. 27 a 56, foi protocolizada em 24/07/2017. Em vista disso, o contraditório à pretensão fiscal em tela foi apresentada dentro do prazo previsto no parágrafo 2º do artigo 32 da Lei nº 9.430/96.
		 A ação fiscal em questão - Notificação Fiscal de Suspensão da Isenção – devidamente aprovada pelo Sr. Chefe de Equipe de Fiscalização, às fls.215, - fora encaminhada à esta DIORT da DRF/RJ I para o respectivo pronunciamento a respeito das alegações do contribuinte, em observância ao disposto no art. 32 da Lei nº 9.430/96 e seus parágrafos, bem como nos artigos 241 e 302 da Portaria MF nº 203/2012, com a proposição de que fosse expedido Ato Declaratório suspendendo a isenção da epigrafada relativamente ao ano calendário de 2013. 
		 De início, cabe registrar, nos termos do disposto no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que a notificação fiscal da DIFIS/DRF/RJ I, corolário de todos os elementos que constam do processo (Intimações, Termos etc.), é um ato perfeito e acabado e que não motivou qualquer ressalva pelo requerente quanto à ocorrência de falhas, erros materiais ou irregularidades formais de modo a invalidá-lo. 
		 As alegações constantes da aludida peça contestatória, juntada tempestivamente aos autos, às fls. 27 a 56, veiculam matéria de direito, que ora serão apreciadas por esta instância com competência para analisar o pedido. 
		 Relativamente à matéria em lide - existência ou não de transgressões aos requisitos de manutenção da isenção do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); vejamos o que dispõe o art 15 da Lei 9.532/97:
		 [...] 
		 Em seguida, vejamos o que estabelecem os artigos 12 e 13 da Lei 9.532/97: 
		 […] 
		 Portanto, por intermédio da legislação acima citada, remanesce claro que para a manutenção do benefício fiscal, o contribuinte deverá obedecer a todos os requisitos estabelecidos em lei inclusive os acima citados. 
		 Ocorre que do exame dos autos, constata-se que as alegações da interessada de fls. 27 a 56, não obtiveram sucesso sequer em desestabilizar o firme convencimento fiscal da existência das irregularidades pormenorizadamente descritas no minucioso e abrangente Termo de NOTIFICAÇÃO FISCAL DE SUSPENSÃO DE ISENÇÃO, anexado às fls. 02/21, especificamente o item 3 e subitens, às fls. 05/19, tipificadas no item 5 do aludido termo, às fls. 20. 
		 O aludido termo é corolário dos Termos Fiscais lavrados pela Fiscalização, datados de 22/03/2016; 09/06/2016;16/03/2017 e 24/05/2017 que compõem os arquivos não pagináveis. 
		 Acentue-se, outrossim, que não há, smj, quaisquer disposições que dispensem a constituição, se for o caso, de crédito tributário oriundo das aludidas irregularidades. 
		 Em face do exposto, proponho o indeferimento do pleito do contribuinte e expedição de ato declaratório suspensivo da isenção tributária para o ano calendário de 2013.
		 À consideração superior. 
		 Excertos do Despacho Decisório (na folha 222) 
		 DESPACHO DECISÓRIO 
		 Com base no Parecer de fls. 217/221, que aprovo e que passa a fazer parte integrante deste despacho e, no uso das atribuições conferidas pelos artigos: 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203/2012; e 32, § 3º da Lei n° 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, DECIDO: 
		 a) JULGAR IMPROCEDENTE as alegações, de fls. 27 a 56, apresentadas pela notificada, mantendo em sua integralidade a Notificação Fiscal de fls. 02/21; 
		 b) EXPEDIR Ato Declaratório Executivo suspensivo da Isenção Tributária, relativamente ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), referente ao ano calendário de 2013.
		 /
		 A contribuinte apresentou MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE em face do ADE e alegou nulidade porque o ADE não estaria fundamentado nos termos que determina o art. 32, §3º da Lei 9430/1996 e art. 2º e 50 da Lei 9784/1999
		 Argumentou que os artigos 12, 13 e 14 da Lei nº 9.532/97 dispõem sobre suspensão do gozo de imunidade e não isenção tributária e que nunca teve sua isenção questionada, tampouco suspensa e que novo entendimento denotaria mudança de critério jurídico; um novo entendimento do Fisco não pode retroagir, dado que o art. 146 do CTN e que a alteração da convicção fiscal, consubstanciada no ADE somente poderia gerar efeitos prospectivos.
		 Aduziu que a Constituição Federal assegura a imutabilidade do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada e que o gozo da isenção tributária é um ato jurídico perfeito.
		 No mérito, foram apresentadas as mesmas razões da manifestação de inconformidade contra a Notificação.
		 A DRJ apresentou mais informações sobre a fiscalização nos seguintes termos:
		 Autos de Infração (nas folhas 934 a 1004)
		 Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (na folha 934), valor R$ 2.670.221,56 (dois milhões, seiscentos e setenta mil, duzentos e vinte e um reais e cinqüenta e seis centavos). 
		 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (na folha 941), valor R$ 7.084.991,28 (sete milhões, oitenta e quatro mil, novecentos e noventa e um reais e vinte e oito centavos), por insuficiência de recolhimentos. 
		 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (na folha 956), valor R$ 168.149,89 (cento e sessenta e oito mil, cento e quarenta e nove reais e oitenta e nove centavos), fatos geradores: despesas não comprovadas, despesas indedutíveis com pagamento de contribuições não compulsórias e despesas com brindes indedutíveis. 
		 Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (na folha 973), valor 19.394.637,37 (dezenove milhões, trezentos e noventa e quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e trinta e sete centavos), fatos geradores: despesas indedutíveis, despesas não necessárias, despesas não comprovadas e insuficiência de recolhimento. 
		 Contribuição para o PIS/PASEP (na folha 994), valor R$ 3.497.785,95 (três milhões, quatrocentos e noventa e sete mil, setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), insuficiência de recolhimento, omissão de receita sujeita à contribuição para o PIS/PASEP. 
		 Excertos do Termo de Verificação Fiscal, na folha 1005 
		 Preliminarmente, cabe ser ressaltado que, através de consultas realizadas nos sistemas informatizados da RFB, foi verificado que a ANBIMA apresentou a Declaração de Informações Econômico- Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ/2014), referente ao anocalendário de 2013, na condição de Isenta do IRPJ e desobrigada da apuração da CSLL. 
		 Em relação à COFINS e ao PIS, verifica-se através dos arquivos digitais da escrituração e DCTF apresentadas, relativas ao ano de 2013, que foram declarados débitos das referidas contribuições, contudo o PIS foi apurado com base na folha salarial. A COFINS foi apurada somente para as receitas relativas às atividades não próprias e foi depositada em juízo conforme consta do Mandado de Segurança nº 0002402-41- 2007.402.5101. 
		 6.1 INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO/DECLARAÇÃO DO IRPJ E CSLL – LUCRO REAL TRIMESTRAL – ANO-CALENDÁRIO 2013 
		 Considerando que a fiscalizada não declarou qualquer valor em DCTF a título de IRPJ/CSLL a pagar, constatamos a infração tributária de insuficiência de recolhimento/declaração do IRPJ e da CSLL, conforme quadro abaixo e de acordo com as informações prestadas pelo próprio contribuinte através das planilhas que reproduzem as fichas 12A e 17:
		 /
		 /
		 Em análise aos documentos apresentados, constatamos que a despesa acima se refere à serviços de consultoria de recolocação no mercado de trabalho de exfuncionário da ANBIMA, ficando claro que se trata de pagamento por mera liberalidade. 
		 O contribuinte não logrou comprovar que a referida despesa guarda estrita correlação com realização das transações ou operações exigidas pela atividade da fiscalizada, e entendemos que a despesa acima não é necessária à atividade da empresa, conforme artigo 299 do Regulamento do Imposto de Renda. 
		 Assim, efetuamos a glosa da despesa no valor de R$ 49.250,84.
		 /
		 Verificamos que a despesa no valor de R$ 12.423,31 se refere a compra de passagem aérea para Nova Iorque para Participação de funcionária no seminário Women Hemispherica Network. A fiscalizada apresentou uma matéria sobre o evento no idioma inglês com a tradução juramentada. 
		 Verificamos que o evento não tem qualquer relação com o Mercado Financeiro e de Capitais, assim, restou claro que esta despesa não tem correlação com os objetivos e finalidades da ANBIMA, assim, entendemos que a despesa acima não é necessária à atividade da empresa, conforme artigo 299 do Regulamento do Imposto de Renda e efetuamos a glosa da despesa no valor de R$ 12.423,31.
		 /
		 /
		 Somente as despesas acima relativas à confraternização de final de ano escrituradas na conta 4.1.1.03.009 - CONFRATERNIZACAO FINAL DO ANO perfazem um total de R$ 636.705,44. 
		 A fiscalizada também possui despesas de aluguel de campo de futebol e sessões de shiatsu. 
		 Do exame dos elementos apresentados, constata-se que esses valores significativos (R$ 792.461,91), destinados à festas de confraternização e alimentação, não são necessários à atividade da empresa, conforme discriminados nos itens 5, 7, 8, 9, 10, 11, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23,24, 26, 27, 28, 37,67, 70, 72, 285, 302, 312, 315, 316, 317, 318, 329 e 330. 
		 O contribuinte ora fiscalizado, após a suspensão da isenção tributária, está sujeito as regras a que estão submetidas as pessoas jurídicas de um modo geral. 
		 Considerando que as despesas têm o condão de reduzir o lucro real e, consequentemente, o crédito tributário, é ônus da interessada provar sua necessidade e dedutibilidade. Como a fiscalizada não logrou fazê-lo, e, conforme nosso entendimento, as despesas acima não são necessárias à atividade da empresa, efetuamos a glosa de R$ 792.461,91.
		 /
		 A partir de 01/01/1996, independente da natureza dos gastos e de seus valores, despesas com brindes sempre serão indedutíveis, e deverão adicionadas ao Lucro Líquido do ano-calendário de 2013, para a apuração do Lucro Real, conforme artigo 249, Parágrafo Único, inciso VIII, e artigo 299, §§ 1º e 2º do RIR/1999. 
		 Considerando a descrição dos produtos contida nas notas fiscais, firmamos convicção de que as despesas acima se tratam de brindes. 
		 Assim sendo, com base no artigo 249, Parágrafo Único, inciso VIII, do Regulamento do Imposto de Renda- RIR/99, efetuamos a glosa das despesas com brindes no valor de R$ 100.835,96.
		 /
		 Considerando que a despesa acima não foram comprovadas, as mesmas tornaram-se indedutíveis, cabendo a glosa no valor de R$ 1.670,84.
		 /
		 Considerando que a despesa acima não foi integralmente comprovada, a mesma tornou-se indedutível, cabendo a glosa no valor de R$ 4.932,70.
		 /
		 Verificamos que os pagamentos acima se referem a contribuições não compulsórias, pagas por mera liberalidade. Nos termos do artigo 13, inciso V, da Lei nº 9.249/95 (art. 249, incisos VI e VII, do RIR/99), as contribuições não compulsórias, possuem a dedução vedada para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, assim efetuamos a glosa das despesas no valor de R$ 619.965,66. 
		 7. DA APURAÇÃO TRIMESTRAL DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (IRPJ) E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) 
		 A seguir a relação dos lançamentos cujas despesas foram glosadas pela Fiscalização (item 6.2). Os valores a serem adicionados ao Lucro Real da Pessoa Jurídica estão consolidados trimestralmente abaixo.
		 /
		 /
		 /
		 8. DA APURAÇÃO DO PIS E DA COFINS – REGIME NÃO CUMULATIVO – ANO-CALENDÁRIO 2013 
		 O contribuinte ora fiscalizado, após a suspensão da isenção tributária relativa ao Imposto de Renda e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, previstas no art. 15 da Lei n° 9.532/1997, e, consequentemente, da isenção da COFINS e da apuração da contribuição para o PIS/PASEP sobre a folha de salários, conforme disposto nos artigos 13 e 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, está sujeito as regras a que estão submetidas as pessoas jurídicas de um modo geral. 
		 Cumpre observar que, de acordo com os arts. 1º e 4º da Lei nº 10.637/2002, bem como arts. 1º e 5º da Lei nº 10.833/2003, o PIS e a COFINS com incidência não-cumulativa, respectivamente, têm como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 
		 8.1 INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Ficou demonstrada a ocorrência de insuficiência de recolhimento do PIS sobre Faturamento, de acordo com as informações prestadas pelo próprio contribuinte através das planilhas anexas, fato que enseja lavratura de Auto de Infração. 
		 8.2 OMISSÃO DE RECEITA SUJEITA AO PIS E A COFINS – ANOCALENDÁRIO 2013 
		 Sendo assim, apuramos as infrações “OMISSÃO DE RECEITA SUJEITA À CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS” e “OMISSÃO DE RECEITA SUJEITA À COFINS”, referente às receitas escrituradas na conta “3.1.1.01.001 - MENSALIDADE ASSOCIATIVA”. 
		 9. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS RETENÇÕES DO IMPOSTO DE RENDA 
		 Ficou demonstrada a infração ausência de comprovação das retenções do imposto de renda referente aos valores informados pelo contribuinte como retidos pelo HSBC BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO, CNPJ nº 01.701.201/0001-89 no ano de 2013.
		 A IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO inicialmente, apresentou as mesmas razões contidas na Impugnação do ADE (preliminar e mérito) e alegou caso se entenda pela manutenção do lançamento, deve ser lhe ser assegurada a forma de tributação pelo lucro real anual (a autoridade fiscal impôs a apuração pelo regime trimestral. 
		 Defendeu que todas as despesas glosadas pela autoridade fiscal são necessárias, usuais e que a fiscalização glosou despesas da impugnante indevidamente, uma vez que se trata de despesas operacionais por serem necessárias, usuais ou normais e comprovadas.
		 Afirmou que a contratação de serviço de consultoria em recursos humanos à recolocação, no mercado de trabalho, do ex-funcionário Sr. Euridson de Sá Juoior - o qual atuou no cargo de Superintendente da Requerente - em função de sua demissão, sendo certo que tal prática se alinha com os princípios éticos e a função social da Requerente e que  a participação da Sra. Ana Leoni, na qualidade de superintendente da sua área de comunicação, foi convidada para participar do evento Women Hemispheric Netuork, realizado em Nova Iorque; o que caracteriza uma despesas administrativa relacionada à manutenção dos objetivos e finalidades institucionais da Impugnante. 
		 Argumentou que as despesas com almoços e festas de confraternização são inerentes aos objetos sociais das pessoas jurídicas e não impactam na apuração do IRPJ e CSLL por serem dedutíveis e que tais despesas são plenamente justificáveis, pois correu por ocasião da fusão ANDIMA/ANBID e que  as despesas com alimentação (serviços de buffet) estão dentro dos objetivos sociais da impugnante, pois visam estimular a integração de seus colaboradores.
		 Esclareceu que a despesa relativa à passagem aérea em nome da Sra Denise Pavarina, presidente da ANBIMA, refere-se à sua participação na inauguração da área complementar do SELIC, comprovada por documentos anexos e que a passagem emitida em 09/09/2013, refere-se à participação do SR. Eduardo Penido em conferência em Nova Orleans (EUA);
		 Argumentou que uma determinada adição à apuração do IRPJ, por indedutibilidade de despesa, não implica de per se em igual adição na base da CSLL, ou seja, as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL seriam distintas, conforme determina o art. 57 da Lei 8981/1995 e que a exigência fiscal carece de fundamentação legal.
		 Aduziu que a retenção efetuada pelo HSBC pode ser comprovada pelo informe do próprio banco (documento anexo) e pela DIRF retificadora (anexa); é dever do fisco a busca da verdade material. 
		 Argumentou que o PIS e COFINS são dedutíveis das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, conforme art. 41 da Lei 8981/1995; ao contrário do que entendeu a fiscalização e que foram efetuados recolhimentos de PIS em 2013 à base de 1% sobre a folha de salários e que o lançamento fiscal consiste bis in idem. 
		 Defendeu que em sendo mantido o lançamento, devem ser excluídos a multa cominada e o juros de mora, em razão do Parágrafo Único do art. 100 do CTN e que  a aplicação de juros de mora sobre a parcela da multa a partir do lançamento carece de fundamentação legal. 
		 Com relação à Diligência a autuada alegou preliminarmente que o Ato Declaratório Executivo da perda de isenção não está devidamente motivado, violando o princípio do contraditório da impugnante e que conforme verifica-se nas transcrições relatadas acima, o Ato Declaratório Executivo e o Despacho Decisório fundamentam-se no Parecer Conclusivo. 
		 Deve-se, portanto, analisar, para discernimento da questão preliminar, o conteúdo do Parecer Conclusivo, cujo trecho, referente à análise das alegações está novamente reproduzido abaixo.
		 Ocorre que do exame dos autos, constata-se que as alegações da interessada de fls. 27 a 56, não obtiveram sucesso sequer em desestabilizar o firme convencimento fiscal da existência das irregularidades pormenorizadamente descritas no minucioso e abrangente Termo de NOTIFICAÇÃO FISCAL DE SUSPENSÃO DE ISENÇÃO, anexado às fls. 02/21, especificamente o item 3 e subitens, às fls. 05/19, tipificadas no item 5 do aludido termo, às fls. 20.
		 Afirmou a Impugnante que de fato, deveria o Parecer Conclusivo fundamentar melhor as razões de as alegações da autuada, de folhas 27 a 56, não terem obtido sucesso em desestabilizar o convencimento fiscal. 
		 Assim, o processo retornou à Delegacia de origem (por meio da Resolução 14-4635 de 16/5/2018) para que o Parecer Conclusivo fosse complementado com a devida análise das alegações na impugnação apresentada pela autuada (de folhas 27 a 56). 
		 A DRJ continuou o relatório tratando do Parecer Conclusivo Complementar nos seguintes termos;
		 Parecer Conclusivo Complementar 
		 O processo retornou a esta Turma, com as seguintes informações fiscais (nas folhas 1.549 a 1.579) a respeito da manifestação de inconformidade contra a Notificação Fiscal para Suspensão da Isenção (nas folhas 2 a 21):
		 A FALTA DE AMPARO LEGAL DA EPIGRAFADA EM PLEITEAR QUE NÃO SEJA SUSPENSA SUA ISENÇÃO TRIBUTÁRIA PARA O PERÍODO EM TELA É A QUESTÃO QUE SE PASSA A EXAMINAR. 
		 O TERMO DE NOTIFICAÇÃO FISCAL (TNF), DE FLS.2/21 DIVIDE-SE EM 3 TRÊS) GRANDES TEMAS: 
		 1) O fato do próprio estatuto da requerente, no item XV, fls. 04, evidenciar uma infração a legislação - letra b do §2° do art. 12 da Lei n° 9.532/97, citado às fls.05/06; 
		 1.1) Constatação, na prática, da infração concebida no próprio Estatuto da empresa, - conforme o descrito no citado item 1 acima - ao possuir participação permanente de 80% do capital social da empresa RTM - Rede de Telecomunicações para o Mercado Ltda, Cnpj n° 03.341.541/0001-71, empresa esta optante pela tributação do Lucro Real.( fls.06); 
		 Aplicações de recursos não destinados a finalidade essencial da requerente, subdivididas em despesas não necessárias; indedutíveis e não comprovadas. 
		 Realização de atividade econômica- Venda de produtos na loja virtual . 
		 As alegações da requerente ao TNF constam às fls.27/56, conforme a seguir: 
		 Das fls. 27 a fls. 37: Apresenta uma série de considerações, iniciando com a arguição de tempestividade do ato contestatório; relatando em ordem cronológica o acontecimento dos fatos até a lavratura do TNF; alegando que se enquadra corretamente como Associação Civil beneficiária de isenção tributária na forma da legislação vigente; 
		 Das fls. 37 a 56: Contra argumentou as irregularidades apontadas no TNF de fls.2/21. 
		 Análise dos tópicos: 
		 1) participação permanente de 80% do capital social da empresa RTM - Rede de Telecomunicações para o Mercado: 
		 Este tópico, por si só, seria suficiente para elidir a isenção auto atribuída por violação das condições impostas pelo art. 12 da Lei 9.532/97. 
		 Em universo de empresas sujeitas à tributação do IRPJ, os investimentos realizados em outras sociedades são avaliados por critérios estabelecidos em legislação específica e os resultados positivos ou negativos são reconhecidos na sociedade investidora ao final do período fiscal. Em suma, os resultados da investida influenciam o resultado fiscal da investidora. 
		 A impugnante além de consagrar em seu Estatuto ato incondizente com uma associação realmente sem fins lucrativos; desviou recursos da manutenção e desenvolvimento dos objetivos essenciais que efetivamente não visam lucros; e deixou de reconhecer, em seus assentamentos a repercussão tributária de seu investimento em outra sociedade, tendo em vista a isenção auto atribuída. 
		 Concluo, portanto, que não prosperam as alegações da requerente, relativamente a este tópico. 
		 2)Aplicações de recursos não destinados a finalidade essencial da requerente, subdivididas em despesas não necessárias; indedutíveis e não comprovadas: 
		 ltem 76, fls. 07/08 do TNF e argumentos da impugnante às fls. 41: 
		 Contratação da empresa DBM DO BRASIL CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA, visando recolocação no mercado de ex colaborador. 
		 Tal procedimento, sem dúvida, é ético- conforme alegado pela requerente-e até elogiável, mas ocorreu ao arrepio da Lei, ensejando uma liberalidade da requerente não sendo, portanto, necessária a atividade da empresa. 
		 Utilizando-se o princípio da equidade, esta despesa efetuada e devidamente contabilizada por parte de empresa não isenta, seria glosada e adicionada para fins de cálculo do Lucro Real para apuração do IRPJ. Em outras palavras, a empresa pode realizar e contabilizar quaisquer despesas exceto aquelas que a legislação determina que não afetem a base de cálculo do IRPJ. 
		 Concluo, portanto, que não prosperam as alegações da requerente, relativamente a este tópico. 
		 Item 174, fls. 08/10 do TNF e argumentos da impugnante às fls. 41/44:| Financiamento de bolsas de estudo no âmbito do programa Ciências sem Fronteiras. 
		 Novamente nos deparamos com outro procedimento ético, de alto grau de civismo ao conceder em torno de 90.000 bolsas a alunos de graduação e pós-graduação, entretanto em desalinho tanto com o item XII do art 3° do Estatuto Social da impugnante, vez que tal prática não se destina a  estudos e pesquisas sobre os mercados financeiro e de capitais; quanto a legislação vigente que tipifica tal procedimento como mera liberalidade da empresa não sendo, portanto, necessária a atividade da empresa. 
		 Concluo, portanto, que não prosperam as alegações da requerente, relativamente a este tópico. 
		 ltem 246, fls. 10 do TNF e argumentos da impugnante às fls. 44/45:| Despesa relativa as passagens aéreas em nome da Sra. Ana Claudia Leoni. 
		 A 1ª argumentação apresentada, descrita no TNF fora ..incentivar o aumento de mulheres profissionais no mercado de trabalho...marcado pela presença predominante do sexo masculino 
		 Já a 2ª argumentação versa que a citada pessoa é Superintendente de sua área de comunicação e que acompanhou a Presidente da ANBIMA ao evento. 
		 Tais argumentos não refutam o fato de que o evento em questão não guarda relação com os mercados financeiro e de capitais e, por conseguinte, nenhuma vinculação com os objetivos e finalidades da requerente, sendo tal gasto, tributariamente, desnecessário à atividade da empresa. 
		 Concluo, portanto, que não prosperam as alegações da requerente, relativamente a este tópico. 
		 Itens 5, 7, 8, 9, 10, 11, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23,24, 26, 27, 28, 37,67, 70, 72, 285, 302, 312, 315, 316, 317, 318, 329 e 330 elencados às fls.11/12 do TNF e argumentos da impugnante às fls. 45/49: 
		 Tais itens representam despesas efetuadas com (i) festas de confraternização de final de ano; ( ii) aluguel de campo de futebol e sessões de massagem shiatsu oferecidas aos seus funcionários. 
		 A impugnante repousa seus argumentos em paradigma, data vênia, equivocado. A requerente está convicta de que a autoridade fiscal considerou como irregular a destinação dos aludidos recursos por ser ela uma entidade sem fins lucrativos e daí não ser autorizada a promover tais eventos de integração ou celebração entre funcionários. 
		 Equivoca-se, pois nem as pessoas jurídicas isentas e nem as não isentas podem incorrer em tais práticas. 
		 No universo de empresas sujeitas a tributação pelo Lucro real a primeira e básica indagação seria:  Tais gastos são necessários e indispensáveis à manutenção da fonte produtora? Ou seja, tais gastos concorreram para obtenção de receita? . Obviamente que não, razão pela qual seriam glosados e adicionados no cálculo do Lucro Real para fins de apuração do IRPJ. 
		 Análogo raciocínio se faz relativamente a uma empresa beneficiada por isenção fiscal. Não poderia ser de outra maneira, sob pena da legislação não ser isonômica. 
		 Em resumo, tais gastos refletem uma aplicação de recursos que não são necessários e nem indispensáveis a manutenção e desenvolvimento dos objetivos sociais propostos. 
		 Concluo, portanto, que não prosperam as alegações da requerente, relativamente a este tópico. 
		 Itens 12, 25, 364, 374, 375 elencados às fls. 17 do TNF e argumentos da impugnante às fls. 49/50: 
		 Despesas identificadas como em desacordo com os objetivos sociais da diligenciada; parte por gratificação a funcionários com mais de 20 anos de casa, como agradecimento e reconhecimento por serviços prestados; 
		 parte para presentear participantes de Congresso. Tais gastos são irregulares por não serem necessários e nem indispensáveis a manutenção e desenvolvimento dos objetivos sociais propostos. 
		 Concluo, portanto, que não prosperam as alegações da requerente, relativamente a este tópico. 
		 Item 216, fls.18 do TNF e argumentos da impugnante às fls. 51: 
		 Aqui se caracterizou uma prática de Despesa não comprovada. 
		 Novamente nos socorrendo do universo de empresas sujeitas a tributação pelo Lucro Real, tal infração seria considerada indedutível para fins de cálculo do IRPJ, sem prejuízo de outras sanções decorrentes de tal ato. 
		 Além de apresentar explicações distorcidas sobre a finalidade, beneficiário e data do evento, não logrou em apresentar a respectiva documentação comprobatória de tal gasto. 
		 Concluo, portanto, que não prosperam as alegações da requerente, relativamente a este tópico. 
		 Item 207, fls. 18/19 e argumentos da impugnante às fls. 51/52:| 
		 Ocorreu, novamente, neste quesito o que se deu no item imediatamente acima, tendo sido tipificada a prática de despesa não comprovada. 
		 Concluo, portanto, que não prosperam as alegações da requerente, relativamente a este tópico. 
		 3) Realização de atividade econômica: fls. 19 do TNF e argumentos da impugnante às fls.53/56: 
		 A Receita escriturada na conta Loja Virtual representando a venda de produtos para associados e para não associados, a despeito de quaisquer outras justificativas das partes envolvidas, caracteriza a irregularidade cometida qual seja, a de desenvolver atividade, no caso, venda de produtos cujo destino visa outro público alvo que não seja apenas os seus associados. 
		 Concluo, portanto, que não prosperam as alegações da requerente, relativamente a este tópico. 
		 Conclusão Final: 
		 Tendo em vista todo o acima exposto, constata-se que as alegações da interessada de fls. 27 a 56, não obtiveram sucesso sequer em desestabilizar o firme convencimento fiscal da existência das irregularidades pormenorizadamente descritas no minucioso e abrangente Termo de Notificação Fiscal de Suspensão de Isenção, anexado às fls. 02/21, especificamente o item 3 e subitens, às fls. 05/19, tipificadas no item 5 do aludido termo, às fls. 20.
		 Portanto, a diligenciada não faz jus ao gozo do benefício fiscal de isenção do IRPJ e CSLL para o período em questão.
		 Manifestação após parecer conclusivo 
		 - não houve cumprimento à Resolução para fundamentar as razões de fato e de direito que levaram a não acolher as evidências do direito da Impugnante à isenção fiscal relativamente ao ano de 2013, conforme demonstrado no quadro abaixo:
		 /
		 /
		 /
		 - a ausência de motivação ocasiona sério embargo ao exercício da ampla defesa; 
		 - Na remota hipótese de ser negado provimento a esta Impugnação, ad argumentandum, em caso de empate quando de seu julgamento, deve ser reconhecida a improcedência do ADE, com fulcro no art. 112 do Código Tributário Nacional (CTN). 
		 - reiteram-se todos os termos e razões consignados na Impugnação manejada contra os lançamentos de IRPJ CSLL, PIS e COFINS e se reforça o pedido para que seja julgada procedente, a fim de cancelar os pretensos débitos que consigna.
		 A DRJ julgou IMPROCEDENTE a MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE contra o ADE e PROCEDENTE EM PARTE a impugnação ao lançamento, MANTENDO EM PARTE o crédito tributário.
		 O Recurso Voluntário apresentou os mesmos argumentos da manifestação de inconformidade contra o Ato Declaratório Executivo- ADE DRF/RJ nº 178/2017 e da impugnação ao lançamento subsequente ao ADE, excluindo os argumentos que já fora foram considerados procedentes pela DRJ.
		 É o relatório
	
	 
		 Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator
		 Conheço o Recurso Voluntário por atender aos pressupostos de admissibilidade.
		 O presente caso é referente ao tema do Ato Declaratório Executivo- ADE DRF/RJ nº 178/2017 quanto do lançamento subsequente ao ADE que cancelou a isenção.
		 O auto de Infração aponta aplicação de recursos para fins que não se enquadram nos objetivos institucionais da ANBIMA (art. 12, §2º, “b”, Lei nº 9.532/97) pelos seguintes motivos suspostamente existentes:
		 Participação em empresas com finalidade lucrativa (RTM – Rede de Telecomunicações para o Mercado Ltda.)
		 Contratação de empresa de consultoria em RH para realocação de ex-funcionário no mercado de trabalho
		 Destinação de recursos, por intermédio da FEBRABAN, ao financiamento de bolsas de estudos relativas ao Programa Ciências Sem Fronteiras 
		 Despesa com passagem aérea relativa à participação da funcionária Ana Claudia Leoni no seminário Women Hemispherica Network, realizado em NY 
		 Despesas com festas de confraternização e outros benefícios oferecidos aos funcionários 
		 Despesas com alimentação dos profissionais que participaram de reuniões/eventos relacionados à atividade deRepresentação 
		 Compra de relógios (homenagem aos funcionários) e mochilas (brindes aos participantes do Congresso de Fundos)
		 Despesas não justificadas por insuficiência documental relacionadas a:
		 Despesa com passagem aérea relativa à participação da Presidente em reunião com o Secretário Executivo interno do Min. Fazenda em BSB
		 Despesa com passagem aérea relativa à participação de colaborador na 27ª conferência anual da associação de fundos de investimentos internacional, nos EUA.
		 O auto de infração também apontou suposta Concorrência desleal (art. 174, RIR/99) pelo motivo:
		 Venda de produtos na loja virtual a associados e não associados - concorrência desleal com outras organizações, sendo essa exigência afastada pela DRJ. 
		 A Recorrente, ANBIMA - ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS, é a entidade resultante da fusão entre a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro e de Capitais e a ANBID - Associação Nacional dos Bancos de Investimentos, realizada em 18/09/2009, conforme previsão estatutária insculpida em seu artigo 6°, parágrafo único.
		 A Recorrente afirma que consoante se verifica de seu Estatuto Social é pessoa jurídica de direito privado constituída sob a forma de associação civil sem finalidade econômica, que tem por objetivo desenvolver, incentivar e fortalecer o mercado financeiro e de capitais brasileiro. Complementa essa informação detalhando seu objetivo social nos seguintes termos: 
		 Nos termos do art. 3º de seu Estatuto (vide Doc. 03 da Impugnação ao Auto de Infração de fls.), a Recorrente tem como objetivos sociais:
		 Representar e assistir técnica e juridicamente seus Associados em assuntos de interesse dos mercados financeiro e de capitais; 
		 Desenvolver gestões perante as autoridades competentes sobre assuntos atinentes às atividades de seus Associados; 
		 Incentivar as relações entre as instituições que operam nos mercados financeiro e de capitais; 
		 Amparar os legítimos interesses dos mercados financeiro e de capitais perante os poderes públicos, visando ao seu desenvolvimento, bem como ao desenvolvimento das instituições que neles operam;
		 Manter intercâmbio com entidades nacionais ou internacionais que tenham objetivos conexos, correlatos e/ou complementares ao da Associação Civil; 
		 Estabelecer princípios éticos a serem respeitados pelos Associados no exercício de suas atividades; 
		 Promover a prática das atividades de autorregulação nos mercados financeiro e de capitais, inclusive através da elaboração, negociação e implantação de “Códigos de Regulação e Melhores Práticas” que definam normas e procedimentos e prevejam punições decorrentes do descumprimento de tais Códigos, a serem observados por todos os Associados e outras entidades que decidirem aderir a tais normas; 
		 Atuar como entidade certificadora de profissionais de investimento, podendo, para tanto, elaborar e aplicar exames de certificação e outorgar validamente as certificações para os profissionais capacitados nos respectivos exames; 
		 Organizar, orientar, coordenar, ministrar ou dar parecer sobre programas de ensino, eventos, cursos e seminários destinados à formação e especialização de técnicos e profissionais dos mercados financeiro e de capitais, gratuitamente ou mediante remuneração; 
		 Contratar, prestar ou realizar serviços para as instituições que operam nos mercados financeiro e de capitais, por conta própria ou mediante empresa contratada, controlada ou em parceria com outras empresas; 
		 Desenvolver, implantar, administrar ou operacionalizar sistemas operacionais, produtos e serviços para os mercados financeiro e de capitais, por conta própria, mediante empresa contratada, controlada ou em parceria com outras empresas; 
		 Promover, realizar, fomentar e divulgar estudos e pesquisas sobre os mercados financeiro e de capitais; 
		 Elaborar bases de dados contendo informações coletadas e/ou recebidas de Associados ou Não Associados sobre os mercados financeiro e de capitais; 
		 Distribuir informações de suas bases de dados e publicações a respeito dos mercados financeiro e de capitais, dirigidas a Associados ou Não Associados; e 
		 Constituir e/ou participar, como associada, sócia ou acionista, de associações, federações, entidades e/ou empresas nacionais e/ou internacionais, com ou sem fins lucrativos, que tenham objetivos conexos, correlatos e/ou complementares aos da Associação Civil; e desenvolver outras atividades correlatas aos objetivos da entidade.
		 4. Para atingir tais objetivos, a Recorrente assumiu os compromissos de: 
		 • Representar: estimular a interlocução entre os membros que compõem seu quadro associativo e representá-los adequadamente frente ao governo e a outros organismos no Brasil e no exterior; 
		 • Autorregular as atividades de seus associados, que voluntariamente criam códigos e aderem a eles, comprometendo-se a seguir as melhores práticas de negócios. Para assegurar o cumprimento das regras propostas por seus associados, a Associação mantém organismos de supervisão de mercado, cujo objetivo é monitorar as instituições que aderem aos Códigos;
		 • Educar os profissionais que atuam no setor, mediante sua capacitação por meio de certificações e qualificá-los por meio de educação continuada, e os investidores brasileiros, apoiando uma série de iniciativas que viabilizam o acesso a programas educacionais, e incentivar a produção e disseminação de conteúdos relevantes para o desenvolvimento dos mercados; 
		 • Prover informações sobre o mercado financeiro e de capitais, produzindo e divulgando relatórios, estatísticas, estudos, rankings, referências de preços e de índices, além de uma série de ferramentas de consulta oferecidas aos associados e ao mercado.
		 5. E é justamente em função da sua atuação sólida e consistente, que a Recorrente é considerada uma das mais relevantes instituições de representação das entidades do mercado de capitais brasileiro, reunindo entre seus associados os maiores líderes do setor para uma atuação coesa junto ao governo e à sociedade brasileira. 
		 6. Atualmente, a Recorrente representa mais de 270 associados, dentre os quais (i) as instituições financeiras e equiparadas (i.e. bancos comerciais, bancos de investimento e bancos múltiplos, corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários), (ii) administradoras e gestoras de recursos de terceiros, registradas perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), e (iii) entidades financeiras ou não financeiras, que comprovadamente prestem serviços financeiros a terceiros e que sejam consideradas de seu interesse (“Associados”). 
		 7. Além de representar as principais entidades do setor financeiro, a Recorrente (i) atua como entidade autorreguladora voluntária, (ii) contribui para a qualificação de profissionais que atuam no mercado e para a educação profissionais do mercado e de investidores, e (iii) consiste na principal provedora de informações sobre o mercado de capitais brasileiro.
		 No dia 12/06/2007, com base no que dispõe o artigo 32 e parágrafos da Lei n° 9.430/96, o auditor fiscal formalizou NOTIFICAÇÃO FISCAL para fins de SUSPENSÃO DA ISENÇÃO, referente ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da AMBIMA, em virtude dos fatos a seguir expostos.
		 Referida Notificação Fiscal relatou que, através de consultas realizadas nos sistemas informatizados da RFB, foi verificado que a ANBIMA apresentou a Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ/2014), referente ao ano-calendário de 2013, na condição de Isenta do IRPJ e desobrigada da apuração da CSLL. 
		 Em relação à COFINS e ao PIS, verificou através dos arquivos digitais da escrituração e DCTF apresentadas, relativas ao ano de 2013, que foram declarados débitos das referidas contribuições, contudo o PIS foi apurado com base na folha salarial, e a COFINS apurada somente para as receitas relativas às atividades não próprias. Intimada a especificar a norma legal em que se fundamenta para o gozo do benefício fiscal da ISENÇÃO, a Recorrente apresentou resposta em 05/07/2016.
		 Com suporte nos dados constantes em sua Declaração de Informações Econômico-Fiscais, exercício 2014, ano-calendário 2013 (DIPJ/2014), nas respostas/alegações apresentadas pela fiscalizada e elementos obtidos no curso do procedimento fiscal (escrituração, cópia de contratos, etc.), a fiscalização verificou que a ANBIMA teria suspostamente descumprido o requisito abaixo discriminado para gozo da referida isenção tributária, haja vista os seguintes fatos:
		 3.1 – NÃO APLICAÇÃO INTEGRAL DE SEUS RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS OBJETIVOS SOCIAIS 
		 3.1.1 PARTICIPAÇÃO EM EMPRESAS COM FINALIDADE LUCRATIVA 
		 Em análise do Estatuto da ANBIMA, a fim de verificar se os objetivos traçados pela entidade estão em conformidade com as normas de que trata a Lei nº 9.532/97, constatamos que seus objetivos visam desenvolver o mercado financeiro e de capitais como um todo. 
		 Quanto ao objetivo XV do referido Estatuto, constatamos que ele está em desacordo com a letra “b” do §2º do art. 12 da Lei nº 9.532/97, quando autoriza a participação em outras empresas com fins lucrativos, mesmo que tenham objetivos conexos, correlatos ou complementares ao da Associação. Neste caso o Estatuto Social descaracteriza o benefício da isenção tributária, quando permite a prática de atos de natureza econômico-financeiro ao deixar de aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais.
		 (...)
		 A participação societária na empresa RTM – Rede de Telecomunicações para o Mercado Ltda., cadastrada sob o CNPJ n° 03.341.541/0001-71, fere os objetivos institucionais da sociedade civil. 
		 Seu Estatuto Social permite esta participação, mas como mencionado anteriormente, ele está em desacordo com a letra “b” do § 2º do art. 12 da Lei nº 9.532/97, quando de forma ampla, permite que os recursos de uma sociedade civil sem fins lucrativos sejam aplicados em outra instituição cujo objetivo é o lucro. Tal ato viola os requisitos impostos pela referida Lei e, consequentemente, passiva de cassação da isenção. 
		 Verificamos que a fiscalizada possui uma participação permanente de 80% do Capital Social da empresa RTM - Rede de Telecomunicações Para o Mercado Ltda., cadastrada sob o CNPJ n° 03.341.541/0001-71, optante pela forma de tributação pelo lucro real, com receita bruta de R$ 54.932.629,08 declarada na DIPJ/2014. Em dezembro de 2013, tal participação permanente estava avaliada em R$ 19.903.395,13. 
		 Por representar recursos desviados da manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, a participação societária permanente de uma associação civil sem fins lucrativos beneficiada pelo favor da isenção fiscal em outra instituição, pessoa jurídica de finalidade econômica, tributada pelo lucro real, elide a isenção, por violação dos requisitos impostos pelo artigo 12 da Lei nº 9.532/97.
		 A Notificação Fiscal também apontou diversas despesas que suspostamente descaracterizariam a isenção tributária.
		 Ato contínuo, o ADE DRF/RJ nº 178/2017, ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF RJ I Nº 178, de 26 de outubro de 2017, suspendeu a isenção tributária, relativamente ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), referente ao ano calendário de 2013, pelos motivos acima relatados.
		 Assim, a fiscalização instaurou ação fiscal em face da Recorrente tendente a verificar o cumprimento dos requisitos à aplicação da regra de isenção fiscal prevista no art. 15 da Lei nº 9.532/97 (“Regra Isentiva”), em relação ao ano-calendário de 2013, dado que, em tal período, apresentou Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica (“DIPJ”) na condição de entidade isenta do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (“IRPJ”) e desobrigada da apuração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”), por se tratar de associação civil sem fins lucrativos que presta serviços para os quais foi constituída. A ação fiscal também abrangeu a Contribuição ao Programa de Integração Social (“PIS”) e a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”) relativamente aos períodos de 01/2013 a 12/2013.
		 A Fiscalização concluiu pela lavratura de Notificação Fiscal (“NF”), propondo a suspensão da isenção tributária do IRPJ e da CSLL, sob as seguintes alegações:
		 Dispositivo legal: Art. 12, §2º, “b” da Lei nº 9.532/97 na manutenção e desenvolvimento dos objetivos sociais):
		 (i.1) Violação alegada: Participação em empresa com finalidade lucrativa: Aos olhos da Autoridade Fiscal, a participação detida pela Recorrente no capital social da empresa RTM – Rede de Telecomunicações para o Mercado Ltda. (CNPJ nº 3.341.541/0001-71), embora autorizada no item XV do Estatuto Social (“constituir e/ou participar, como associada, sócia ou acionista, de associações, federações, entidades e/ou empresas nacionais e/ou internacionais, com ou sem fins lucrativos, que tenham objetivos conexos, correlatos e/ou complementares aos da Associação”), estaria em desacordo com a alínea “b”, do §2º, do art. 12 da Lei nº 9.532/97, ao permitir que os recursos de uma sociedade civil sem fins lucrativos sejam aplicados em outra instituição cujo objetivo é o lucro; 
		 (i.2) Violação alegada: Outras aplicações não destinadas à finalidade essencial da pessoa jurídica. 
		 De acordo com a Autoridade Fiscal, a Recorrente não teria logrado comprovar a totalidade das despesas incorridas no período fiscalizado e/ou que a aplicação dos seguintes recursos estava em acordo com seus objetivos institucionais:
		 /
		 /
		 (ii) Dispositivo legal: Art. 174 do Decreto nº 3.000/99 (“Regulamento do Imposto de Renda” ou “RIR/99”): (ii.1) Violação alegada: 
		 A Autoridade Fiscal teria verificado junto ao website da Recorrente, venda de produtos na loja virtual a associados/não associados, o que geraria concorrência desleal com outras organizações não isentas ferindo as condições legais previstas pelo art. 174 do RIR/99.
		 A Recorrente apresentou Manifestação à Notificação Fiscal, objetivando elucidar os pontos suscitados pela Autoridade Fiscal e tentar comprovar as despesas questionadas, a fim de demonstrar a inocorrência de violação à Regra Isentiva. 
		 Em resposta, a DIORT elaborou Parecer Conclusivo propondo a suspensão da isenção tributária relativamente ao IRPJ e à CSLL ao ano-calendário de 2013. Referido Parecer foi ratificado pela Delegada da DRF/RJ-I, que determinou a expedição de Ato Declaratório Executivo (“ADE”) suspensivo da isenção tributária da ora Recorrente, formalizado por meio do ADE nº 178/2017, publicado no DOU em 30/10/2017.
		 A ora Recorrente apresentou Impugnação ao ADE, em 24/11/2017, pugnando pelo reestabelecimento da isenção tributária sob os seguintes fundamentos: 
		 (i) Nulidade, em função da ausência de motivação da decisão que suspendeu a isenção e do erro na fundamentação legal do ato; e 
		 (ii) Improcedência dos motivos alegados à suspensão da isenção tributária, dada (a) a inexistência de vedação legal à participação em empresa com finalidade lucrativa; (b) a comprovação das despesas incorridas no ano-calendário de 2013 e a aplicação dos recursos na manutenção e consecução de seus objetivos sociais; e (c) a inexistência de concorrência desleal em relação a venda dos produtos por meio do website da Recorrente. 
		 Em 30/10/2017, a ação fiscal foi retomada com vistas à apuração de IRPJ e tributos reflexos (CSLL, PIS e COFINS) relativamente ao ano-calendário de 2013, em razão da suspensão da aplicação da Regra Isentiva àquele ano. Para tanto, a Autoridade Fiscal expediu o Termo de Intimação Fiscal nº 6, requisitando apurações de IRPJ e CSLL sob a sistemática do Lucro Real trimestral, e de PIS e COFINS sob o regime não-cumulativo. Não obstante, a DRF/RJ-I concluiu a ação fiscal com a lavratura de Autos de Infração (“AI”), sob as seguintes acusações:
		 IRPJ e CSLL: 
		 a) Insuficiência de recolhimento de IRPJ e CSLL, em razão da aplicação da Regra Isentiva objeto de suspensão; 
		 b) Glosa de despesas na forma demonstrada em resposta ao TIF 6, alegando ausência de comprovação das despesas deduzidas ou sua indedutibilidade de acordo com o RIR/99; e 
		 c) Ausência de comprovação das retenções do Imposto de Renda na Fonte (“IRRF”) efetuadas pelo HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo.
		 O valor nominal do IRPJ foi R$ 8.612.460,06 e da CSLL foi R$ 3.220.731,55.
		 PIS e COFINS:
		  a) Insuficiência de recolhimento do PIS, sob a premissa fiscal de que seria devido no regime não-cumulativo, à alíquota de 3,65%, diante do fato de a ANBIMA ter recolhido PIS à alíquota de 1% sobre a folha salarial – nos termos do art. 9º da IN RFB nº 247/2002; e 
		 b) Omissão de receita sujeita a PIS e COFINS quanto às mensalidades associativas.
		 O Valor nominal  R$ 3.497.785,95 (PIS) e R$ 2.670.221,56 (COFINS).
		 A ora Recorrente apresentou Impugnação aos Autos de Infrações.
		 Em 16/05/2019 a DRJ lavrou a Resolução nº 14-4.635, acolhendo o argumento preliminar da Impugnação ao ADE, no sentido de que o Parecer Conclusivo de fls. 217/221 não analisou as razões da Recorrente em face da NF e, pois, não estaria devidamente fundamentado, e determinou a sua complementação pela DRF/RJ-I.
		 A DRF discordou da r. Resolução expedida pela DRJ/RPO, e reiterou as alegações fiscais constantes da NF. Na sequência a DRJ julgou a Impugnação ao ADE e a Impugnação aos AI parcialmente procedentes relativamente aos seguintes argumentos de defesa: 
		 (i) Excluiu do rol de motivos à suspensão da Regra Isentiva o argumento da Autoridade Fiscal de que a Recorrente teria vendido produtos na loja virtual a associados/não associados, o que geraria concorrência desleal com outras organizações não isentas ferindo as condições legais previstas pelo art. 174 do RIR/99:
		 (ii) Reconheceu a existência de parcelas recolhidas a título de “PIS sobre folha” (código de receita 8301), determinado a exclusão de tais parcelas do montante autuado, bem como a redução dos acessórios:
		 /
		 Não houve apresentação de Recurso de Oficio por questão se alçada.
		 PRELIMINAR DE NULIDADES
		 Em relação à preliminar de nulidade por ausência de motivação do ADE, a DRJ entendeu que o Novo Parecer teria devidamente refletido a motivação à improcedência da Manifestação de Inconformidade contra a NF para suspensão da isenção:
		 Em razão dessa alegação, o processo retornou à Delegacia de origem (por meio da Resolução 14-4.635/2017, conforme acima relatado. 
		 Atendendo a solicitação da Resolução 14-4.635/2017, a Delegacia de origem complementou o Parecer Fiscal de Suspensão de Isenção. 
		 A Recorrente manifestou-se após a complementação do Parecer Fiscal de Suspensão de Isenção, alegando que não foi atendido o requerido na Resolução, isto é, que o Parecer Conclusivo continua sem fundamentar as razões do indeferimento da Manifestação de Inconformidade contra o ADE DRF/RJ nº 178/2017. 
		 A alegação preliminar não merece ser acolhida. 
		 Isso porque o Parecer Conclusivo complementar, elaborado em resposta à Resolução 14-4.635/2017, aponta as razões de convencimento que fundamentaram a improcedência da manifestação de inconformidade contra a Notificação Fiscal para Suspensão da Isenção. 
		 Entendo que também não há que se falar em nulidade por ausência de fundamentação legal, principalmente com base nos argumentos de inconstitucionalidade dos dispositivos legais que embasaram o ADE.
		 Também não há que se falar em improcedência da autuação por suposta violação ao art. 146 e seguintes do CTN.
		 Ademais, não há que se falar em nulidade do Acórdão Recorrido, vez que não restou caracterizada falta de apreciação de matérias e provas alegadas nas Impugnações, bem como não foram precárias a apreciação das defesas; bem como não há que se falar em nulidade do ADE por suposta ausência de motivação da decisão que suspendeu a isenção tributária da Recorrente.
		 Entendo ainda que o ADE não apresentou ausência de fundamentação, muito menos com relação suposta inconstitucionalidade dos dispositivos legais que embasaram o ADE, até mesmo porque não é dado ao julgador administrativo a competência para julgar questões de constitucionalidade.
		 DO MÉRITO
		 O presente caso trata-se de identificar se a Recorrente extrapolou o objeto social de uma entidade sem fins lucrativos a ponto de perder seu direito à isenção e com isso sofrer a incidência tributária apontada no auto de infração.
		 Ora, às associações civis sem fins lucrativos foi conferida pelo artigo 15 da Lei nº 9.532/97 isenção fiscal em relação ao IRPJ e à CSLL, conforme abaixo transcrito, com complementação do artigo 12:
		 Art. 12. Para efeito do disposto noart. 150, inciso VI, alínea c, da Constituição, considera-se imune a instituição de educação ou de assistência social que preste os serviços para os quais houver sido instituída e os coloque à disposição da população em geral, em caráter complementar às atividades do Estado, sem fins lucrativos. 
		 § 1º Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável. 
		 § 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, estão obrigadas a atender aos seguintes requisitos:
		 a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados; 
		 a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados, exceto no caso de associações assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações; 
		 a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados, exceto no caso de associações, fundações ou organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva e desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3oe 16 da Lei no9.790, de 23 de março de 1999, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações; 
		 b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais;
		 c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão;
		 d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;
		 e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;
		 f) recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou creditados e a contribuição para a seguridade social relativa aos empregados, bem assim cumprir as obrigações acessórias daí decorrentes; 
		 g) assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às condições para gozo da imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de encerramento de suas atividades, ou a órgão público;
		 h) outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o funcionamento das entidades a que se refere este artigo.
		 § 3º Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresentesuperávitem suas contas ou, caso o apresente em determinando exercício, destine referido resultado integralmente ao incremento de seu ativo imobilizado.
		 §3°Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em suas contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido resultado, integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais. 
		 § 4oA exigência a que se refere a alínea “a” do § 2onão impede:  
		 I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício; e
		 II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo federal. 
		 § 5oA remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 4odeverá obedecer às seguintes condições: 
		 I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3o(terceiro) grau, inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instituição de que trata ocaputdeste artigo; e
		 II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das atribuições estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual estabelecido neste parágrafo. 
		 § 6oO disposto nos §§ 4oe 5onão impede a remuneração da pessoa do dirigente estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho. 
		 (...)
		 Art. 15. Consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos. 
		 § 1º A isenção a que se refere este artigo aplica-se, exclusivamente, em relação ao imposto de renda da pessoa jurídica e à contribuição social sobre o lucro líquido, observado o disposto no parágrafo subseqüente.
		 § 2º Não estão abrangidos pela isenção do imposto de renda os rendimentos e ganhos de capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável.
		 § 3º Às instituições isentasaplicam-se as disposições do art. 12, § 2°, alíneas a a e e § 3° e dos arts. 13 e 14.
		 Portanto, consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos.
		 A Medida Provisória nº 2.158-35 também conferiu às associações civis sem fins lucrativos tratamento tributário diferenciado em relação à apuração e ao recolhimento das Contribuições ao PIS e à COFINS. De acordo com o art. 13 do referido diploma legal, as associações a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532/97, serão tributadas pelo PIS à alíquota de 1% sobre a folha de salários.
		 Art. 13. A contribuição para o PIS/PASEP será determinada com base na folha de salários, à alíquota de um por cento, pelas seguintes entidades: (...) IV - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e as associações, a que se refere o art. 15 da Lei no 9.532, de 1997
		 Já em relação à COFINS, a legislação concedeu isenção às receitas relativas às atividades próprias de tais entidades, conforme se verifica do art. 14, X:
		 Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro de 1999, são isentas da COFINS as receitas: (...) X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.
		 É questão fundamental que não ocorra distribuição de lucro, nem de maneira direita e nem de maneira indireta.
		 Dentre os requisitos indicados pelo art. 12, §2º da Lei nº 9.532/97, deve-se destacar: a vedação da remuneração dos dirigentes, com exceção das associações, as quais poderão remunerá-los sem risco de perda do benefício, desde que cumpridas as condições previstas na legislação, e (a aplicação integral dos recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais.
		 Consequentemente, da interpretação conjugada do art. 12, §2º e do art. 15 da Lei nº 9.532/97, concluiu-se não se deve admitir distribuição de patrimônio ou resultados da entidade, desvirtuando a finalidade à qual foi instituída.
		 Ocorre que no presente caso questiona-se a aplicação dos recursos obtidos para manter ou aumentar o seu patrimônio e/ou empregá-los em despesas imprescindíveis, seria um descumprimento desse impedimento de distribuição de patrimônio.
		 Por sua vez a suspensão do gozo da isenção tributária está prevista no art. 13, também da Lei nº 9.532/97, nos seguintes termos:
		 Art. 13. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei, a Secretaria da Receita Federal suspenderá o gozo da imunidade a que se refere o artigo anterior, relativamente aos anos-calendários em que a pessoa jurídica houver praticado ou, por qualquer forma, houver contribuído para a prática de ato que constitua infração a dispositivo da legislação tributária, especialmente no caso de informar ou declarar falsamente, omitir ou simular o recebimento de doações em bens ou em dinheiro, ou de qualquer forma cooperar para que terceiro sonegue tributos ou pratique ilícitos fiscais.       (Vide ADIN Nº 1802)
		 Parágrafo único. Considera-se, também, infração a dispositivo da legislação tributária o pagamento, pela instituição imune, em favor de seus associados ou dirigentes, ou, ainda, em favor de sócios, acionistas ou dirigentes de pessoa jurídica a ela associada por qualquer forma, de despesas consideradas indedutíveis na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda ou da contribuição social sobre o lucro líquido.
		 Portanto, objetivamente, enseja a suspensão do benefício da isenção quaisquer pagamentos, pela associação civil, em favor de seus instituidores (associados) ou dirigentes, que consubstanciassem despesas consideradas indedutíveis na determinação das bases de cálculo do IRPJ e CSLL, ou qualquer forma agir para que terceiro sonegue tributos ou pratique ilícitos fiscais.
		 No presente caso, a perda da isenção, teria, dois motivos. O primeiro conceitual, no sentido de que a Recorrente não poderia ter destinado recursos para participação em empresa com finalidade lucrativa e o segundo de provas, no sentido de que diversos gastos da Recorrente teriam tido finalidades diversas do objeto social.
		 PARTICIPAÇÃO EM EMPRESA COM FINALIDADE LUCRATIVA
		 De acordo com a Notificação Fiscal que subsidia a suspensão da isenção tributária, mantida pelo ADE nº 178/2017, a Fiscalização entendeu que o Estatuto Social da Recorrente, ao autorizar a sua participação como sócia ou acionista em outras entidades com ou sem fins lucrativos, violaria a Lei nº 9.532/97,  concluindo que a participação societária detida pela Recorrente no capital social da empresa RTM – Rede de Telecomunicações para o Mercado Ltda. (“RTM”), empresa dedicada à prestação de serviços de informática para o mercado financeiro, eliminaria a isenção fiscal, por representar recursos desviados da manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais.
		 A DRJ afirmou que, como tratado na SC COSIT nº 199/2018, é vedado a associações isentas a participação societária em entidades que não guardem qualquer relação com as suas atividades, sob pena de impedimento à fruição da isenção tributária.
		 Ocorre que, com todo respeito, independentemente das disposições da COSIT, entendo que a participação em sociedade lucrativa não descaracteriza o direito à isenção e por vários motivos.
		 Primeiro, de ordem factual, porque o objetivo social da sociedade investida vincula-se ao objetivo social da Recorrente. 
		 Ora, nos termos de seu Contrato Social juntado aos autos, a RTM tem como objeto social:
		 “a prestação de serviços nas áreas de tecnologia da informação e internet; a prestação de serviços que envolvam a utilização de equipamentos de informática especializados em gerenciamento de redes de dados; o desenvolvimento, aplicação e a manutenção de programas e sistemas de computação; e a implantação, operação e prestação de serviços de telecomunicações, compreendendo, inclusive, a compra, venda, aluguel, importação e exportação de equipamentos, a prestação de serviços de valor adicionado, bem como o exercício de outras atividades ligadas ou conexas às constantes desse artigo, inclusive para os usuários de seus serviços”, nos termos de seu Contrato Social”
		 Nota-se que a RTM é especializada na prestação de serviços de infraestrutura de telecomunicações para o mercado financeiro, tendo sido constituída em 1999, tendo como sócios a ANDIMA e a Central de Custódia Liquidação Financeira de Títulos (“CETIP”), lembrando que a Recorrente é resultado da união entre as ANBID e ANDIMA, e, nesse sentido, a partir de 2009, passou a assumir todos os direitos e deveres de ambas as empresas, dentre os quais a participação societária de 80% na RTM.
		 Consequentemente, a Recorrente incorporou tal participação societária, não sendo identificado, com isso, despesa com aporte de capital na empresa RTM. 
		 De fato, não há na legislação tributária norma que proíba uma Associação Civil de participar do capital social em uma sociedade empresária.
		 Com isso, sigo o entendimento no sentido de que é admissível que a entidade isenta participe do capital de empresas com fins lucrativos, contanto que sejam respeitadas as práticas usuais de mercado na aquisição pela primeira dos bens e serviços ofertados pelas segundas.
		 Isto porque o que se espera de uma entidade beneficiada pela isenção é que cumpra seu objeto social e  preserve a entidade e  a própria atividade em que se dedica, aplicando uma gestão que possibilite o seu crescimento.
		 Ora, dentro do conceito de gestão pode-se aceitar a conservação e aumento de capital por meio de aplicações financeiras e pontuais participações em sociedade que tenham por finalidade aumentar a própria atividade no qual pertence a entidade isenta. 
		 Trata-se, portanto, de cuidar do capital da entidade isenta e de estimular o objeto social, incluído nesse conceito também o crescimento da atividade a que tem interesse em outra empresa, mesmo sendo essa outra empresa com fins lucrativos, até mesmo porque os lucros da investida irão para a sociedade isenta e não serão distribuídos e sim aplicados no objeto social, um desses objetivos, pode ser, no meu entendimento, estimular o crescimento de outras empresa ligada ao interesse da sociedade isenta.
		 APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS SOCIAIS
		 A segunda causa atribuída pela Fiscalização à suspensão da isenção fiscal de que goza a Recorrente refere-se ao disposto na Lei nº 9.532/97, sob a alegação de que não se teria logrado “comprovar a totalidade das despesas solicitadas e/ou comprovar que a aplicação de recursos está em acordo com os objetivos institucionais da Associação”
		 A DRJ e a Fiscalização argumentaram que os dispêndios não teriam conexão com o objetivo social da Recorrente. Essas despesas podem ser classificadas em 7 grupos, abaixo analisados.
		 CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS 
		 De acordo com a Notificação Fiscal que subsidia o ADE nº 178/2017, o pagamento efetuado à empresa DBM do Brasil Recursos Humanos Ltda., no valor de R$ 49.250,84, foi considerado estranho à consecução dos objetivos sociais da Recorrente pelo fato de se destinar à consultoria especializada à recolocação no mercado de trabalho de funcionário que foi desligado da Recorrente.
		 Ora, restou demonstrado nos autos que tal despesa refere-se à contratação de serviço de consultoria em recursos humanos à recolocação, no mercado de trabalho, do ex-funcionário Sr. Euridson de Sá Junior – que atuava no cargo de Superintendente – em função de sua demissão.
		 Esse tipo de despesa é comum para empresas que zelam pelo bom ambiente de seu quadro de funcionários e de sua reputação perante o mercado de trabalho. No presente caso, a despesa tem natureza administrativa e se justifica na rotina de gestão do quadro de funcionários, sendo inerente à consecução de suas atividades institucionais
		 Uma vez que é dado às entidades isentas a possibilidade de contratação de empregados, não haveria impedimento de que a esses empregados seja destinado políticas de recolocação no mercado de trabalho, prática usual empresas que presam pela qualidade de vida de seus colaboradores e ex-colaboradores.
		 PROGRAMA CIÊNCIA SEM FRONTEIRAS
		 Outra despesa considerada pela Autoridade Fiscal como causa à suspensão da isenção fiscal por suposto desvio de finalidade, refere-se ao financiamento de bolsas de estudo no âmbito do Programa Ciências sem Fronteiras, no valor total de R$ 2.053.295,16.
		 O Recurso Voluntário demonstrou que por meio do Protocolo de Cooperação Científica, Tecnológica e Inovação firmado entre o Governo Federal (Ministério da Educação), a Federação Nacional dos Bancos (FEBRABAN) e suas associadas (fls. 377/384), a Recorrente assumiu o compromisso de financiar 100 (cem) bolsas de estudos no âmbito do Ciências sem Fronteiras durante o período de 3 (três) anos, nas seguintes proporções: 32% em 2013, 30% em 2014 e 38% em 2015.
		 O Ciências sem Fronteiras foi um programa de educação idealizado pelo Governo Federal com o objetivo de promover a internacionalização, consolidação e a expansão da ciência e tecnologia, inovação e da competitividade brasileira por meio do intercâmbio internacional de estudantes. Para custeio do Programa, o Governo Federal firmou acordos financeiros junto à iniciativa privada, dentre elas diversas empresas de renome.
		 Além das maiores companhias brasileiras, o Programa contou também com a contribuição de diversas associações civis como a CIP e a FEBRABAN, instituições de educação profissional e tecnológica, centros de pesquisa estrangeiros.
		 Todavia, a Fiscalização conclui que o financiamento concedido pela Recorrente representaria desvio de recursos, uma vez que as bolsas de estudos custeadas no ano-calendário de 2013 foram destinadas aos cursos de Graduação e Doutorado nas áreas de (i) Ciências Exatas e da Terra, (ii) Computação e Tecnologias da Informação, e (iii) Engenharia e demais áreas tecnológicas, e não à cursos relacionados ao mercado financeiro e de capitais.
		 De fato, os profissionais formados em tais áreas são absorvidos pelo mercado financeiro e de capitais, de modo que o financiamento das bolsas de estudos não pode ser considerado estranho ao objetivo social da Recorrente.
		 PASSAGEM AÉREA NO VALOR DE R$ 12.423,31
		 A Recorrente foi intimada a comprovar e justificar a necessidade da certa despesa relativa às passagens aéreas emitidas em nome da Sra. Ana Leoni, tendo informado que tal despesa se referia à participação (da Sra. Ana Leoni), na qualidade de superintendente da sua área de comunicação, no evento Women Hemispheric Network, realizado em Nova Iorque (EUA), no período 08 a 13/10/2013, em evento no qual acompanhou e registrou a presença da Presidente da Recorrente, Sra. Denise Pavarina, convidada como palestrante.
		 A Recorrente demonstrou que a Sra. Denise Pavarina foi convidada a participar do evento na função de Presidente da Recorrente (“Chairman of ANBIMA”), dada sua atuação no comando da entidade e no mercado financeiro brasileiro (primeira mulher a ocupar cargos executivos em bancos, na presidência da ANBIMA, no Conselho de Administração da BM&F Bovespa e no Conselho de Administração da Vale).
		 Nesse sentido, também reconheço que referida despesa atende aos objetivos sociais da Recorrente.
		 DESPESAS COM FESTA DE CONFRATERNIZAÇÃO E OUTROS BENEFÍCIOS OFERECIDOS A SEUS FUNCIONÁRIOS
		 A fiscalização considerou como desvirtuadas da finalidade da Recorrente as despesas incorridas com (i) festas de confraternização de final de ano, e (ii) aluguel de campo de futebol e sessões de massagem oferecidas aos seus funcionários. 
		 No entender da Fiscalização, uma entidade sem fins lucrativos não poderia destinar recursos a festas de confraternização ou qualquer evento do gênero voltado aos funcionários, por não guardarem estrita relação com os objetivos institucionais. Ou seja, por fazerem jus à isenção fiscal, não lhes seria autorizado, sob o manto da Regra Isentiva, promover qualquer evento de integração e/ou celebração entre os funcionários, sob pena de perda do benefício e exigência de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS sobre a totalidade das receitas decorrentes de suas atividades.
		 Note-se que o conceito a ser aplicado ao presente caso não se refere à regra clássica de despesas a título de dedução do Imposto de Renda e da CSLL. 
		 Embora não estejam diretamente vinculadas ao objetivo social da pessoa jurídica, não se pode negar que as despesas incorridas com a promoção de eventos de confraternização contribuem, ainda que indiretamente, à consecução das atividades sociais, aumentando a produtividade e a capacidade dos profissionais, em razão da integração e mesmo da valorização das pessoas. Da mesma forma o aluguel de quadras de futebol e as sessões de massagem custeadas pela Recorrente a seus funcionários, que também caracterizam despesas administrativas necessárias a manutenção da atividade da Recorrente e, portanto, de seus objetivos institucionais.
		 Oportuno destacar que não foi questionado pela fiscalização o montante dessas despesas, mas apenas sua razão, o que denota não haver abuso ou incompatibilidade no contexto em que se insere a Recorrente, mormente se comparado tal montante com as receitas auferidas no período. 
		 DESPESAS COM SERVIÇOS DE BUFFET
		 A Fiscalização questionou as despesas incorridas com a contratação de serviços de buffet para fornecimento de alimentos e complementos nas reuniões e eventos promovidos pelos Comitês, Subcomitês e Grupos de Trabalho que compõem a Área de Representação da Recorrente, quais sejam:
		 /
		 Ocorre que restou demonstrado nos autos que a Recorrente promove reuniões, workshops, cafés da manhã e outros eventos institucionais, os quais demandam a contratação de serviço de buffet para fornecimento de alimentação e que tais despesas foram incorridas para fazer frente às atividades relacionadas à Área de Representação, de modo que tais gastos não configuram desvio de recursos da Associação.
		 LEMBRANÇAS AOS FUNCIONÁRIOS COM 20 ANOS DE CASA
		 A Fiscalização questionou as despesas incorridas na aquisição de 34 relógios, os quais foram entregues aos funcionários mais antigos na Festa de Final de Ano, assim registradas:
		 /
		 A Recorrente defende que tais despesas se afiguram despesas de natureza administrativa relacionadas à prática de gestão de pessoas, as quais visam contribuir para melhoria do ambiente de trabalho mediante a valorização de seu quadro de funcionários.
		 A política de entregar presentes a funcionários com longo período de trabalho é uma prática comum em empresa com boa gestão de pessoas.
		 Note-se que o valor nesse caso não foi questionado e não se referem a relógios de luxo.
		 Assim, entendo que também essas despesas, como as outras relacionadas a valorização dos funcionários, não seria motivo para descaracterização do caráter isentivo da sociedade.
		 DESPESAS INCORRIDAS COM EVENTO – MOCHILAS, MATERIAL DE DIVULGAÇÃO, CONTRATAÇÃO DE JORNALISTA
		 Outras despesas apontadas pela Fiscalização como motivadoras de sua proposta de suspensão da isenção fiscal destinam-se (i) à compra de mochilas que foram entregues como brindes aos participantes do 7º Congresso ANBIMA de Fundos de Investimento realizado no período de 14/05/2013 a 15/05/2013, (ii) a confecção de material de divulgação de patrocinador do evento (mini banner), e (iii) a contratação de jornalista para elaboração de matéria sobre o congresso, assim discriminadas:
		 /
		 A Recorrente demonstrou que as mochilas foram adquiridas com os recursos advindos das taxas de inscrição pagas pelos participantes do referido congresso, sendo que do valor total recebido pela Recorrente com a taxa de inscrição de um Associado (R$ 2.500,00), destinou menos de 5% (cinco por cento) – R$ 123,25 – à compra de um brinde para retribuir a sua presença, como é praxe em eventos desse gênero.
		 A Recorrente também demonstrou que os materiais de divulgação foram confeccionados diante da obrigação contratual assumida perante o patrocinador Oliveira Trust DTVM S.A., com os recursos advindos do próprio patrocínio e que a despesa indicada no item 364 refere-se à contratação de serviços jornalísticos e assessoria de imprensa para produção de duas matérias a serem divulgadas no informativo direcionado aos seus Associados. 
		 De fato, essas despesas se justificariam na medida em que são intrínsecas ao seu objetivo de organizar eventos, cursos e seminários destinados à formação de profissionais do mercado financeiro e de capitais, o que demonstra  a pertinência desse dispêndio à consecução de suas atividades sociais. 
		 Logo, não se sustenta a acusação fiscal de desvio de finalidade na aplicação de recursos, pela Recorrente, também em relação às despesas glosadas neste ponto.
		 Nota-se, portanto, que a Recorrente, como associação, tem como principal finalidade buscar o desenvolvimento dos mercados financeiro e de capitais, exercendo essa função de diferentes formas e uma das formas de alcançar esse objetivo seria por meio da realização de eventos com vistas a disseminar informações e conhecimentos dos mercados financeiro e de capitais, como também participar de eventos realizados por reguladores e outras entidades, mantendo, assim, maior integração com terceiros, permitindo o contínuo aperfeiçoamento técnico da sua equipe de funcionários, e o compartilhando as discussões ocorridas nestes fóruns entre os associados. 
		 PASSAGEM AÉREA NO VALOR DE R$ 9.057,32
		 Outra despesa investigada pela Fiscalização refere-se às passagens aéreas emitidas pela empresa Fiel Tour Viagem e Turismo Ltda, em 09/09/2013 no valor de R$ 9.057,32.
		 Em sua resposta, a priori a Recorrente informou que a despesa indicada nesse item (207) teria sido motivada pela participação de seu funcionário, Sr. José Carlos Doherty, na 27ª Conferência Anual da Associação de Fundos de Investimento Internacional, realizada em Nova Orleans (EUA), no período de 21 a 23/10/2013, e acostou os documentos relativos à Nota Fiscal nº 32710. Depois esclareceu que a despesa registrada em tal item se refere, em verdade, às passagens aéreas emitidas em nome do Sr. Eduardo Penido para participação na referida Conferência, conforme atestam os documentos anexados, notadamente a Nota Fiscal nº 32711 (fls. 396/397). 
		 Esclareceu a Recorrente que o Sr. Eduardo Penido compareceu a tal evento na condição de representante da Recorrente.
		 De fato, restou demonstrado nos autos o vínculo existente entre a Recorrente e o Sr. Eduardo Penido. Nesse sentido, a Recorrente, em 2010, na qualidade de associada à Federação Ibero-Americana de Fundos de Investimento (“FIAFIN”), designou o Sr. Penido como representante da ANBIMA junto à FIAFIN e que a Recorrente na qualidade de associada à IIFA (i.e., International Investment Funds Association) designou o Sr. Penido para representá-la, sendo certo que tal designação possibilitou a candidatura e posterior eleição do Sr. Penido à presidência da IIFA, conforme evidenciam diversos artigos informativos.
		 Desta maneira, entendo que nenhum dos dispêndios questionados caracterizaria desvio de finalidade na aplicação de recursos. 
		 Diante o exposto voto no sentido de conhecer o Recurso Voluntário, afastar as preliminares e no mérito lhe dar provimento, reconhecendo a improcedência do ADE e dos Autos de Infração, dado o enquadramento da Recorrente como Associação Civil beneficiária de isenção tributária, em razão da insubsistência dos motivos à suspensão da isenção.
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario, cancelando os lancamentos.

Assinado Digitalmente

Ricardo Piza Di Giovanni — Relator

Assinado Digitalmente

Paulo Mateus Ciccone — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros Alexandre labrudi Catunda,

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno

Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

O presente processo trata da perda de isengao e subseqiiente langcamento de IRPJ e
tributos reflexos, tudo conforme o art. 32 da Lei 9.430/1996.

O auto de Infragcdo aponta aplicacdo de recursos para fins que ndo se enquadram
nos objetivos institucionais da ANBIMA (art. 12, §29, “b”, Lei n2 9.532/97) pelos seguintes motivos
suspostamente existentes:

Participacdo em empresas com finalidade lucrativa (RTM — Rede de
Telecomunicagdes para o Mercado Ltda.)

Contratacdo de empresa de consultoria em RH para realocacdo de ex-
funciondrio no mercado de trabalho

Destinagdo de recursos, por intermédio da FEBRABAN, ao financiamento de
bolsas de estudos relativas ao Programa Ciéncias Sem Fronteiras

Despesa com passagem aérea relativa a participacdo da funciondria Ana
Claudia Leoni no seminario "Women Hemispherica Network", realizado em
NY

Despesas com festas de confraternizacdo e outros beneficios oferecidos aos
funcionarios

Despesas com alimentacdo dos profissionais que participaram de
reunides/eventos relacionados a atividade de Representacdo
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e Compra de relégios (homenagem aos funcionarios) e mochilas (brindes aos
participantes do Congresso de Fundos)

Despesas nao justificadas por insuficiéncia documental relacionadas a:

e Despesa com passagem aérea relativa a participacdo da Presidente em
reunido com o Secretdrio Executivo interno do Min. Fazenda em BSB

e Despesa com passagem aérea relativa a participagdo de colaborador na 272
conferéncia anual da associacdo de fundos de investimentos internacional,
nos EUA.

O auto de infragdo também apontou suposta Concorréncia desleal (art. 174, RIR/99)
pelo motivo:

e Venda de produtos na loja virtual a associados e ndo associados -
concorréncia desleal com outras organizagGes, sendo essa exigéncia
afastada pela DRJ.

Portanto, trata-se de acdo fiscal em face da Recorrente tendente a verificar o
cumprimento dos requisitos a aplicacdo da regra de isencdo fiscal prevista no art. 15 da Lei n?
9.532/97 (“Regra lIsentiva”), em relacdo ao ano-calendario de 2013, dado que, em tal periodo,
apresentou Declara¢do de Informagdes Econdmico Fiscais da Pessoa Juridica (“DIPJ”) na condigdo
de entidade isenta do Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (“IRPJ”) e desobrigada da
apuracdo da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (“CSLL"), por se tratar de associacdo civil
sem fins lucrativos que presta servicos para os quais foi constituida.

Com suporte nos dados constantes em sua Declara¢do de Informagdes Econdmico-
Fiscais, exercicio 2014, ano-calendario 2013 (DIPJ/2014), nas respostas/alegacdes apresentadas
pela fiscalizada e elementos obtidos no curso do procedimento fiscal (escrituracdo, cépia de
contratos, etc.), a fiscalizacdo entendeu que a ANBIMA descumpriu o requisito abaixo
discriminado para gozo da referida isencdo tributdria, haja vista os seguintes fatos nos termos do
relatério da DRJ:

3.1 — Ndo aplicagcdo integral de seus recursos na manutengdo e desenvolvimento dos
objetivos sociais

3.1.1 ParticipagGo em empresas com finalidade lucrativa

Em andlise do Estatuto da ANBIMA, a fim de verificar se os objetivos tragados pela entidade
estdo em conformidade com as normas de que trata a Lei n® 9.532/97, constatamos que
seus objetivos visam desenvolver o mercado financeiro e de capitais como um todo.

Quanto ao objetivo XV do referido Estatuto, constatamos que ele estd em desacordo com a
letra “b” do §22 do art. 12 da Lei n® 9.532/97, quando autoriza a participagcdo em outras
empresas com fins lucrativos, mesmo que tenham objetivos conexos, correlatos ou
complementares ao da Associagdo. Neste caso o Estatuto Social descaracteriza o beneficio
da isengdo tributdria, quando permite a prdtica de atos de natureza econémico-financeiro
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ao deixar de aplicar integralmente seus recursos na manutengdo e desenvolvimento dos
seus objetivos sociais.

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alinea "c", da Constituicdo, considera-
se imune a institui¢o de educagdo ou de assisténcia social que preste os servigos para os
quais houver sido instituida e os coloque a disposi¢do da populagdo em geral, em cardter
complementar as atividades do Estado, sem fins lucrativos.

(..)

§ 22 Para o gozo da imunidade, as instituicbes a que se refere este artigo, estéo obrigadas a
atender aos seqguintes requisitos:

b) aplicar integralmente seus recursos na manuteng¢éo e desenvolvimento dos seus
objetivos sociais; (grifo nosso)

Art. 15. Consideram-se isentas as instituicbes de cardter filantropico, recreativo, cultural e
cientifico e as associa¢des civis que prestem os servicos para os quais houverem sido
instituidas e os coloquem a disposi¢o do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins
lucrativos.

()

§ 32 As instituicBes isentas aplicam-se as disposicées do art. 12, § 2°, alineas "a" a "e" e § 3°
edosarts. 13 e 14.

A participagdo societdria na empresa RTM — Rede de Telecomunicagbes para o Mercado
Ltda., cadastrada sob o CNPJ n° 03.341.541/0001-71, fere os objetivos institucionais da
sociedade civil.

Seu Estatuto Social permite esta participagdo, mas como mencionado anteriormente, ele
estd em desacordo com a letra “b” do § 22 do art. 12 da Lei n® 9.532/97, quando de forma
ampla, permite que os recursos de uma sociedade civil sem fins lucrativos sejam aplicados
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em outra institui¢do cujo objetivo é o lucro. Tal ato viola os requisitos impostos pela referida
Lei e, consequentemente, passiva de cassagdo da isengdo.

Verificamos que a fiscalizada possui uma participagéo permanente de 80% do Capital Social
da empresa RTM - Rede de Telecomunicagbes para o Mercado Ltda., cadastrada sob o CNPJ
n°03.341.541/0001-71, optante pela forma de tributacdo pelo lucro real, com receita bruta
de RS 54.932.629,08 declarada na DIPJ/2014. Em dezembro de 2013, tal participagéo
permanente estava avaliada em RS 19.903.395,13.

Por representar recursos desviados da manuten¢do e desenvolvimento de seus objetivos
institucionais, a participagcdo societdria permanente de uma associagdo civil sem fins
lucrativos beneficiada pelo favor da isengdo fiscal em outra instituicdo, pessoa juridica de
finalidade econémica, tributada pelo lucro real, elide a isen¢do, por violacdo dos requisitos
impostos pelo artigo 12 da Lei n© 9.532/97.

3.1.2 a 3.1.8 — Outras aplicagbes de recursos ndo destinados a finalidade essencial da
pessoa juridica

Através do Termo de Intimag¢do Fiscal n® 02 intimamos a ANBIMA a comprovar diversos
lancamentos constantes da sua escrituragdo contabil digital, apresentando os documentos
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comprobatdrios (recibos, notas fiscais e outros);, descrico da natureza das despesas;
justificativa acerca da necessidade de tais dispéndios a consecugdo dos seus objetivos
institucionais e com relacGo as despesas com servicos prestados por terceiros, deveria a
fiscalizada também apresentar a cdpia do contrato de presta¢do de servigos.

Nédo tendo a Associa¢do apresentado documentos que pudessem comprovar claramente
tudo o que se solicitava no Termo de Intimagdo Fiscal n® 02, REINTIMAMOS o contribuinte
através do TIF 03 para, ainda a respeito do mesmo Termo, comprovar diversos lancamentos
de despesa.

Conforme veremos adiante a ANBIMA ndo logrou comprovar a totalidade das despesas
solicitadas e/ou comprovar que a aplicagdo de recursos estd em acordo com os objetivos
institucionais da Associagdo.

3.1.2 - Com relagdio ao item 76, intimamos a fiscalizada a apresentar contrato de prestacdo
de servigos e projetos, planilhas, relatdrios e todo trabalho produzido pela beneficidria do
pagamento ou outras provas que pudessem comprovar que o servico foi efetivamente
prestado:

Hem Data Conta Debins Histtncn

HF Ha41 DBEM [0 BRASIL COMSULTORLA EM
76 | ounsnma| L21TLONE- ARSESSICONSULT | 4925084 | RECURSOS HUMAWOS LTDA - DE 27AS2M13 HIST -
Consuliona de Recolotacss de Exspuives - Eundson Sa

A fim de comprovar a despesa acima a ANBIMA apresentou a Nota Fiscal Eletrénica n®
00008443 emitida por DBM DO BRASIL CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA.
CNPJ n2 57.119.018/0001-24 no valor de RS 49.250,84 cuja discriminacdo dos servicos é
“HON. SERV. TRANS. DE CARREIRA”. Apresentou também o comprovante de pagamento,
comprovante de desligamento do funciondrio Euridson de Sd Junior do quadro de
empregados da ANBIMA e a resposta abaixo datada de 18/05/2017:
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Item 76: A Fiscalizada informa que a despesa indicada nesse item refere-se a contratagéo de
servicos de head hunter para auxiliar o ex-funciondrio Euridson de Sa Junior na sua
recolocagdo no mercado de trabalho, em razdo de sua demissdo pela Fiscalizada. A
Fiscalizada apresenta a troca de e-mails que demonstra a realiza¢éo da prestacéo de
servigos de consultoria de recolocagéo de executivo e envio de nota fiscal para pagamento
por tais servigos, bem como a carta enviada ao Sr. Euridson de Sa Junior, comunicando-o
acerca de seu desligamento do quadro de funciondrios e cumprimento de aviso prévio.

Em andlise aos documentos apresentados, constatamos que a despesa acima se refere a
servigos de consultoria de recolocaco no mercado de trabalho de exfunciondrio da
ANBIMA, ficando claro que a aplicagdo desses recursos estd em desacordo com os objetivos
institucionais da Associagdo.

Para fazer jus a Isen¢Go ndo é dado o direito de aplicar recursos que ndo sejam para
manutengdo e desenvolvimento dos objetivos sociais propostos.

3.1.3 - Com relagdo ao item 174 intimamos o contribuinte a apresentar:
a) Documentagéo habil e idénea que comprovasse a despesa no valor de RS 2.053.295,16;

b) Os contratos relativos aos pagamentos e;
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c¢) Justificativa acerca da necessidade de tais despesas a consecug¢do dos seus objetivos

institucionais.

|l=n'| |Ddu

[ conta | Détiitos [ Histarico

174

MA12013

4.3.1.05024 - FEBRABAN
FEDERACAQ BRAFILEIRA
DE BANCOS

LN 702- FEDERACAD BRASILEIRA DE BANCDES

2053 285,16 PROGRAMS CIENCIA SEM FRONTEIRAS

A fim de comprovar a despesa acima a ANBIMA apresentou:

a) Termo de compromisso firmado entre os Ministérios da Educacdo e da Ciéncia,

Tecnologia e Inovagéo e a FEBRABAN;

b) Carta de agradecimento da FEBRABAN enderegada a Fiscalizada;

¢) Relatério de Prestacdo de Contas do Primeiro Repasse de Recursos Financeiros da
FEBRABAN & CAPES no Ambito do Programa Ciéncia sem Fronteiras e

d) Comprovante de pagamento no valor de RS 2.053.295,16.

Apresentou também as respostas abaixo datadas de 03/05/2017 e 18/05/2017:

BANCOS: A Fiscalizada apresenta o termo de compromisso firmado entre os
Ministérios da Educacdo e da Ciéncia, Tecnologia e Inovagcdo e a FEBRABAN para
instituir a cooperacdo financeira para fomento no campo da pesquisa cientifica,
tecnoldgica e inovagdo, por meio de doagdo de recursos financeiros, pela
FEBRABAN para custeio e manutenglo de bolsas de estudo no dmbito do
Programa Ciéncia Sem Fronteiras. A Fiscalizada apresenta, ainda, a carta de
agradecimento da FEBRABAN enderecada a Fiscalizada na pessoa da sua
presidente, a Sra. Denise Pavarina, com rela¢éo ao compromisso de ajuda de custo
para o financiamento de 100 bolsas de estudo do Programa Ciéncia Sem Fronteira,
entre os anos de 2012 a 2015. A Fiscalizada esclarece que tais despesas estéio em
linha com um de seus objetivos sociais que é estimular a difusdo do conhecimento
e a formacgdo e especializacdo de técnicos e profissionais dos mercados financeiro
e de capitais.”

“Item 174 da Planilha - Conta FEBRABAN - FEDERACAO BRASILEIRA DE BANCOS:
Em complementagdo aos esclarecimentos apresentados na resposta de
03.05.2017, a Fiscalizada informa que, em 2012, a FEBRABAN assinou com os
Ministérios da Educag¢do (MEC) e da Ciéncia, Tecnologia e Inovag¢do (MCTI), por
intermédio da Coordenagdo de Aperfeicoamento do Pessoal de Nivel Superior
(Capes) e do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnoldgico
(CNPg), um protocolo de cooperagdo cientifica prevendo a manutengdo de 6.500
bolsas do Programa Ciéncia sem Fronteiras, ao longo de quatro anos, que
importava em investimentos de USS 180,8 milhdes ao longo de quatro anos em
6.500 bolsas de estudo, configurando a maior contribuigdo de um patrocinador
privado ao programa.

As bolsas foram direcionadas as dreas de engenharias, tecnologias da informagdo,
ciéncias exatas, ciéncias biomédicas, energias renovdveis, tecnologias mineral e
nuclear, biodiversidade, bioprospecgdo, ciéncias do mar, transicdo para economia
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verde, nanotecnologia, biotecnologia, fdrmacos, tecnologia de prevengdo de
desastres naturais, tecnologia aeroespacial e produgdo agricola sustentdvel. Mais
de 220 universidades em todo o mundo foram selecionadas para receber os alunos
brasileiros.

Em outubro de 2015, o setor financeiro contribuiu com a ultima parcela prevista
no protocolo de cooperagdo e totalizou o patrocinio das 6.500 bolsas, das quais
6.045 a cargo dos bancos associados da FEBRABAN e as demais 455 sob
responsabilidade de entidades integrantes do mercado (Fiscalizada,
BM&FBOVESPA, CETIP, CIP e Rede).

Assim, por intermédio da FEBRABAN, a Fiscalizada comprometeu-se a financiar
100 bolsas de estudos do Programa Ciéncia sem Fronteiras instituido pelo Governo
Federal, conforme documentacdo apresentada em 03.05.2017, jd que tal
Programa estava em linha com seu objetivo social de estimular a difusdo do
conhecimento e a formagdo e especializacGo de técnicos e profissionais dos
mercados financeiro e de capitais

Do exame da resposta e dos elementos apresentados pela fiscalizada, constata-se que a
alegagdo de que a referida despesa estd em consondncia com suas finalidades essenciais
ndo se sustenta, haja vista que no proprio Relatdrio de Prestagcdo de Contas do Primeiro
Repasse de Recursos Financeiros da FEBRABAN a CAPES no Ambito do Programa Ciéncia
sem Fronteiras (fls. 04) consta que tais recursos foram destinados ao financiamento de
bolsas na modalidade Graduag¢do e Doutorado nas dreas de Ciéncias Exatas e da Terra,
Computacdo e Tecnologias da informacdo e Engenharias e demais dreas tecnoldgicas.

Denota-se, portanto, que a aplicacdo de recursos no valor de RS 2.053.295,16, com a
finalidade de financiar as citadas bolsas, ndo tem correlagéo com os objetivos e finalidades
da ANBIMA relacionados ao mercado financeiro e de capitais, conforme consta no artigo 3°
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de seu Estatuto Social.

3.1.4 - Intimado a comprovar e justificar a necessidade da despesa relativa ao item 246 a
consecucdo dos seus objetivos institucionais, a ANBIMA apresentou a resposta abaixo em

03/05/2017:
Hem | Data Conta Débitos | Histdric
NF. 32448 - FIEL TOURS VIAGENS E TURISMO LTDA. - DE
245 DG 43113001 - PASSAGENS 1z 423'11 JEAATTE HEST - VIAGEM P/ NY - SVIOTSS0 - AMA |LECHI

“Item 246 da Planilha - Conta 4.3.1.13.001 - PASSAGENS: A Fiscalizada apresenta a tradugdo
juramentada dos comprovantes das despesas relativas a participa¢éo da Ana Claudia Leoni
no evento Women Hemispherica Network, realizado nos dias 08 a 13.10.2013, em Nova
lorque, nos Estados Unidos, e da documentagdo comprobatdria da realizagGo desse evento,
os quais foram anexados na resposta de 27.07.2016.

A participago da funciondria Ana Claudia Leoni no semindrio "Women Hemispherica
Network" é necessdria a consecugdo dos seus objetivos sociais, na medida em que visa
incentivar o aumento de mulheres profissionais no mercado de trabalho e o alcance de
posicées de liderancga, principalmente, em relagdo a atuacdo de mulheres nos mercados
financeiro e de capitais, marcados pela presenga predominante do sexo masculino.”
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Verificamos que a aplicagéo de recursos no valor de RS 12.423,31 se refere a compra de
passagem aérea para Nova lorque para Participa¢do de funciondria no semindrio "Women
Hemispherica Network". A fiscalizada apresentou uma matéria sobre o evento no idioma
inglés com a tradugdo juramentada.

Verificamos que o evento ndo tem qualquer relago com o Mercado Financeiro e de
Capitais, assim, restou claro que esta aplica¢cdo de recursos ndo tem correlagcdo com os
objetivos e finalidades da ANBIMA.

3.1.5 — A fiscalizada foi intimada a comprovar as aplicacbes de recursos relativas aos itens
abaixo.

Considerando que as despesas abaixo se referem a “confraternizacbées” e “alimentag¢do”,
deveria o contribuinte apresentar justificativa acerca da necessidade da despesa a
consecugdo dos seus objetivos institucionais e apresentar também o contrato de prestacdo
de servigos.
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Em 03/05/2017 a ANBIMA apresentou as respostas abaixo:
(..)

“Inicialmente, a Fiscalizada esclarece que nas contas contdbeis indicadas nesse item foram
contabilizadas despesas com a realizagdo dos seguintes eventos:

Festa de Final de Ano dos Funciondrios, realizada em dezembro de 2013, Festas de Final de
Ano dos Filhos dos Funciondrios, realizadas em dezembro de 2012 e 2013; e Almogos de
Confraternizagdo de Final de Ano.

Em 2013, devido ao processo de incorporag¢éo da ANBID pela Fiscalizada ocorrido no final
de 2010, optou-se por reunir todos os empregados em uma confraternizacdo ao longo de
um final de semana, com vistas a integrar as equipes, melhorar o desempenho de todos e
construir a cultura da nova associagdo. A localiza¢do desse evento (Angra dos Reis) foi
escolhida pelo fato de ser proximo ao RJ e a SP, minimizando os custos de traslado dos
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funciondrios, bem como pelo fato de o hotel ter estrutura para acomodar todos os
empregados (cerca de 330, incluindo estagidrios) e os eventos de integra¢do realizados.

Tais eventos representam uma prdtica de recursos humanos, que contribuem para a
melhoria do ambiente de trabalho, humanizando o relacionamento associagdo e
empregados, de modo que a Fiscalizada os considera necessdrios a consecugdo dos seus
objetivos sociais, na medida em que aumentam a motivagdo para o desenvolvimento de
suas atividades.

Itens 05, 07, 08, 09, 10, 11, 15 a 24 da Planilha - Conta 4.4.4.03.009 — Confraternizagdo
Final de Ano:

A Fiscalizada apresenta fotos e planilha de orcamento da festa de Final de Ano dos
Funciondrios realizada em dezembro de 2013.

Quanto a Festa de Final de Anos dos Filhos dos Funciondrios, realizadas em dezembro de
2012 e 2013, a Fiscalizada apresenta fotos, carddpio e programagdo das atividades
desenvolvidas com as criangas.

Itens 26 a 28 da Planilha - Conta 4.1.1.03.014 - Outros Beneficios:

Nessa conta contabil foram contabilizadas as despesas com beneficios e locagdo de campo
de futebol concedidos pela Fiscalizada aos seus empregados, como prdtica de recursos
humanos, no ano de 2013.
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Item 26: A Fiscalizada apresenta o contrato de prestagdo de servigcos firmado com Cldudio
Fernando Mescouto dos Santos (shiatsu).

Item 27: A Fiscalizada apresenta o contrato de cessdo de campo de futebol firmado com a
Associagdo dos Servidores do Banco Central.

Item 70 a 73: A Fiscalizada esclarece que se trata de despesas relativas ao workshop de
educag¢do financeira - "Linguagem e Abordagem: uma revisGo de paradigmas na
comunicagéio com o investidor" e apresenta o convite, fotos, lista de convidados, planilha
de orcamento, programagdo, save the date e documento de informagdes gerais sobre o
evento. Essa despesa tem como objetivo estimular a educagdo financeira na sociedade. O
objetivo das iniciativas de Educagdo da ANBIMA é oferecer aos atuais e potenciais
investidores informagbes adequadas, diddticas e de fdcil acesso para que eles possam
tomar decisées maduras e conscientes de investimento. Além disso, a Fiscalizada também
apdia iniciativas cujo intuito seja o de fomentar a educagdo financeira no Brasil, ajudando
os brasileiros a adquirir conhecimentos que os ajudem a lidar com suas finangas.

Item 285 da Planilha - Conta 4.2.1.01.003 - Assessoria de Imprensa:

Nessa conta contadbil sGo contabilizadas despesas pagas aos prestadores de servicos com o
objetivo de organizagdo, produgdo e realizagéo de almogo da diretoria da associagdo com
a imprensa, relacionado as atividades desenvolvidas pela Fiscalizada, bem como a
elaboracdo de informagdes técnicas e andlise de exposicoes da Fiscalizada na midia.

A Fiscalizada apresenta, anexos, os respectivos contratos de prestagdo de servigos,
ressaltando, contudo, que, em determinados casos, ndo houve a formalizacdo de um
contrato especifico. Além disso, a Fiscalizada apresenta fotos que comprovam a realizagéio
do evento (almogo com a imprensa), planilha de custos e lista de presen¢a dos convidados.

Item 315: A Fiscalizada informa que se trata de despesa relativa ao almogo de
confraternizacdo de final de ano da drea de representagdo de tesouraria e apresenta o
menu, a lista de convidados e a proposta enviada pelo restaurante Cantaloup para
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realizag¢do do evento.

Item 316: A Fiscalizada informa que se trata de despesa relativa ao almogo de
confraternizagdo de final de ano do comité de fundos, e apresenta o menu do almocgo, a
reserva do restaurante Bottega di Vino e e-mails trocados referentes a organizagGo do
evento.

Item 317: A Fiscalizada informa que se trata de despesa relativa ao almogo de
confraternizagdo de final de ano da drea de distribuicéo, e apresenta o menu do almogo e
a reserva do restaurante Cantaloup.

Item 318: A Fiscalizada informa que se trata de despesa relativa ao almo¢o de
confraternizagdo de final de ano do comité de finangas, e apresenta o menu do almogo e a
reserva do restaurante Cantaloup.”

Em 18/05/2017, a ANBIMA apresentou as respostas abaixo:

“Item 18 da Planilha - Conta 4.4.4.03.009 - Confraternizagdo Final de Ano: A Fiscalizada
apresenta o contrato de prestacdo de servigos de coordenagdo e produgdo da festa de
Final certo que a necessidade da despesa para a consecug¢do de seus objetivos sociais e a
comprovagdo da realizagdo do evento ja foram apresentadas a essa fiscalizagGo, na
resposta de 03.05.2017.
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Itens 19, 20 e 21 da Planilha - Conta 4.4.4.03.009 - Confraternizagdo Final de Ano: A
Fiscalizada apresenta o contrato de prestagdo de servigos de hospedagem dos funciondrios
no Hotel Club Med para a realizagdo da festa de Final de Ano realizada no dia 18 de
dezembro de 2013, sendo certo que a necessidade da despesa para a consecugdo de seus
objetivos sociais e a comprovagdo da realizagdo do evento jd foram apresentadas a essa
fiscalizagdo, na resposta de 03.05.2017.

Item 27 da Planilha - Conta 4.1.1.03.014 - Outros Beneficios: A Fiscalizada apresenta o
contrato de cessGo de campo de futebol firmado com a Associagdo dos Servidores do
Banco.

Item 28 da Planilha - Conta 4.1.1.03.014 - Outros Beneficios: A Fiscalizada apresenta o
contrato de prestagGo de servicos firmado com Saude e Bem Estar Fisioterapia Ltda.
(shiatsu), cuja despesa refere-se a beneficio concedido a seus empregados, como prdtica
de recursos humanos, conforme jd informado na resposta apresentada em 03.05.2017.

Item 67 da Planilha - Conta 4.2.1.01.007 - Assessorias - Educagdo do Investidor:

A Fiscalizada informa que a despesa indicada nesse item refere-se ao pagamento pela
prestagdo de servigo de buffet durante o evento "Programa TOP", realizado em Séo Paulo,
no dia 17.07.2013, como forma de patrocinio por ela realizado.

A Fiscalizada esclarece, ainda, que o Programa TOP1 é promovido pela CYM em parceria
com outras instituicées do Mercado Financeiro e de Capitais, dentre as quais a Fiscalizada,
com o objetivo de apoiar o desenvolvimento de projetos que contribuam para promover
melhores padrées de educagdo financeira da populagdo, realizar cursos de treinamento de
professores vinculados a instituicbes de ensino de nivel superior, de graduag¢do ou pds
graduacgdo, que lecionem ou tenham lecionado disciplinas relacionadas ao Mercado de
Capitais.

A Fiscalizada apresenta a nota fiscal e o respectivo comprovante de pagamento dessa
despesa, bem como a pdgina do site da CVM que explica do que se trata o Programa TOP,
bem como evidencia a relagdo de tal Programa com os seus objetivos sociais.

Item 329 - Conta 4.3.1.14.003 - Workshops: A Fiscalizada informa que a despesa indicada
nesse item refere-se ao pagamento pela prestagdo de servico de buffet para o almogo
realizado pelos membros de sua diretoria com o presidente do Financial Planning
Standards Board Ltd. ("FPSB"), que desenvolve planejamento de estratégias financeiras,
realizado em Sdo Paulo, no dia 26.02.2013. A Fiscalizada apresenta a nota fiscal e
respectivo comprovante de pagamento da despesa, bem como pdgina do site com a
explicagdo acerca dessa instituigdo.

Item 330 da Planilha - Conta 4.3.1.14.003 - Workshops: A Fiscalizada informa que a
despesa indicada nesse item refere-se ao pagamento pela prestagéo de servigo de buffet
para reunido interna realizada entre membros de sua diretoria, em Sdo Paulo, no dia
15.05.2013. A Fiscalizada apresenta a nota fiscal e respectivo comprovante de pagamento
da despesa

Em andlise as comprovagdes e respostas apresentadas pela fiscalizada verificamos o que
abaixo segue:

Somente as despesas acima relativas a confraterniza¢do de final de ano escrituradas na
conta 4.1.1.03.009 - CONFRATERNIZACAO FINAL DO ANO perfazem um total de RS
636.705,44.
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A fiscalizada também aplicou recursos em aluguel de campo de futebol e sessbes de shiatsu.

Além das diversas aplicagées de recursos, jd elencadas nos itens anteriores, em desacordo
com os objetivos sociais da fiscalizada, detectamos ainda valores significativos (RS
792.461,91) destinados a festas de confraterniza¢do e alimentagdo, que ndo se coadunam
com os objetivos institucionais da associa¢do, conforme discriminados nos itens 5, 7, 8, 9,
10, 11, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 37,67, 70, 72, 285, 302, 312, 315,
316, 317, 318, 329 e 330.

Portanto, para fazer jus a Isenc¢do ndo é dado o direito de aplicar recursos que ndo sejam
para manutencdo e desenvolvimento dos objetivos sociais propostos.

3.1.6 - Com relagdo as despesas abaixo constantes da escrituragdo contdbil digital do
contribuinte, intimamos a fiscalizada a apresentar:

a) Os documentos comprobatdrios (recibos, notas fiscais e outros);
b) Descri¢cdo da natureza das despesas;
c) Justificativa acerca da necessidade da despesa a consecugdo dos seus

objetivos institucionais.

mem | Data | Conta Debites | Histanco
NF. 459576 - VICTORINGYE 030 BRASIL COMERCIO

(@)
(@)
<
(@)
i |
4.1.1.03.008 - CONFRATERNIZACAD IMPORTACAD E EXPORTACAD LTDA - DE 0522013
< 12( 052003 FIMAL DO AND xmﬁ'ﬁ HIST - RELODE0E ENTREGUES MA HOMENAGEM ADS.
> FUNCIOMARIOS MA CONF
@)
= Hom | Data Conta Déhitas Histdnco
Z4
NF. 464 - L'AGUERA CONFECCOES - DE 1AT42013
Ll 25| 18042013 | 41.1.00.014 - OUTROS BENERICIOS | 21.589.00 | 1oL ot R O e
= WF_ 56 - CAGUCRA CONFECCOES - DE 110412013 HIET
43114 007 - CONGRESSD DE - BERVICO DE JORMALISTA FREELANCER - REDACAD
8 364 | MNARMS | Ciinos SLI25 | nyjag MATERIAS SOBRE ASSOCIADOS Pl O
5 BFORMATIVE
NF. 476 - L'AGUERA CONFECCOES - DE ORSR2013
D T4 | DSMARIHI :I,g].llﬂl'qjlgj? - COMGRESSO DE B3 38125 | HIET - 50% RESTANTE - MOCHILA COM TAG DE .wl'.'l
; ESCOVADOD
1 | WF_ 477 - CAGUERA CONFECCOES - DE OMI5/2013
a75| os0sRony | §0014 007 - CONGRESSO DE 156875 | HIST - PRISMA PALESTRANTE E MIN BANMER DE
| | MESA DE ALMOCO

Todal 147 500,25

Como comprovagéo da aplicacéo de recursos no valor de RS 26.885,96 relativa ao item 12 a
ANBIMA apresentou a Nota Fiscal n 000.049.676 emitida por Victorinox do Brasil Comercio
Importagdo e Exportagdo Ltda, CNPJ n2 73.076.408/0001-10.

Na descri¢éo dos produtos consta que foram adquiridos 15 reldgios ao custo unitdrio de RS
893,26, 7 relégios ao custo unitdrio de RS 1.139,05 e 12 reldgios ao custo unitdrio de RS
459,48.

Com relagdo aos itens 25, 364, 374 e 375 que totalizam RS 147.900,25, a Fiscalizada
apresentou as notas fiscais emitidas por L' AGUERA CONFECCOES, CNPJ n®
10.156.707/0001-45, e-mails trocados com a empresa fornecedora das mochilas, que,
conforme informacdo da fiscalizada, foram compradas para presentear os participantes do
Congresso, a foto da mochila e slide com apresentagéo do produto.
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Conforme e-mail apresentado e notas fiscais apresentadas, o valor unitdrio de cada mochila
foi de RS 123,25. Foram encomendadas 1.200 unidades.

Entendemos que essas aplicacbes de recursos no valor de RS 174.786,21 estio em
desacordo com os objetivos sociais da fiscalizada.

3.1.7 - Intimado a comprovar, justificar a necessidade da despesa relativa ao item 216 a
consecugdo dos seus objetivos institucionais e a comprovar o motivo da viagem, a ANBIMA
apresentou a resposta abaixo em 03/05/2017:

ltem | Data Conta Detitos 1 Histdrioo
43143000 NF. 30012013 - BANCD BRADESCO 5.4 - DE 3012013 HIST - REEMBOLSO
216 | 30023 1.670,84 | DE PASSAGEMS AEREAS AD PAIS - EMITIDAS EM 261102012 - DENISE
PASSAGENS PAVARINA

Item 216: A Fiscalizada informa que a despesa indicada nesse item refere-se a passagem
aérea para participagdo de sua presidente, a Sra. Denise Pavarina, em reunido com o
Secretdrio Executivo interino do Ministério da Fazenda, o Sr. Dyogo Henrique de Oliveira, em
Brasilia, no dia 02.08.2013. A Fiscalizada apresenta a troca de e-mails com o agendamento
dessa reunido.”

A fim de comprovar essa aplicagdo de recursos a ANBIMA apresentou Nota de débito do
Banco Bradesco no valor de RS 1.670,84 cuja descri¢céo do servico é “Passagens aéreas ao
pais — emitidas em 26.11.2012 — Sra Denise Pavarina” e e-mails trocados em janeiro de
2013.

Apresentou também partes de um e-mail em que consta agendamento de reunido no dia 02
de agosto de 2013 que teria sido agendada no dia 12 de julho de 2013.

Em andlise aos documentos apresentados, fica claro que o contribuinte ndo logrou
comprovar a aplicacdo de recursos no valor de RS 1.670,84. Se a reunido fora agendada em
julho de 2013, como a passagem aérea foi emitida em 26.11.2012?
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Cabe ressaltar que a passagem aérea ndo foi apresentada a esta Fiscalizagdo.

3.1.8 - A fim de comprovar a despesa no valor de RS 9.057,32 relativa ao item 207 o
contribuinte apresentou a fatura n® 32710 no valor de 4.124,62 e a resposta abaixo datada

de 18/05/2017:
Ibesm Deala Comla Di:bitos Histinico
WF. 32710 - FIEL TOURS VIAGENS E TURISMO LTDA. -
207 | 02013 | 4.3.1.12.001 - PASSAGEMNS 9.057,32 | DE 0902013 HIST - VIAGEM PY NEW DRLEANS -
SV00TS3 - ZECA

“SOLICITACAO DE COMPROVACAO DE DESPESA NO VALOR DE RS 9.057,32
Item 207 da Planilha - Conta 4.3.1.12.001 - PASSAGENS:

A Fiscalizada informa que a despesa de passagem indicada nesse item refere-se a
participacdo do funciondrio José Carlos Doherty na 274 conferéncia anual da Associacdo
de Fundos de Investimento Internacional (UFA), realizada em Nova Orleans, nos Estados
Unidos, nos dias 21 a 23.10.2013. A Fiscalizada apresenta a programag¢do do evento,
acompanhada da respectiva tradugdo juramentada.

Com relagéo a essa despesa, a Fiscalizada esclarece que o valor de RS 9.057,32 foi
contabilizado equivocadamente, eis que o valor total devido e pago a companhia aérea foi
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de RS 4.124,62, correspondente & passagem no valor de RS 3.407,71 mais a multa por
remarcagéo de passagem, no valor de RS 716,91. A Fiscalizada apresenta a passagem e o
documento emitido pela companhia aérea com o valor da multa exigida.”

Em andlise a resposta da fiscalizada e aos documentos apresentados, fica claro que o
contribuinte nédo logrou comprovar a aplicacdo de recursos no valor de RS 4.932,70,
diferenca entre RS 9.057,32 e RS 4.124,62.

3.2 - Realizagdo de atividade econémica - Venda de produtos na loja virtual.

De acordo com informacgoes do proprio sitio do contribuinte, na loja virtual, verificamos que
produtos sdo vendidos a associados e a ndo associados, gerando uma concorréncia desleal
com outras organiza¢des que ndo gozam do mesmo favor legal da isengdo fiscal. Tal fato
fere as condicées legais previstas pelo artigo 174 do RIR/99 para fruicéo de isencdo fiscal.

A receita escriturada na conta - 3.1.1.01.048- LOJA VIRTUAL (Outras Receitas) no ano de
2013 foi de RS 214.301,19.

4. Conclusdo

Portanto, tendo em vista o acima exposto, verifica-se nitidamente que a fiscalizada ndo faz
jus a fruigcdo do beneficio fiscal da isengdo do IRPJ e CSLL ao descumprir requisito bdsico de
ndo aplicar integralmente seus recursos na manuten¢do e desenvolvimento dos seus
objetivos sociais, consoante o disposto no art. 12, § 29, alinea “b” e § 32 do art. 15 da Lei n®
9.532/97.

5. Isencdo, seus requisitos legais e dispositivos legais infringidos.

Convém esclarecer que, quanto a isengdo para fins de apuragdo do Imposto sobre a Renda
de Pessoa Juridica (IRPJ) e da Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), para que as
associagdes civis sem fins lucrativos facam jus a tal beneficio, deverdo atender ao disposto
no art. 15 da Lei n® 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
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"Art. 15. Consideram-se isentas as instituigdes de cardter filantrdpico, recreativo, cultural e cientifico
e as associagdes civis que prestem os servi¢os para as quais houverem sido instituidas e os coloquem
a disposigdo do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos.

§ 12 A isengdo a que se refere este artigo aplica-se, exclusivamente, em relagdo ao imposto de renda
da pessoa juridica e a contribuigéio social sobre o lucro liquido, observado o disposto no pardgrafo
subseqliente.

(...)
§ 32 As instituices isentas aplicam-se as disposicées do art. 12, § 22, alinea "a" a "e" e § 32 e dos
art. 13 e 14." (grifos nossos)

Por sua vez, assim estabelecem os artigos 12, 13 e 14 da Lei n° 9.532/97:

"Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alinea "c", da ConstituigGo,
considera-se imune a instituicdo de educag¢do ou de assisténcia social que preste os
servigos para os quais houver sido instituida e os coloque a disposi¢Go da populagdo em
geral, em cardter complementar as atividades do Estado, sem fins lucrativos.

§ 22 Para o gozo da imunidade, as instituicbes a que se refere este artigo, estdo obrigadas
a atender aos seguintes requisitos:

(...)
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b) aplicar integralmente seus recursos na manutengdo e desenvolvimento dos seus
objetivos sociais; (grifos nossos)

6. Consideragdes Finais

Portanto, face ao acima exposto, restou demonstrado que a ANBIMA, entidade constituida
como associagdo civil, ndo observou os requisitos condicionadores do gozo do beneficio
fiscal de isengdo referente ao IRPJ e a CSLL disposto no artigo 12, § 22 da Lei n° 9.532/97,
alinea “b”. Sendo assim, proponho que, no que tange ao ano-calenddrio de 2013, com
respaldo legal no artigo 15, § 3°, combinado com o artigo 14, ambos da Lei n° 9.532/97,
seja efetuada a suspensdo da isengdo relativa ao IRPJ e a CSLL, por meio de Ato Declaratorio
a ser expedido pela Sra. Delegada da Delegacia da Receita Federal do Brasil no Rio de
Janeiro | (DRF/RJ-1), a fim de que sejam apurados e constituidos os créditos tributdrios em
questdo por meio da lavratura dos respectivos autos de infragdo.

A Manifestacdo de Inconformidade defendeu que ndo hd na legislacdo norma que
proiba uma Associagao Civil de ser mantenedora de uma sociedade empresaria e que no presente
caso ocorreu correta APLICACAO DE RECURSOS NA MANUTENCAO E CONSECUCAO DOS
OBJETIVOS SOCIAIS DA REQUERENTE, argumentando que CONSULTORIA EM RECURSOS
HUMANOS é uma tal despesa referente a contratacdo de servico de consultoria em recursos
humanos a recolocag¢do, no mercado de trabalho, do ex-funciondrio Sr. Euridson de S& Junior - o
qual atuou no cargo de Superintendente da Requerente - em func¢do de sua demissao.

Com relagdo ao PROGRAMA CIENCIAS SEM FRONTEIRAS, aduziu que assumiu o
compromisso de financiar 100 (cem) bolsas de estudos durante o periodo de 3 (trés) anos, com o
custo médio unitario anual de USS 27,817.00; mas a fiscalizacdo concluiu que o financiamento
representaria desvio de recursos porgue as bolsas custeadas no ano-calendario de 2013 foram
destinadas aos cursos de Graduacdo e Doutorado nas areas de Ciéncias Exatas e da Tena,
Computacao e Tecnologias da Informacdo, e Engenharia e demais areas tecnoldgicas, e nao a
cursos relacionados ao mercado financeiro e de capitais; mas ao contrario do que afirma a
fiscalizacdo, alegou que os profissionais formados em tais dreas sdo de grande valia ao mercado
financeiro e de capitais e que os engenheiros passaram a ser absorvidos pelo setor financeiro,
apos o crescimento dos investimentos em infraestrutura e que os profissionais formados em
Ciéncias da Terra tém sua importancia para o setor financeiro, na medida em que contribuem com
0 seu conhecimento para o desenvolvimento de produtos financeiros ligados ao agronegdcio e
gue os bancos e demais instituicdes do mercado financeiro passaram a investir na informacdo das
atividades, o que contribui para o ingresso dos profissionais da area de computacdo e tecnologia
da informacao.

Com relacdo a despesa de PASSAGEM AEREA NO VALOR DE RS 12.423,31, alegou
que se refere a participacdo da Sra. Ana Leoni, na qualidade de superintendente da sua area de
comunicac¢ao, no evento Women Hemispheric Netuork, realizado em Nova lorque.

Com relagdo as DESPESAS COM FESTA DE CONFRATERNIZACAO E OUTROS
BENEFICIOS OFERECIDO AOS FUNCIONARIOS argumentou que o entendimento fiscal ndo adere ao
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presente caso por auséncia de amparo legal que vede tal pratica e que em 2013 ainda era recente
a composicdo da Requerente oriunda da transformacdo da ANDIMA e da incorporacdo das
atividades da ANBID, sendo 6bvia a existéncia de diferentes culturas em cada Associacdo, o que
obrigou a Requerente promover a integra¢ao e o congracamento dos colaboradores e que as
despesas com almogos e festas de confraternizagdo sao tidas como inerentes de per se aos
objetivos sociais das pessoas juridicas e ndo impactam a apuracdo do IRPJ e CSLL de empresas
tributadas por serem dedutiveis

Defendeu a manifestante que o aluguel de quadras de futebol e as sessdes de
massagem custeadas pela Requerente a seus funcionarios também caracterizam despesas
administrativas necessarias a manutenc¢ado da atividade da Requerente.

Argumentou a Manifestante com relagdo as DESPESAS COM ALIMENTACAO, que
estas foram questionadas pela Fiscalizacdo com relacdo as despesas incorridas com a contratacdo
de servicos de buffet para fornecimento de alimentos e complementos nas reunides e eventos
institucionais; defendo que a Requerente promove reunides, workshops, cafés da manha e outros
eventos institucionais para estimular a integracdo de seus colaboradores e que diferentemente do
que alega a autoridade fiscal, tais gastos ndo configuram desvio de recursos da Associagao.

Com relagdo a COMPRA DE LEMBRANCAS AOS FUNCIONARIOS COM 20 ANOS DE
CASA, defendeu a Manifestante que os reldgios foram adquiridos pela Requerente para gratificar
seus funciondrios com 20 anos de casa, 0 que nao seria despiciendo, tampouco vedado a uma
Associacao Civil.

Com relagdo as DESPESAS INCORRIDAS COM EVENTO PROMOVIDO PELA
REQUERENTE, defendeu que as mochilas foram adquiridas com os recursos oriundos das taxas de
inscricdo pagas pelos participantes do 72 Congresso ANBIMA; e que a despesa indicada no item
364 refere-se a contratacdo de servicos jornalisticos e assessoria de imprensa para producdo de
duas matérias a respeito do evento e que todas essas despesas, no entender da Requerente, se
justificam na medida em que intrinsecas ao objetivo social de organizar eventos.

Com relacdo as DESPESAS NAO JUSTIFICADAS POR INSUFICIENCIA DOCUMENTAL,
defendeu que a despesa 216 diz respeito as passagens aéreas emitidas em 29 /11/2012,
referentes aos trajetos de ida e volta de Sdo Paulo/SP para o Rio de Janeiro/RJ, para participacdo
na inaugurac¢ao da drea complementar do SELIC, conforme comprovariam os documentos anexos.

Com relacdo a despesa PASSAGEM AEREA NO VALOR DE RS 9.057,32 se refere as
passagens aéreas emitidas em nome do Sr. Eduardo Penido para participacdo no 272 Conferéncia
Anual da Associacdo de Fundos de Investimento; o Sr. Eduardo Penido compareceu a tal evento na
condicdo de representante da Requerente.

Argumentou a Manifestante que tanto a doutrina como a jurisprudéncia ja se
firmaram no sentido de que a desoneracdo fiscal concedida as entidades sem fins lucrativos ndo
fere o Principio da livre iniciativa e que a jurisprudéncia tem admitido que as entidades sem fins
lucrativos exercam atividade econémica, desde que as receitas dela advindas sejam aplicadas em
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suas finalidades institucionais e que os informativos/publicacdes disponibilizados na loja virtual

sdo de producdo exclusiva de seus colaboradores, ndo havendo, portanto, concorréncia e que a

Fiscalizacdo ndo logrou demonstrar de que modo a venda de tais produtos apresentam perigo a

concorréncia.

O Relatério da DRJ ainda apresentou mais detalhes nos seguintes termos:
Excertos do Parecer Conclusivo (na folha 217)

Versa o presente processo sobre Representa¢do Fiscal, de fls. 215 efetuada pela
DIFIS/DRF/RJ |, visando a iniciar procedimento administrativo de Suspensédo da Isengdo
Tributdria, relativamente ao Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e a Contribuigdo
Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) da pessoa juridica ANBIMA - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS CNPJ N2: 34.271.171/0001-77,
referente ao ano calenddrio de 2013, conforme fatos relatados no Termo de NOTIFICACAO
FISCAL, anexado as fls. 02/21, com toda documentacgdo acostada, inclusive a que compde os
arquivos ndo pagindveis.

A ciéncia do procedimento fiscal ao contribuinte ocorrera em 23/06/2017, consoante as fls.
24, e a peca contestatoria, de fls. 27 a 56, foi protocolizada em 24/07/2017. Em vista disso,
o contraditério a pretensdo fiscal em tela foi apresentada dentro do prazo previsto no
pardgrafo 22 do artigo 32 da Lei n® 9.430/96.

A acdo fiscal em questdo - NotificacGo Fiscal de Suspensdo da Isen¢Go — devidamente
aprovada pelo Sr. Chefe de Equipe de Fiscalizagdo, as fls.215, - fora encaminhada a esta
DIORT da DRF/RJ | para o respectivo pronunciamento a respeito das alega¢des do
contribuinte, em observéncia ao disposto no art. 32 da Lei n® 9.430/96 e seus pardgrafos,
bem como nos artigos 241 e 302 da Portaria MF n® 203/2012, com a proposi¢éio de que
fosse expedido Ato Declaratdrio suspendendo a isengdo da epigrafada relativamente ao ano
calenddrio de 2013.

De inicio, cabe registrar, nos termos do disposto no Decreto n? 70.235, de 06 de margo de
1972, que a notificacdo fiscal da DIFIS/DRF/RJ |, coroldrio de todos os elementos que
constam do processo (Intimagbes, Termos etc.), é um ato perfeito e acabado e que ndo
motivou qualquer ressalva pelo requerente quanto a ocorréncia de falhas, erros materiais
ou irregularidades formais de modo a invalidd-lo.

As alegagbes constantes da aludida peg¢a contestatdria, juntada tempestivamente aos
autos, as fls. 27 a 56, veiculam matéria de direito, que ora serGo apreciadas por esta
instdncia com competéncia para analisar o pedido.

Relativamente a matéria em lide - existéncia ou ndo de transgressées aos requisitos de
manutengdo da isen¢do do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e a Contribuigdo
Social sobre o Lucro Liquido (CSLL); vejamos o que dispde o art 15 da Lei 9.532/97:

[.]

Em seguida, vejamos o que estabelecem os artigos 12 e 13 da Lei 9.532/97:

[..]
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Portanto, por intermédio da legislacdo acima citada, remanesce claro que para a
manutengdo do beneficio fiscal, o contribuinte deverd obedecer a todos os requisitos
estabelecidos em lei inclusive os acima citados.

Ocorre que do exame dos autos, constata-se que as alegagdes da interessada de fls. 27 a
56, ndo obtiveram sucesso sequer em desestabilizar o firme convencimento fiscal da
existéncia das irregularidades pormenorizadamente descritas no minucioso e abrangente
Termo de NOTIFICACAO FISCAL DE SUSPENSAO DE ISENGCAO, anexado as fls. 02/21,
especificamente o item 3 e subitens, as fls. 05/19, tipificadas no item 5 do aludido termo, das
fls. 20.

O aludido termo é coroldrio dos Termos Fiscais lavrados pela Fiscaliza¢Go, datados de
22/03/2016; 09/06/2016;16/03/2017 e 24/05/2017 que compdem 0s arquivos ndo
pagindveis.

Acentue-se, outrossim, que ndo hd, smj, quaisquer disposicées que dispensem a
constituicdo, se for o caso, de crédito tributdrio oriundo das aludidas irregularidades.

Em face do exposto, proponho o indeferimento do pleito do contribuinte e expedicéo de ato
declaratdrio suspensivo da isengdo tributdria para o ano calenddrio de 2013.

A consideragéo superior.
Excertos do Despacho Decisorio (na folha 222)
DESPACHO DECISORIO

Com base no Parecer de fls. 217/221, que aprovo e que passa a fazer parte integrante deste
despacho e, no uso das atribuicées conferidas pelos artigos: 302, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203/2012;
e32,§3%2da Lein°9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, DECIDO:
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a) JULGAR IMPROCEDENTE as alegagdes, de fls. 27 a 56, apresentadas pela notificada,
mantendo em sua integralidade a Notificagdo Fiscal de fls. 02/21;

b) EXPEDIR Ato Declaratdrio Executivo suspensivo da Isengdo Tributdria, relativamente ao
Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL), referente ao ano calenddrio de 2013.

Ato Declaratério Executive DRF RJ n* 175, de 261002017 (na folks

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO DRF RJ | N* 178, DE 28 DE OUTUBRO DE 2017

Sangpende o henphe tribetiebe Ay pevs andae g

ADELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO | no sesecion das
.u bucles regmenials dafnidas pao amigd 302, indso VI, do Regmenio Ir'n.m % Sacrelaria da
costs Fadersl do Brast. aprovsdo pels Portsns MF 1 ;~_| 14 ¢ 3
de 17 o man de 2012, N30 M vl O dSpasio o Ao 32 da Ll n
1656, artigos 12, 13 = 14 ds Lei n” 9532 de 10 de -s-:v,-nru-. e 1997 20
consta do procesac 1® 12448 T241482017-10 rasove

.x 7 0 dezembeo de
2 6. Consderando o que

At 1* - DECLARAR J' RNZ0 O QU0 43 Isen (‘OICJJA C0 Imposio de Renda da Fessos

Jurkdica (MPJ) & da Contbug8o Socai sobre 0 Lucro Liquido (CSLL, relstvaments 30 anc-calanddng

e 2093 para o ANBMA - ASSOCIM:AO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS
FINANCEIROD E DE CAPITAIS, CNPJ N® 34271 171000177

Art, 2° - A irferessacs podecs, no prazo de 0 [bmis) des o8 CRAnoY, spresentsr impugnacio
20 Cangado da Receita Federa! 00 Brasi de JUQameno no R0 &2 Janaro, confonme previsto no Ncisa
oo 507 doart 32 da Lein” § 43056

Art. ¥ - Estn Ato Declaratorio Executivo anfra am vigor ns dals de sus publicacho no Disro
Ofcial da Unido.
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A contribuinte apresentou MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE em face do ADE e
alegou nulidade porque o ADE ndo estaria fundamentado nos termos que determina o art. 32, §3¢
da Lei 9430/1996 e art. 22 e 50 da Lei 9784/1999

Argumentou que os artigos 12, 13 e 14 da Lei n2 9.532/97 dispdem sobre suspensdo
do gozo de imunidade e ndo isencdo tributaria e que nunca teve sua isengdo questionada,
tampouco suspensa e que novo entendimento denotaria mudanca de critério juridico; um novo
entendimento do Fisco ndo pode retroagir, dado que o art. 146 do CTN e que a alteracdo da
conviccao fiscal, consubstanciada no ADE somente poderia gerar efeitos prospectivos.

Aduziu que a Constituicdo Federal assegura a imutabilidade do ato juridico perfeito,
do direito adquirido e da coisa julgada e que o gozo da isencao tributaria é um ato juridico
perfeito.

No mérito, foram apresentadas as mesmas razdes da manifestacdo de
inconformidade contra a Notificacdo.

A DRJ apresentou mais informagdes sobre a fiscalizagao nos seguintes termos:

Autos de Infracdio (nas folhas 934 a 1004)

Contribui¢éio para o Financiamento da Seguridade Social (na folha 934), valor RS
2.670.221,56 (dois milhGes, seiscentos e setenta mil, duzentos e vinte e um reais e cinqglienta
e seis centavos).

Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (na folha 941), valor RS 7.084.991,28 (sete
milhGes, oitenta e quatro mil, novecentos e noventa e um reais e vinte e oito centavos), por
insuficiéncia de recolhimentos.

Contribuigéio Social sobre o Lucro Liquido (na folha 956), valor RS 168.149,89 (cento e
sessenta e oito mil, cento e quarenta e nove reais e oitenta e nove centavos), fatos
geradores: despesas ndo comprovadas, despesas indedutiveis com pagamento de
contribuicbes ndo compulsorias e despesas com brindes indedutiveis.

Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (na folha 973), valor 19.394.637,37 (dezenove
milhGes, trezentos e noventa e quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e trinta e sete
centavos), fatos geradores: despesas indedutiveis, despesas nGo necessdrias, despesas nGo
comprovadas e insuficiéncia de recolhimento.

Contribui¢éio para o PIS/PASEP (na folha 994), valor RS 3.497.785,95 (trés milhées,
quatrocentos e noventa e sete mil, setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco

centavos), insuficiéncia de recolhimento, omissdo de receita sujeita a contribui¢éo para o
PIS/PASEP.

Excertos do Termo de Verificagdo Fiscal, na folha 1005

Preliminarmente, cabe ser ressaltado que, através de consultas realizadas nos sistemas
informatizados da RFB, foi verificado que a ANBIMA apresentou a Declaragdo de
Informacgées Econémico- Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ/2014), referente ao anocalenddrio
de 2013, na condigcdo de "Isenta do IRPJ" e "desobrigada da apurag¢do da CSLL".
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Em relagdo a COFINS e ao PIS, verifica-se através dos arquivos digitais da escrituragdo e
DCTF apresentadas, relativas ao ano de 2013, que foram declarados débitos das referidas
contribuicbes, contudo o PIS foi apurado com base na folha salarial. A COFINS foi apurada
somente para as receitas relativas as atividades ndo proprias e foi depositada em juizo
conforme consta do Mandado de Sequran¢a n® 0002402-41- 2007.402.5101.

6.1 INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO/DECLARAGAO DO IRPJ E CSLL — LUCRO REAL
TRIMESTRAL — ANO-CALENDARIO 2013

Considerando que a fiscalizada ndo declarou qualquer valor em DCTF a titulo de IRPJ/CSLL a
pagar, constatamos a infracdo tributdria de insuficiéncia de recolhimento/declara¢éo do
IRPJ e da CSLL, conforme quadro abaixo e de acordo com as informagdes prestadas pelo
proprio contribuinte através das planilhas que reproduzem as fichas 12A e 17:

Ficha 124 - Calculo do Impesto de Renda sobre o Lucro Real - PJ
17 Trimesine 27 Trimesire 37 Trimesire 47 Trimesira

Saldo do IRPJ a Recolher | 340051187 | 1.330.128.50 | 3.600.048,17 |

Ficha 17 - Calculo da Contribuicéo Social sobre o Lucro Liquidos

1* Trimestre & Trimesire ¥ Trimestre 4 Trimestre
Saldo de CSLL a Recolher _ 1.430.077.85 | TOTG20.83  1.308.73017 |

6.2 GLOSA DE CUSTOS/DESPESAS

6.2.1 DESPESAS NAO NECESSARIAS

Item Data Gonta Débitos Histdrico

NF, B443 - DBM DO BRAZIL CONSULTORIA EM
48.250,84 | RECURSOS HUMANOS LTDA. - DE 27052013 HIST -
Corgultona da Recolccaces de Executivos - Eundsen Sa

4.2.1,01,008 - ASSESSICOMSULTY
T8 | 0VDSI013 | nF RECIRSOS HUMANDS

Em andlise aos documentos apresentados, constatamos que a despesa acima se refere a
servigos de consultoria de recolocacGo no mercado de trabalho de exfunciondrio da
ANBIMA, ficando claro que se trata de pagamento por mera liberalidade.
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O contribuinte ndo logrou comprovar que a referida despesa guarda estrita correlacéo com
realizagdo das transagdes ou operagbes exigidas pela atividade da fiscalizada, e
entendemos que a despesa acima ndo é necessdria a atividade da empresa, conforme
artigo 299 do Regulamento do Imposto de Renda.

Assim, efetuamos a glosa da despesa no valor de RS 49.250,84.

Item Data Consa Dénitos Histdrico

246 | OWDR20M3 | 43..13001-PASSAGENS | 1242331 | ot L T b o e = D

Verificamos que a despesa no valor de RS 12.423,31 se refere a compra de passagem aérea
para Nova lorque para Participagdo de funciondria no semindrio "Women Hemispherica
Network". A fiscalizada apresentou uma matéria sobre o evento no idioma inglés com a
tradugdo juramentada.

Verificamos que o evento ndo tem qualquer relagdo com o Mercado Financeiro e de
Capitais, assim, restou claro que esta despesa ndo tem correlaco com os objetivos e
finalidades da ANBIMA, assim, entendemos que a despesa acima ndo é necessdria a
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atividade da empresa, conforme artigo 299 do Regulamento do Imposto de Renda e
efetuamos a glosa da despesa no valor de RS 12.423,31.
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Somente as despesas acima relativas a confraterniza¢do de final de ano escrituradas na
conta 4.1.1.03.009 - CONFRATERNIZACAO FINAL DO ANO perfazem um total de RS
636.705,44.

A fiscalizada também possui despesas de aluguel de campo de futebol e sessdes de shiatsu.

Do exame dos elementos apresentados, constata-se que esses valores significativos (RS
792.461,91), destinados a festas de confraternizacdo e alimentagdo, ndo sdo necessdrios a
atividade da empresa, conforme discriminados nos itens 5, 7, 8, 9, 10, 11, 15, 16, 17, 18, 19,
20, 21, 22, 23,24, 26, 27, 28, 37,67, 70, 72, 285, 302, 312, 315, 316, 317, 318, 329 e 330.

O contribuinte ora fiscalizado, apds a suspensdo da iseng@o tributdria, estd sujeito as regras
a que estdo submetidas as pessoas juridicas de um modo geral.
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Considerando que as despesas tém o conddo de reduzir o lucro real e, consequentemente, o
crédito tributdrio, é 6nus da interessada provar sua necessidade e dedutibilidade. Como a
fiscalizada nédo logrou fazé-lo, e, conforme nosso entendimento, as despesas acima nédo s@o
necessdrias a atividade da empresa, efetuamos a glosa de RS 792.461,91.

HF_ S TE - WG TORSN D0 BRASIL DORNTTIC KD
IPOETALAD T [WFORTADAD LTOA - OE B0
HIET . MELORGE ERTHEDLEE HA HOMENAEM RS
FLIFDEMBRITS b CORE

o BT I - DIRTE TE LA LA

FIHAL 051 ST S

0 | Fe - CORIAERED [ NDI12% | WP, 30 LSS, GOMFEGEORS - [E VM

T | memarwin | 13 LAY - CORRIEREG e 21,507 | I AT7 - LAGULTIA DO EDOO0S - D DAY

Tt VT

A partir de 01/01/1996, independente da natureza dos gastos e de seus valores, despesas
com brindes sempre serdo indedutiveis, e deverdo adicionadas ao Lucro Liquido do ano-
calenddrio de 2013, para a apuragéo do Lucro Real, conforme artigo 249, Pardgrafo Unico,
inciso VIII, e artigo 299, §§ 12 e 29 do RIR/1999.

Considerando a descrigdo dos produtos contida nas notas fiscais, firmamos convic¢Go de
que as despesas acima se tratam de brindes.

Assim sendo, com base no artigo 249, Pardgrafo Unico, inciso VIII, do Regulamento do
Imposto de Renda- RIR/99, efetuamos a glosa das despesas com brindes no valor de RS
100.835,96.
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Considerando que a despesa acima ndo foram comprovadas, as mesmas tornaram-se
indedutiveis, cabendo a glosa no valor de RS 1.670,84.
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Considerando que a despesa acima ndo foi integralmente comprovada, a mesma tornou-se
indedutivel, cabendo a glosa no valor de RS 4.932,70.
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Verificamos que os pagamentos acima se referem a contribuicbes ndo compulsdrias, pagas
por mera liberalidade. Nos termos do artigo 13, inciso V, da Lei n® 9.249/95 (art. 249, incisos
VI e VI, do RIR/99), as contribuicées ndo compulsdrias, possuem a deducgdo vedada para
efeito de apuragdo do lucro real e da base de cdlculo da contribuigéo social sobre o lucro
liquido, assim efetuamos a glosa das despesas no valor de RS 619.965,66.

7. DA APURACAO TRIMESTRAL DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA (IRPJ) E DA
CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO (CSLL)
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A seguir a relagdo dos lancamentos cujas despesas foram glosadas pela Fiscalizagcdo (item
6.2). Os valores a serem adicionados ao Lucro Real da Pessoa Juridica estGo consolidados
trimestralmente abaixo.
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8. DA APURAGAO DO PIS E DA COFINS — REGIME NAO CUMULATIVO — ANO-CALENDARIO
2013

O contribuinte ora fiscalizado, apds a suspensdo da isengdo tributdria relativa ao Imposto
de Renda e a Contribuigcdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, previstas no art. 15 da Lei n°
9.532/1997, e, consequentemente, da isengcdo da COFINS e da apuracdo da contribuicdo
para o PIS/PASEP sobre a folha de saldrios, conforme disposto nos artigos 13 e 14 da
Medida Provisoria n® 2.158-35, estd sujeito as regras a que estdo submetidas as pessoas
juridicas de um modo geral.

Cumpre observar que, de acordo com os arts. 12 e 42 da Lei n? 10.637/2002, bem como arts.
12 e 52 da Llei n® 10.833/2003, o PIS e a COFINS com incidéncia ndo-cumulativa,
respectivamente, tém como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total
das receitas auferidas pela pessoa juridica, independentemente de sua denominagcéo ou
classifica¢do contabil.

8.1 INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIGCAO PARA O PIS/PASEP

Ficou demonstrada a ocorréncia de insuficiéncia de recolhimento do PIS sobre Faturamento,
de acordo com as informagées prestadas pelo prdprio contribuinte através das planilhas
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anexas, fato que enseja lavratura de Auto de Infragdo.
8.2 OMISSAO DE RECEITA SUJEITA AO PIS E A COFINS — ANOCALENDARIO 2013

Sendo assim, apuramos as infragdes “OMISSAO DE RECEITA SUJEITA A CONTRIBUICAO PARA
O PIS” e “OMISSAO DE RECEITA SUJEITA A COFINS”, referente as receitas escrituradas na
conta “3.1.1.01.001 - MENSALIDADE ASSOCIATIVA”.

9. AUSENCIA DE COMPROVACAO DAS RETENCOES DO IMPOSTO DE RENDA

Ficou demonstrada a infracdo auséncia de comprovagdo das reten¢des do imposto de renda
referente aos valores informados pelo contribuinte como retidos pelo HSBC BANK BRASIL
S.A.-BANCO MULTIPLO, CNPJ n2 01.701.201/0001-89 no ano de 2013.

A IMPUGNACAO AO LANCAMENTO inicialmente, apresentou as mesmas razdes
contidas na Impugnacdo do ADE (preliminar e mérito) e alegou caso se entenda pela manutencdo
do lancamento, deve ser |he ser assegurada a forma de tributacdo pelo lucro real anual (a
autoridade fiscal imp6s a apuracao pelo regime trimestral.
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Defendeu que todas as despesas glosadas pela autoridade fiscal sdo necessarias,
usuais e que a fiscalizacdo glosou despesas da impugnante indevidamente, uma vez que se trata
de despesas operacionais por serem necessarias, usuais ou normais e comprovadas.

Afirmou que a contratacdo de servico de consultoria em recursos humanos a
recolocagao, no mercado de trabalho, do ex-funciondrio Sr. Euridson de S& Juoior - o qual atuou
no cargo de Superintendente da Requerente - em funcdo de sua demissao, sendo certo que tal
pratica se alinha com os principios éticos e a funcdo social da Requerente e que a participacdo da
Sra. Ana Leoni, na qualidade de superintendente da sua area de comunicacao, foi convidada para
participar do evento Women Hemispheric Netuork, realizado em Nova lorque; o que caracteriza
uma despesas administrativa relacionada a manutengao dos objetivos e finalidades institucionais
da Impugnante.

Argumentou que as despesas com almocos e festas de confraternizacdo sdo
inerentes aos objetos sociais das pessoas juridicas e ndo impactam na apuracao do IRPJ e CSLL por
serem dedutiveis e que tais despesas sdo plenamente justificaveis, pois correu por ocasido da
fusdo ANDIMA/ANBID e que as despesas com alimentacdo (servicos de buffet) estdo dentro dos
objetivos sociais da impugnante, pois visam estimular a integra¢ao de seus colaboradores.

Esclareceu que a despesa relativa a passagem aérea em nome da Sra Denise
Pavarina, presidente da ANBIMA, refere-se a sua participacdo na inauguracdo da area
complementar do SELIC, comprovada por documentos anexos e que a passagem emitida em
09/09/2013, refere-se a participacdo do SR. Eduardo Penido em conferéncia em Nova Orleans
(EUA);

Argumentou que uma determinada adicdo a apuracdo do IRPJ, por indedutibilidade
de despesa, ndo implica de per se em igual adicdo na base da CSLL, ou seja, as bases de célculo do
IRPJ e da CSLL seriam distintas, conforme determina o art. 57 da Lei 8981/1995 e que a exigéncia
fiscal carece de fundamentacao legal.

Aduziu que a retengdo efetuada pelo HSBC pode ser comprovada pelo informe do
proprio banco (documento anexo) e pela DIRF retificadora (anexa); é dever do fisco a busca da
verdade material.

Argumentou que o PIS e COFINS sdo dedutiveis das bases de calculo do IRPJ e da
CSLL, conforme art. 41 da Lei 8981/1995; ao contrario do que entendeu a fiscalizacdo e que foram
efetuados recolhimentos de PIS em 2013 a base de 1% sobre a folha de saldrios e que o
lancamento fiscal consiste bis in idem.

Defendeu que em sendo mantido o lancamento, devem ser excluidos a multa
cominada e o juros de mora, em razdo do Paragrafo Unico do art. 100 do CTN e que a aplicacdo de
juros de mora sobre a parcela da multa a partir do langamento carece de fundamentacao legal.

Com relagao a Diligéncia a autuada alegou preliminarmente que o Ato Declaratério
Executivo da perda de isencdo ndo estd devidamente motivado, violando o principio do
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contraditdrio da impugnante e que conforme verifica-se nas transcri¢cdes relatadas acima, o Ato
Declaratdrio Executivo e o Despacho Decisério fundamentam-se no Parecer Conclusivo.

Deve-se, portanto, analisar, para discernimento da questdo preliminar, o conteudo
do Parecer Conclusivo, cujo trecho, referente a andlise das alega¢Ges estd novamente reproduzido
abaixo.

Ocorre que do exame dos autos, constata-se que as alegagbes da interessada de fls. 27 a 56, ndo

obtiveram sucesso sequer em desestabilizar o firme convencimento fiscal da existéncia das

irregularidades pormenorizadamente descritas no minucioso e abrangente Termo de NOTIFICACAO

FISCAL DE SUSPENSAO DE ISENCAO, anexado as fls. 02/21, especificamente o item 3 e subitens, ds fls.
05/19, tipificadas no item 5 do aludido termo, as fls. 20.

Afirmou a Impugnante que de fato, deveria o Parecer Conclusivo fundamentar
melhor as razdes de as alega¢Oes da autuada, de folhas 27 a 56, ndao terem obtido sucesso em
desestabilizar o convencimento fiscal.

Assim, o processo retornou a Delegacia de origem (por meio da Resolu¢do 14-4635
de 16/5/2018) para que o Parecer Conclusivo fosse complementado com a devida andlise das
alegacbes na impugnacdo apresentada pela autuada (de folhas 27 a 56).

A DRJ continuou o relatério tratando do Parecer Conclusivo Complementar nos
seguintes termos;

Parecer Conclusivo Complementar

O processo retornou a esta Turma, com as seguintes informacoes fiscais (nas folhas 1.549 a
1.579) a respeito da manifesta¢do de inconformidade contra a Notificagdo Fiscal para
Suspensdo da Isengdo (nas folhas 2 a 21):

A FALTA DE AMPARO LEGAL DA EPIGRAFADA EM PLEITEAR QUE NAO SEJA SUSPENSA SUA

ISENCAO TRIBUTARIA PARA O PERIODO EM TELA E A QUESTAO QUE SE PASSA A
EXAMINAR.

O TERMO DE NOTIFICACAO FISCAL (TNF), DE FLS.2/21 DIVIDE-SE EM 3 TRES) GRANDES
TEMAS:

1) O fato do proprio estatuto da requerente, no item XV, fls. 04, evidenciar uma infra¢do a
legislagdo - letra "b" do §2° do art. 12 da Lei n° 9.532/97, citado as fls.05/06;

1.1) Constatagdo, na prdtica, da infragdo concebida no proprio Estatuto da empresa, -
conforme o descrito no citado item 1 acima - ao possuir participago permanente de 80%
do capital social da empresa RTM - Rede de Telecomunicagdes para o Mercado Ltda, Cnpj
n°03.341.541/0001-71, empresa esta optante pela tributacdo do Lucro Real.( fls.06);

Aplicagdes de recursos ndo destinados a finalidade essencial da requerente, subdivididas
em despesas ndo necessdrias; indedutiveis e nGo comprovadas.

Realizagdo de atividade econémica- Venda de produtos na loja virtual .
As alegagdes da requerente ao TNF constam as fls.27/56, conforme a seguir:

Das fls. 27 a fls. 37: Apresenta uma série de consideragdes, iniciando com a arguigdo de
tempestividade do ato contestatdrio; relatando em ordem cronoldgica o acontecimento
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dos fatos até a lavratura do TNF; alegando que se enquadra corretamente como
Associagdo Civil beneficidria de isengdo tributdria na forma da legislagdo vigente;

Das fls. 37 a 56: Contra argumentou as irregularidades apontadas no TNF de fls.2/21.
Andlise dos topicos:

1) participagdo permanente de 80% do capital social da empresa RTM - Rede de
Telecomunicagdes para o Mercado:

Este topico, por si sO, seria suficiente para elidir a isengéo auto atribuida por violagdo das
condi¢cées impostas pelo art. 12 da Lei 9.532/97.

Em universo de empresas sujeitas a tributagéo do IRPJ, os investimentos realizados em
outras sociedades sdo avaliados por critérios estabelecidos em legislacdo especifica e os
resultados positivos ou negativos sGo reconhecidos na sociedade investidora ao final do
periodo fiscal. Em suma, os resultados da investida influenciam o resultado fiscal da
investidora.

A impugnante além de consagrar em seu Estatuto ato incondizente com uma associagéo
realmente sem fins lucrativos; desviou recursos da manutengdo e desenvolvimento dos
objetivos essenciais que efetivamente néGo visam lucros; e deixou de reconhecer, em seus
assentamentos a repercussdo tributdria de seu investimento em outra sociedade, tendo
em vista a isengdo auto atribuida.

Concluo, portanto, que ndo prosperam as alegacées da requerente, relativamente a este
topico.

2)Aplicagbes de recursos ndo destinados a finalidade essencial da requerente, subdivididas
em despesas ndo necessdrias; indedutiveis e ndio comprovadas:

Item 76, fls. 07/08 do TNF e argumentos da impugnante as fls. 41:

Contratagdo da empresa DBM DO BRASIL CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOQOS LTDA,
visando recolocagéo no mercado de ex colaborador.
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Tal procedimento, sem duvida, é ético- conforme alegado pela requerente-e até elogidvel,
mas ocorreu ao arrepio da Lei, ensejando uma liberalidade da requerente néo sendo,
portanto, necessdria a atividade da empresa.

Utilizando-se o principio da equidade, esta despesa efetuada e devidamente contabilizada
por parte de empresa ndo isenta, seria glosada e adicionada para fins de cdlculo do Lucro
Real para apuragéio do IRPJ. Em outras palavras, a empresa pode realizar e contabilizar
quaisquer despesas exceto aquelas que a legislagdo determina que ndo afetem a base de
cdlculo do IRPJ.

Concluo, portanto, que ndo prosperam as alegacdes da requerente, relativamente a este
topico.

Item 174, fls. 08/10 do TNF e argumentos da impugnante as fls. 41/44:| Financiamento de
bolsas de estudo no dmbito do programa Ciéncias sem Fronteiras.

Novamente nos deparamos com outro procedimento ético, de alto grau de civismo ao
conceder em torno de 90.000 bolsas a alunos de graduagdo e pds-graduagdo, entretanto
em desalinho tanto com o item Xll do art 3° do Estatuto Social da impugnante, vez que tal
prdtica ndo se destina a " estudos e pesquisas sobre os mercados financeiro e de capitais";

27




ACORDAO 1402-007.461 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 12448.724148/2017-10

quanto a legislagdo vigente que tipifica tal procedimento como mera liberalidade da
empresa ndo sendo, portanto, necessdria a atividade da empresa.

Concluo, portanto, que ndo prosperam as alegacdes da requerente, relativamente a este
topico.

Item 246, fls. 10 do TNF e argumentos da impugnante ds fls. 44/45:| Despesa relativa as
passagens aéreas em nome da Sra. Ana Claudia Leoni.

"

A 12 argumentag¢bo apresentada, descrita no TNF fora ".incentivar o aumento de
mulheres profissionais no mercado de trabalho...marcado pela presen¢a predominante do

sexo masculino”

Ja a 292 argumentacgdo versa que a citada pessoa é Superintendente de sua drea de
comunicagd@o e que acompanhou a Presidente da ANBIMA ao evento.

Tais argumentos ndo refutam o fato de que o evento em questdo ndo guarda relagdo com
os mercados financeiro e de capitais e, por conseguinte, nenhuma vinculagdo com os
objetivos e finalidades da requerente, sendo tal gasto, tributariamente, desnecessdrio a
atividade da empresa.

Concluo, portanto, que nédo prosperam as alegagdes da requerente, relativamente a este
topico.
Itens 5, 7,8, 9, 10, 11, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23,24, 26, 27, 28, 37,67, 70, 72, 285,

302, 312, 315, 316, 317, 318, 329 e 330 elencados as fls.11/12 do TNF e argumentos da
impugnante as fls. 45/49:

Tais itens representam despesas efetuadas com (i) festas de confraternizagdo de final de
ano; ( ii) aluguel de campo de futebol e sessées de massagem shiatsu oferecidas aos seus
funciondrios.

A impugnante repousa seus argumentos em paradigma, data vénia, equivocado. A
requerente estd convicta de que a autoridade fiscal considerou como irregular a
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destinagdo dos aludidos recursos por ser ela uma entidade sem fins lucrativos e dai ndo ser
autorizada a promover tais eventos de integra¢do ou celebragdo entre funciondrios.

Equivoca-se, pois nem as pessoas juridicas isentas e nem as ndo isentas podem incorrer em
tais prdticas.

No universo de empresas sujeitas a tributagdo pelo Lucro real a primeira e bdsica
indagagdo seria: " Tais gastos sdo necessdrios e indispensdveis a manutengdo da fonte
produtora? Ou seja, tais gastos concorreram para obtengdo de receita? ". Obviamente que
ndo, razdo pela qual seriam glosados e adicionados no cdlculo do Lucro Real para fins de
apuragdo do IRPJ.

Andlogo raciocinio se faz relativamente a uma empresa beneficiada por isen¢do fiscal. Ndo
poderia ser de outra maneira, sob pena da legislagéo ndo ser isonémica.

Em resumo, tais gastos refletem uma aplica¢do de recursos que ndo sdo necessdrios e nem
indispensdveis a manutengdo e desenvolvimento dos objetivos sociais propostos.

Concluo, portanto, que ndo prosperam as alegacbes da requerente, relativamente a este
topico.

Itens 12, 25, 364, 374, 375 elencados as fls. 17 do TNF e argumentos da impugnante as fls.
49/50:
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Despesas identificadas como em desacordo com os objetivos sociais da diligenciada; parte
por gratificagdo a funciondrios com mais de 20 anos de casa, como agradecimento e
reconhecimento por servigos prestados;

parte para presentear participantes de Congresso. Tais gastos sdo irregulares por ndo
serem necessdrios e nem indispensdveis a manutengdo e desenvolvimento dos objetivos
sociais propostos.

Concluo, portanto, que ndo prosperam as alegagdes da requerente, relativamente a este
topico.

Item 216, fls.18 do TNF e argumentos da impugnante as fls. 51:
Aqui se caracterizou uma prdtica de Despesa nGo comprovada.

Novamente nos socorrendo do universo de empresas sujeitas a tributagcdo pelo Lucro Real,
tal infracdo seria considerada indedutivel para fins de cdlculo do IRPJ, sem prejuizo de
outras sangdes decorrentes de tal ato.

Além de apresentar explicagdes distorcidas sobre a finalidade, beneficidrio e data do
evento, ndo logrou em apresentar a respectiva documentagcdo comprobatdria de tal gasto.

Concluo, portanto, que nédo prosperam as alegagdes da requerente, relativamente a este
topico.

Item 207, fls. 18/19 e argumentos da impugnante as fls. 51/52:|

Ocorreu, novamente, neste quesito o que se deu no item imediatamente acima, tendo sido
tipificada a prdtica de despesa ndo comprovada.

Concluo, portanto, que nédo prosperam as alegagdes da requerente, relativamente a este
topico.

3) Realizagdo de atividade econémica: fls. 19 do TNF e argumentos da impugnante as
fls.53/56:
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A Receita escriturada na conta Loja Virtual representando a venda de produtos para
associados e para ndo associados, a despeito de quaisquer outras justificativas das partes
envolvidas, caracteriza a irregularidade cometida qual seja, a de desenvolver atividade, no
caso, venda de produtos cujo destino visa outro publico alvo que néo seja apenas os seus
associados.

Concluo, portanto, que nédo prosperam as alegacdes da requerente, relativamente a este
topico.

Conclusdo Final:

Tendo em vista todo o acima exposto, constata-se que as alega¢des da interessada de fls.
27 a 56, ndo obtiveram sucesso sequer em desestabilizar o firme convencimento fiscal da
existéncia das irregularidades pormenorizadamente descritas no minucioso e abrangente
Termo de Notificacdo Fiscal de SuspensGo de Isengdo, anexado as fls. 02/21,
especificamente o item 3 e subitens, as fls. 05/19, tipificadas no item 5 do aludido termo,
as fls. 20.

Portanto, a diligenciada ndo faz jus ao gozo do beneficio fiscal de isen¢do do IRPJ e CSLL
para o periodo em questdo.

Manifestagéo apds parecer conclusivo
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- nGo houve cumprimento a Resolugdo para fundamentar as razdes de fato e de direito que
levaram a ndo acolher as evidéncias do direito da Impugnante a isengdo fiscal
relativamente ao ano de 2013, conforme demonstrado no quadro abaixo:

Itens da NF _ Omissio no Novo Parecer Conclusiva |
ltem  76:  Consultoria em  Recursos | O Novo Parecer se limitou ll alegar que as
Humanos (fls. 07/08 da NF e argumentos despesas nio seram despesas dedutiveis na
da Impugnante as fls. 41) ap

;o do luero real pam apuracio do IRP]
pata justificar sen entendimento guanto &
impossibilidade de 4 Impugnante incorrer em
tais despesas, sendo omisso e nio tendo
analisado os argumentos trazidos pela
Impugnante quanto & auvséncia de
“desvio de recursos”, especialmente pelo
fato de o gozo da isengio ao cumprimento
dos requisitos previstos na Lei n® 9.532/97
ser o de impedir distribuigio de
parrimémio/resultados  da  entidade,
desvirtuando a finalidade para a qual foi
instituida, ¢ jamais vedar a aplicagio dos

FECUTSOS

drd Manter seu pammonio e/ow

pregé-los em despesas relacionadas aos
seus objetivos sociais, em especial ao quadre
de funcionirios,

Y 0 3 T L TR UM T | TS e |
:  Programa  Ciéncia  Sem | O Novo Parecer se limitow a declarar que a
Fronteiras (fls. 08/10 da NF ¢ argumentos | concessio de bolsas a alunos de graduacio e
da Impugnante as fls, 41/44) pos-graduaca

1 estaria em desalinho com o
item NIl do art. 3° do Esmmto Socdal da

Ttem 174

Trens 3,7, & a 10, 15 & 34, 3 = 36, 67, 0| &
FAA, WO T, V1% s 318, 529 e AR

s prevecas Frm Fars da
igagkn © Charos [ Honefcios
04 v Poscioodsiee
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- a auséncia de motivagdo ocasiona sério embargo ao exercicio da ampla defesa;

- Na remota hipdtese de ser negado provimento a esta Impugnagdo, ad argumentandum,
em caso de empate quando de seu julgamento, deve ser reconhecida a improcedéncia do
ADE, com fulcro no art. 112 do Cédigo Tributdrio Nacional ("CTN").

- reiteram-se todos os termos e razées consignados na Impugnag¢Go manejada contra os
langcamentos de IRPJ CSLL, PIS e COFINS e se reforca o pedido para que seja julgada
procedente, a fim de cancelar os pretensos débitos que consigna.

A DRJ julgou IMPROCEDENTE a MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE contra o ADE
e PROCEDENTE EM PARTE a impugnag¢ao ao langamento, MANTENDO EM PARTE o crédito
tributdrio.

O Recurso Voluntdrio apresentou os mesmos argumentos da manifestacdo de
inconformidade contra o Ato Declaratério Executivo- ADE DRF/RJ n2 178/2017 e da impugnagdo
ao lancamento subsequente ao ADE, excluindo os argumentos que ja fora foram considerados
procedentes pela DRJ.

E o relatério

VOTO

Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator
Conheco o Recurso Voluntario por atender aos pressupostos de admissibilidade.

O presente caso é referente ao tema do Ato Declaratério Executivo- ADE DRF/RJ n?
178/2017 quanto do lancamento subsequente ao ADE que cancelou a isengdo.

O auto de Infragdo aponta aplicacdo de recursos para fins que nao se enquadram
nos objetivos institucionais da ANBIMA (art. 12, §2¢, “b”, Lei n2 9.532/97) pelos seguintes motivos
suspostamente existentes:

e Participacdo em empresas com finalidade lucrativa (RTM — Rede de
Telecomunicacdes para o Mercado Ltda.)

e Contratacdo de empresa de consultoria em RH para realocacdo de ex-
funcionario no mercado de trabalho

e Destinacdo de recursos, por intermédio da FEBRABAN, ao financiamento de
bolsas de estudos relativas ao Programa Ciéncias Sem Fronteiras

e Despesa com passagem aérea relativa a participacdo da funcionaria Ana
Claudia Leoni no seminario "Women Hemispherica Network", realizado em
NY
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e Despesas com festas de confraternizacao e outros beneficios oferecidos aos
funcionarios

e Despesas com alimentagdo dos profissionais que participaram de
reunides/eventos relacionados a atividade deRepresentacdo

e Compra de relégios (homenagem aos funcionarios) e mochilas (brindes aos
participantes do Congresso de Fundos)

Despesas nao justificadas por insuficiéncia documental relacionadas a:

e Despesa com passagem aérea relativa a participacdo da Presidente em
reunido com o Secretdrio Executivo interno do Min. Fazenda em BSB

e Despesa com passagem aérea relativa a participagdo de colaborador na 272
conferéncia anual da associacdo de fundos de investimentos internacional,
nos EUA.

O auto de infragdo também apontou suposta Concorréncia desleal (art. 174, RIR/99)
pelo motivo:

e Venda de produtos na loja virtual a associados e nao associados -
concorréncia desleal com outras organizagbes, sendo essa exigéncia
afastada pela DRJ.

A Recorrente, ANBIMA - ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS
FINANCEIRO E DE CAPITAIS, é a entidade resultante da fusdao entre a ANDIMA - Associa¢cao
Nacional das Instituicdes do Mercado Financeiro e de Capitais e a ANBID - Associa¢dao Nacional dos
Bancos de Investimentos, realizada em 18/09/2009, conforme previsdo estatutaria insculpida em
seu artigo 6°, paragrafo unico.

A Recorrente afirma que consoante se verifica de seu Estatuto Social é pessoa
juridica de direito privado constituida sob a forma de associacdo civil sem finalidade econ6mica,
gue tem por objetivo desenvolver, incentivar e fortalecer o mercado financeiro e de capitais
brasileiro. Complementa essa informacao detalhando seu objetivo social nos seguintes termos:

Nos termos do art. 32 de seu Estatuto (vide Doc. 03 da Impugnag¢do ao Auto de Infragdo de
fls.), a Recorrente tem como objetivos sociais:

Representar e assistir técnica e juridicamente seus Associados em assuntos de interesse dos
mercados financeiro e de capitais;

e Desenvolver gestbes perante as autoridades competentes sobre assuntos atinentes
das atividades de seus Associados;

e Incentivar as relagées entre as instituicbes que operam nos mercados financeiro e
de capitais;
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e Amparar os legitimos interesses dos mercados financeiro e de capitais perante os
poderes publicos, visando ao seu desenvolvimento, bem como ao desenvolvimento
das instituigdes que neles operam;

e Manter intercdmbio com entidades nacionais ou internacionais que tenham
objetivos conexos, correlatos e/ou complementares ao da Associagdo Civil;

e Estabelecer principios éticos a serem respeitados pelos Associados no exercicio de
suas atividades;

e Promover a prdtica das atividades de autorregulagdo nos mercados financeiro e de
capitais, inclusive através da elaboragdo, negociagcdo e implantagdo de “Codigos de
Regulag¢do e Melhores Prdticas” que definam normas e procedimentos e prevejam
punigoes decorrentes do descumprimento de tais Codigos, a serem observados por
todos os Associados e outras entidades que decidirem aderir a tais normas;

e Atuar como entidade certificadora de profissionais de investimento, podendo, para
tanto, elaborar e aplicar exames de certificagdo e outorgar validamente as
certificacbes para os profissionais capacitados nos respectivos exames;

e Organizar, orientar, coordenar, ministrar ou dar parecer sobre programas de
ensino, eventos, cursos e semindrios destinados a formagdo e especializa¢do de
técnicos e profissionais dos mercados financeiro e de capitais, gratuitamente ou
mediante remuneracdo;

e Contratar, prestar ou realizar servicos para as instituicGes que operam nos
mercados financeiro e de capitais, por conta propria ou mediante empresa
contratada, controlada ou em parceria com outras empresas;

e Desenvolver, implantar, administrar ou operacionalizar sistemas operacionais,
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produtos e servicos para os mercados financeiro e de capitais, por conta propria,
mediante empresa contratada, controlada ou em parceria com outras empresas;

e Promover, realizar, fomentar e divulgar estudos e pesquisas sobre os mercados
financeiro e de capitais;

e FElaborar bases de dados contendo informagdes coletadas e/ou recebidas de
Associados ou Ndo Associados sobre os mercados financeiro e de capitais;

e Distribuir informagbes de suas bases de dados e publicagées a respeito dos
mercados financeiro e de capitais, dirigidas a Associados ou Ndo Associados; e

e Constituir e/ou participar, como associada, sécia ou acionista, de associagdes,
federacdes, entidades e/ou empresas nacionais e/ou internacionais, com ou sem
fins lucrativos, que tenham objetivos conexos, correlatos e/ou complementares aos
da Associagdo Civil; e desenvolver outras atividades correlatas aos objetivos da
entidade.

4. Para atingir tais objetivos, a Recorrente assumiu os compromissos de:
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* Representar: estimular a interlocu¢do entre os membros que compbem seu quadro
associativo e representd-los adequadamente frente ao governo e a outros organismos no
Brasil e no exterior;

e Autorregular as atividades de seus associados, que voluntariamente criam cddigos e
aderem a eles, comprometendo-se a seguir as melhores prdticas de negdcios. Para
assegurar o cumprimento das regras propostas por seus associados, a Associagdo mantém
organismos de supervisdo de mercado, cujo objetivo é monitorar as instituicées que aderem
aos Cdodigos;

e Educar os profissionais que atuam no setor, mediante sua capacitagdo por meio de
certificacbes e qualificd-los por meio de educa¢do continuada, e os investidores brasileiros,
apoiando uma série de iniciativas que viabilizam o acesso a programas educacionais, e
incentivar a produgdo e disseminagdo de conteudos relevantes para o desenvolvimento dos
mercados;

* Prover informagbes sobre o mercado financeiro e de capitais, produzindo e divulgando
relatdrios, estatisticas, estudos, rankings, referéncias de precos e de indices, além de uma
série de ferramentas de consulta oferecidas aos associados e ao mercado.

5. E é justamente em funcdo da sua atuagdo sdlida e consistente, que a Recorrente é
considerada uma das mais relevantes instituicées de representacdo das entidades do
mercado de capitais brasileiro, reunindo entre seus associados os maiores lideres do setor
para uma atuacgdo coesa junto ao governo e a sociedade brasileira.

6. Atualmente, a Recorrente representa mais de 270 associados, dentre os quais (i) as

instituicoes financeiras e equiparadas (i.e. bancos comerciais, bancos de investimento e

bancos muiltiplos, corretoras e distribuidoras de titulos e valores mobilidrios), (ii)

administradoras e gestoras de recursos de terceiros, reqgistradas perante a Comisséo de

Valores Mobilidrios (“CVM”), e (iii) entidades financeiras ou néo financeiras, que

comprovadamente prestem servicos financeiros a terceiros e que sejam consideradas de

seu interesse (“Associados”).

7. Além de representar as principais entidades do setor financeiro, a Recorrente (i) atua
como entidade autorreguladora voluntdria, (ii) contribui para a qualificagdo de profissionais
que atuam no mercado e para a educa¢do profissionais do mercado e de investidores, e (iii)
consiste na principal provedora de informagbes sobre o mercado de capitais brasileiro.

No dia 12/06/2007, com base no que dispde o artigo 32 e paragrafos da Lei n°
9.430/96, o auditor fiscal formalizou NOTIFICACAO FISCAL para fins de SUSPENSAO DA ISENCAO,
referente ao Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e a Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido (CSLL), da AMBIMA, em virtude dos fatos a seguir expostos.

Referida Notificacdo Fiscal relatou que, através de consultas realizadas nos sistemas
informatizados da RFB, foi verificado que a ANBIMA apresentou a Declaracdao de Informacdes
Econ6mico Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ/2014), referente ao ano-calendario de 2013, na
condicdo de "Isenta do IRPJ" e "desobrigada da apuracao da CSLL".
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Em relacdo a COFINS e ao PIS, verificou através dos arquivos digitais da escrituracao
e DCTF apresentadas, relativas ao ano de 2013, que foram declarados débitos das referidas
contribuicdes, contudo o PIS foi apurado com base na folha salarial, e a COFINS apurada somente
para as receitas relativas as atividades ndo préprias. Intimada a especificar a norma legal em que
se fundamenta para o gozo do beneficio fiscal da ISENCAO, a Recorrente apresentou resposta em
05/07/2016.

Com suporte nos dados constantes em sua Declaracdo de Informacdes Econdmico-
Fiscais, exercicio 2014, ano-calendario 2013 (DIPJ/2014), nas respostas/alegacdes apresentadas
pela fiscalizada e elementos obtidos no curso do procedimento fiscal (escrituragdo, cépia de
contratos, etc.), a fiscalizagdo verificou que a ANBIMA teria suspostamente descumprido o
requisito abaixo discriminado para gozo da referida isencdo tributdria, haja vista os seguintes
fatos:

3.1 - NAO APLICACAO INTEGRAL DE SEUS RECURSOS NA MANUTENCAO E
DESENVOLVIMENTO DOS OBJETIVOS SOCIAIS

3.1.1 PARTICIPACAO EM EMPRESAS COM FINALIDADE LUCRATIVA

Em andlise do Estatuto da ANBIMA, a fim de verificar se os objetivos tracados pela
entidade estdo em conformidade com as normas de que trata a Lei n® 9.532/97,
constatamos que seus objetivos visam desenvolver o mercado financeiro e de capitais
como um todo.

Quanto ao objetivo XV do referido Estatuto, constatamos que ele estd em desacordo com
aletra “b” do §22 do art. 12 da Lei n® 9.532/97, quando autoriza a participagéio em outras
empresas com fins lucrativos, mesmo que tenham objetivos conexos, correlatos ou
complementares ao da Associagdo. Neste caso o Estatuto Social descaracteriza o
beneficio da isengdo tributdria, quando permite a prdtica de atos de natureza econémico-
financeiro ao deixar de aplicar integralmente seus recursos na manutencdo e
desenvolvimento dos seus objetivos sociais.

(...)

A participa¢do societdria na empresa RTM — Rede de Telecomunicag¢oes para o Mercado
Ltda., cadastrada sob o CNPJ n° 03.341.541/0001-71, fere os objetivos institucionais da
sociedade civil.

Seu Estatuto Social permite esta participagdo, mas como mencionado anteriormente, ele
estd em desacordo com a letra “b” do § 22 do art. 12 da Lei n® 9.532/97, quando de forma
ampla, permite que os recursos de uma sociedade civil sem fins lucrativos sejam aplicados
em outra institui¢do cujo objetivo é o lucro. Tal ato viola os requisitos impostos pela
referida Lei e, consequentemente, passiva de cassagdo da isengdo.

Verificamos que a fiscalizada possui uma participagdo permanente de 80% do Capital
Social da empresa RTM - Rede de Telecomunicag¢des Para o Mercado Ltda., cadastrada
sob o CNPJ n° 03.341.541/0001-71, optante pela forma de tributagédio pelo lucro real, com
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receita bruta de RS 54.932.629,08 declarada na DIPJ/2014. Em dezembro de 2013, tal
participacdo permanente estava avaliada em RS 19.903.395,13.

Por representar recursos desviados da manutengdo e desenvolvimento de seus objetivos
institucionais, a participa¢Go societdria permanente de uma associagdo civil sem fins
lucrativos beneficiada pelo favor da isengdo fiscal em outra institui¢do, pessoa juridica de
finalidade econémica, tributada pelo Ilucro real, elide a isen¢do, por violagdo dos
requisitos impostos pelo artigo 12 da Lei n2 9.532/97.

A Notificacdo Fiscal também apontou diversas despesas que suspostamente
descaracterizariam a isengao tributdria.

Ato continuo, o ADE DRF/RJ n2 178/2017, ATO DECLARATORIO EXECUTIVO DRF RJ |
N2 178, de 26 de outubro de 2017, suspendeu a isengdo tributdria, relativamente ao Imposto de
Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), referente ao
ano calenddrio de 2013, pelos motivos acima relatados.

Assim, a fiscalizacdo instaurou acdo fiscal em face da Recorrente tendente a
verificar o cumprimento dos requisitos a aplicacdo da regra de isencgao fiscal prevista no art. 15 da
Lei n? 9.532/97 (“Regra lIsentiva”), em relacdo ao ano-calendario de 2013, dado que, em tal
periodo, apresentou Declaracdo de InformacGes Econbmico Fiscais da Pessoa Juridica (“DIPJ”) na
condicdo de entidade isenta do Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (“IRPJ”) e desobrigada
da apuracao da Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido (“CSLL”), por se tratar de associagao civil
sem fins lucrativos que presta servicos para os quais foi constituida. A acdo fiscal também
abrangeu a Contribuicdo ao Programa de Integracdao Social (“PIS”) e a Contribuicdo para
Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”) relativamente aos periodos de 01/2013 a
12/2013.

A Fiscalizagdo concluiu pela lavratura de Notificacdo Fiscal (“NF”), propondo a
suspensao da isenc¢ado tributaria do IRPJ e da CSLL, sob as seguintes alegac¢des:

Dispositivo legal: Art. 12, 8§29, “b” da Lei n? 9.532/97 na manuten¢do e
desenvolvimento dos objetivos sociais):

(i.1) Violagao alegada: Participagao em empresa com finalidade lucrativa: Aos olhos
da Autoridade Fiscal, a participacdo detida pela Recorrente no capital social da empresa RTM —
Rede de TelecomunicagGes para o Mercado Ltda. (CNPJ n2 3.341.541/0001-71), embora
autorizada no item XV do Estatuto Social (“constituir e/ou participar, como associada, sécia ou
acionista, de associa¢des, federacdes, entidades e/ou empresas nacionais e/ou internacionais,
com ou sem fins lucrativos, que tenham objetivos conexos, correlatos e/ou complementares aos
da Associacdo”), estaria em desacordo com a alinea “b”, do §22, do art. 12 da Lei n2 9.532/97, ao
permitir que os recursos de uma sociedade civil sem fins lucrativos sejam aplicados em outra
instituicdo cujo objetivo é o lucro;

(i.2) Violacdo alegada: Outras aplicacGes ndo destinadas a finalidade essencial da
pessoa juridica.
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De acordo com a Autoridade Fiscal, a Recorrente nao teria logrado comprovar a
totalidade das despesas incorridas no periodo fiscalizado e/ou que a aplicagdo dos seguintes
recursos estava em acordo com seus objetivos institucionais:

PERIODO VALOR TOTAL DESCRICAD

Comtratacio de emproeia de consulionia em

i S 2013 RS 40.250 534 Recurins Humanos [ i realoseacdo de ex
fumseiomirio no mercado de raball

]Jl. L F TR H e T |.|\.' TOCUTSOs, I." ir i:'.h'.':l'l1'.n’.'|.|'.-:l !'J:l
FEBRABRAN, a0 fmanciamento de bolsas de

01,11 ,/2m3 RS 20535.205,14 . . -
eatudo relativas a0 Programa Cidnens Sem

Fronteiras.

Drespesa (passagrem afrea) relativa 3 participagio
|.|.|. rl.'l'll.'.!:':'_i.r'_l Ara [.I:l'.ll.li:l ].l.':ll'l'. ni '\-\.'l'l'.ill_.ll-.!:'
“Women Hemiiplerior Network” realzeado em Mova

J-:ln.||.'|. (ELTA)L

01 F0m 2013 RS 1242331

Despesas moorndas com (1) festas de
comfrterniacio de inal de ano e outros
M0/ 25 RS 792 46101 beneficios oferecidos 203 funciondnos, e ()

/122013 R ahmentacio dos |:r\cl:-:r-~i||:'_|i:- que |!.Lr‘.'.i.'i!:'\.|l.'.LI1'. e
reunsfies eventos relacsonados 3 anvedade de
Representacio.

Compr de rebdgos (homenagem aos

11704/ 263 3 . - - k .o .
. T RS 147 00,25 funciomdnos) e mochilas (handes aos

=i P
051272013

F'Lll.'f'.i.".'l"!l:'.l\'.'.‘- dtl i :l B I.I\'.' I . I.'I1L|I ).

Diegpesa (passagrem séren) relativa i participagio
!'J.l I.,rl. '\-'.dl. b I.’l. :'.i.‘-l. ].'.l'.':l:l'i:'_l. I e |.'|'|i.|.':| CLHT O

W01 2013 RS 1.607,84 .. L. .
Secreting Executvo intermno do AMimsténo da
Fazenda em Braslsa /D
Diesgpesa (passagrem séren) relativa i participagio
0 2013 RS 9.057 32 Ao Sr. Josd Cardos Doherty na 27 conferénea

anual da assoczacio de fundos de investimentos

nternacioral, reahzada em Nova Odeans (ELUA).

(i) Dispositivo legal: Art. 174 do Decreto n2 3.000/99 (“Regulamento do Imposto de
Renda” ou “RIR/99”): (ii.1) Violagdo alegada:

A Autoridade Fiscal teria verificado junto ao website da Recorrente, venda de
produtos na loja virtual a associados/ndo associados, o que geraria concorréncia desleal com
outras organizag¢dOes ndo isentas ferindo as condic¢Ges legais previstas pelo art. 174 do RIR/99.

A Recorrente apresentou Manifestacdo a Notificacao Fiscal, objetivando elucidar os
pontos suscitados pela Autoridade Fiscal e tentar comprovar as despesas questionadas, a fim de
demonstrar a inocorréncia de violacdo a Regra Isentiva.

Em resposta, a DIORT elaborou Parecer Conclusivo propondo a suspensdo da
isencdo tributaria relativamente ao IRPJ e a CSLL ao ano-calendario de 2013. Referido Parecer foi
ratificado pela Delegada da DRF/RJ-I, que determinou a expedi¢do de Ato Declaratdrio Executivo
(“ADE”) suspensivo da isencdo tributdria da ora Recorrente, formalizado por meio do ADE n?
178/2017, publicado no DOU em 30/10/2017.

A ora Recorrente apresentou Impugnacdo ao ADE, em 24/11/2017, pugnando pelo
reestabelecimento da isencdo tributdria sob os seguintes fundamentos:

(i) Nulidade, em funcdo da auséncia de motivacdo da decisdo que suspendeu a
isencdo e do erro na fundamentacao legal do ato; e
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(ii) Improcedéncia dos motivos alegados a suspensdo da isencao tributdria, dada (a)
a inexisténcia de vedacdo legal a participacdo em empresa com finalidade lucrativa; (b) a
comprovacdo das despesas incorridas no ano-calendario de 2013 e a aplicacdo dos recursos na
manutenc¢do e consecu¢do de seus objetivos sociais; e (c) a inexisténcia de concorréncia desleal
em relagdo a venda dos produtos por meio do website da Recorrente.

Em 30/10/2017, a acdo fiscal foi retomada com vistas a apuracdo de IRPJ e tributos
reflexos (CSLL, PIS e COFINS) relativamente ao ano-calendario de 2013, em razdo da suspensdo da
aplicagao da Regra Isentiva aquele ano. Para tanto, a Autoridade Fiscal expediu o Termo de
Intimacgao Fiscal n? 6, requisitando apura¢des de IRPJ e CSLL sob a sistemdtica do Lucro Real
trimestral, e de PIS e COFINS sob o regime ndo-cumulativo. Ndo obstante, a DRF/RIJ-I concluiu a
acdo fiscal com a lavratura de Autos de Infracdo (“Al”), sob as seguintes acusacoes:

IRPJ e CSLL:

a) Insuficiéncia de recolhimento de IRPJ e CSLL, em razdo da aplicacdo da Regra
Isentiva objeto de suspensao;

b) Glosa de despesas na forma demonstrada em resposta ao TIF 6, alegando
auséncia de comprovacao das despesas deduzidas ou sua indedutibilidade de acordo com o
RIR/99; e

¢) Auséncia de comprovacao das retencdes do Imposto de Renda na Fonte (“IRRF”)
efetuadas pelo HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Multiplo.

O valor nominal do IRPJ foi RS 8.612.460,06 e da CSLL foi RS 3.220.731,55.
PIS e COFINS:

a) Insuficiéncia de recolhimento do PIS, sob a premissa fiscal de que seria devido no
regime nao-cumulativo, a aliquota de 3,65%, diante do fato de a ANBIMA ter recolhido PIS a
aliquota de 1% sobre a folha salarial — nos termos do art. 92 da IN RFB n2 247/2002; e

b) Omissdo de receita sujeita a PIS e COFINS quanto as mensalidades associativas.
O Valor nominal RS 3.497.785,95 (PIS) e RS 2.670.221,56 (COFINS).
A ora Recorrente apresentou Impugnagdo aos Autos de Infragdes.

Em 16/05/2019 a DRJ lavrou a Resolugcdo n? 14-4.635, acolhendo o argumento
preliminar da Impugnacdo ao ADE, no sentido de que o Parecer Conclusivo de fls. 217/221 n3o
analisou as razdes da Recorrente em face da NF e, pois, ndo estaria devidamente fundamentado, e
determinou a sua complementagao pela DRF/RJ-I.

A DRF discordou da r. Resolugido expedida pela DRJ/RPO, e reiterou as alegac¢des
fiscais constantes da NF. Na sequéncia a DRJ julgou a Impugnacdo ao ADE e a Impugnacao aos Al
parcialmente procedentes relativamente aos seguintes argumentos de defesa:
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(i) Excluiu do rol de motivos a suspensdo da Regra Isentiva o argumento da
Autoridade Fiscal de que a Recorrente teria vendido produtos na loja virtual a associados/n3o
associados, o que geraria concorréncia desleal com outras organiza¢des ndo isentas ferindo as
condigdes legais previstas pelo art. 174 do RIR/99:

(ii) Reconheceu a existéncia de parcelas recolhidas a titulo de “PIS sobre folha”
(codigo de receita 8301), determinado a exclusdo de tais parcelas do montante autuado, bem
como a reducdo dos acessorios:

Sendo assim, cabe mazéo 3 autuada, ou seja, tars valores (recolhumensos
DARF 8301) devem ser subtraidos das contnbuigdes langadas (colma Contnbuigso). Em
conseqiéncia, 8 multa langada (coluna Multa) deve também ser renificada (coluna Multa
Retificada)
| FPeriodo | Cofibaacdo |  Muka  |Valor 5 arecacado | Contribulgio Retificada)
| jn13 123 760.04 92 820,03 23 567 68 10019234
fov-13 157.392.13 118 044,10 172.544 31 o
mar-13 103.578.0% 77.683.57] 23.729.30 79 .548.79
abw-13 158.748.29 23 80984 134 938 45
ma-13 100 514,04 241120 76 402,02
| pna3 15980083  1198%0,62 25 .457.27) 134 343 5¢¢
13 131 400.02] 98.550,024 23 835,08 107 564,54
ago-13 165.972.60 124 4-‘145.‘ 24.709.43 141 263,17
set-13 102.021.48  76.516.11] 24.556,3] 7746516
out-13 152.700.41 114,525 31} 24.798.13 127902 28
nov-13 £3262.68 62.447,02 28 .087.77] 55.174,924
duz-13 115.172.62 86.379.47 48.342.10 6683052

N3o houve apresentacdo de Recurso de Oficio por questdo se alcada.
PRELIMINAR DE NULIDADES

Em relacdo a preliminar de nulidade por auséncia de motivacdao do ADE, a DRJ
entendeu que o Novo Parecer teria devidamente refletido a motivacdo a improcedéncia da
Manifestacdo de Inconformidade contra a NF para suspensdo da isencao:

Em razdo dessa alegacdo, o processo retornou a Delegacia de origem (por meio da
Resolucdo 14-4.635/2017, conforme acima relatado.

Atendendo a solicitagdo da Resolugdo 14-4.635/2017, a Delegacia de origem
complementou o Parecer Fiscal de Suspensao de Isengao.

A Recorrente manifestou-se apés a complementacdo do Parecer Fiscal de
Suspensdo de Isencdo, alegando que ndo foi atendido o requerido na Resolucdo, isto é, que o
Parecer Conclusivo continua sem fundamentar as razdes do indeferimento da Manifestacdo de
Inconformidade contra o ADE DRF/RJ n2 178/2017.

A alegacdo preliminar ndo merece ser acolhida.

Isso porque o Parecer Conclusivo complementar, elaborado em resposta a
Resolucdo 14-4.635/2017, aponta as razdes de convencimento que fundamentaram a
improcedéncia da manifestacdo de inconformidade contra a Notificacdo Fiscal para Suspensdo da
Isengado.
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Entendo que também ndo ha que se falar em nulidade por auséncia de
fundamentagdo legal, principalmente com base nos argumentos de inconstitucionalidade dos
dispositivos legais que embasaram o ADE.

Também nao ha que se falar em improcedéncia da autuagao por suposta violagdo
ao art. 146 e seguintes do CTN.

Ademais, ndo ha que se falar em nulidade do Acérdao Recorrido, vez que nao
restou caracterizada falta de apreciacdo de matérias e provas alegadas nas Impugnacdes, bem
como ndo foram precdrias a apreciacdo das defesas; bem como ndo ha que se falar em nulidade
do ADE por suposta auséncia de motivacdao da decisdao que suspendeu a isengao tributdria da
Recorrente.

Entendo ainda que o ADE ndo apresentou auséncia de fundamentacdo, muito
menos com relacdo suposta inconstitucionalidade dos dispositivos legais que embasaram o ADE,
até mesmo porgue ndo é dado ao julgador administrativo a competéncia para julgar questdes de
constitucionalidade.

DO MERITO

O presente caso trata-se de identificar se a Recorrente extrapolou o objeto social de
uma entidade sem fins lucrativos a ponto de perder seu direito a isencdo e com isso sofrer a
incidéncia tributdria apontada no auto de infracao.

Ora, as associagoes civis sem fins lucrativos foi conferida pelo artigo 15 da Lei n2

9.532/97 isencdo fiscal em relacdo ao IRPJ e a CSLL, conforme abaixo transcrito, com
complementacao do artigo 12:

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alinea "c", da Constituicdo, considera-se imune

a instituicdo de educagdo ou de assisténcia social que preste os servigos para os quais houver sido
instituida e os coloque a disposi¢do da populagéo em geral, em cardter complementar as atividades
do Estado, sem fins lucrativos.

§ 12 Ndo estdo abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de capital auferidos em
aplicagdes financeiras de renda fixa ou de renda varidvel.

§ 22 Para o gozo da imunidade, as instituicbes a que se refere este artigo, estdo obrigadas a

atender aos sequintes requisitos:

a) ndo remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos servicos prestados;

a) ndo remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos servicos prestados, exceto no caso de
associagbes assistenciais ou fundagbes, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderdo ser
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestdo executiva, respeitados como limites
madximos os valores praticados pelo mercado na regido correspondente a sua drea de atuagdo,
devendo seu valor ser fixado pelo 6rgdo de deliberacdo superior da entidade, registrado em ata, com
comunicagdo ao Ministério Publico, no caso das fundagées;

a) ndo remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos servigos prestados, exceto no caso de
associacdes, fundagcées ou organizacbées da sociedade civil, sem fins lucrativos, cujos dirigentes
poderdo ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestdo executiva e desde que
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cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3°e 16 da Lei n®9.790, de 23 de marco de 1999,
respeitados como limites madximos os valores praticados pelo mercado na regido correspondente a
sua drea de atuagdo, devendo seu valor ser fixado pelo drgdo de deliberagdo superior da entidade,
registrado em ata, com comunicagéo ao Ministério Publico, no caso das fundagdes;

b) aplicar _integralmente seus recursos nha _manutencdo e desenvolvimento dos seus objetivos

sociais;

¢) manter escriturago completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades
que assegurem a respectiva exatiddo;

d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissdo, os documentos
que comprovem a origem de suas receitas e a efetivacdo de suas despesas, bem assim a realizagdo
de quaisquer outros atos ou operagdes que venham a modificar sua situag¢éo patrimonial;

e) apresentar, anualmente, Declara¢do de Rendimentos, em conformidade com o disposto em ato da
Secretaria da Receita Federal;

f) recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou creditados e a contribui¢cto
para a seguridade social relativa aos empregados, bem assim cumprir as obriga¢des acessorias dai
decorrentes;

g) assegurar a destinag@o de seu patriménio a outra instituicGo que atenda as condigées para gozo
da imunidade, no caso de incorporagdo, fusdo, cisdo ou de encerramento de suas atividades, ou a
orgdo publico;

h) outros requisitos, estabelecidos em lei especifica, relacionados com o funcionamento das
entidades a que se refere este artigo.

§ 32 Considera-se entidade sem fins lucrativos a que ndo apresente superdvit em suas contas ou, caso
o apresente em determinando exercicio, destine referido resultado integralmente ao incremento de
seu ativo imobilizado.

§ 3° Considera-se entidade sem fins lucrativos a que ndo apresente superdvit em suas contas ou, caso
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o apresente em determinado exercicio, destine referido resultado, integralmente, @ manutengdo e ao
desenvolvimento dos seus objetivos sociais.

§4° A exigéncia a que se refere a alinea “a” do § 2° ndo impede:
I - a remuneragdo aos diretores ndo estatutdrios que tenham vinculo empregaticio; e

Il - a remuneragdo aos dirigentes estatutdrios, desde que recebam remuneragdo inferior, em seu
valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneragdo de servidores do
Poder Executivo federal.

§ 5% A remuneracdo dos dirigentes estatutdrios referidos no inciso Il do § 4° deverd obedecer ds
seguintes condigdes:

I - nenhum dirigente remunerado poderd ser conjuge ou parente até 3° (terceiro) grau, inclusive afim,
de instituidores, sdcios, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instituicGo de que
trata o caput deste artigo; e

Il - o total pago a titulo de remuneragéo para dirigentes, pelo exercicio das atribui¢bes estatutdrias,
deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual estabelecido neste
pardgrafo.
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§ 6% O disposto nos §§ 4°e 5° ndo impede a remuneracdo da pessoa do dirigente estatutdrio ou
diretor que, cumulativamente, tenha vinculo estatutdrio e empregaticio, exceto se houver
incompatibilidade de jornadas de trabalho.

(..)

Art. 15. Consideram-se isentas as instituicoes de cardter filantrdpico, recreativo, cultural e

cientifico e as associacdes civis que prestem os servicos para os quais houverem sido instituidas e

os coloquem a disposicéo do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos.

§ 12 A isencdo a que se refere este artigo aplica-se, exclusivamente, em relacdo ao imposto de

renda da pessoa juridica e a contribuicdo social sobre o lucro liquido, observado o disposto no

pardgrafo subseqiiente.

§ 22 Ndo estdo abrangidos pela isengdo do imposto de renda os rendimentos e ganhos de capital
auferidos em aplicagdes financeiras de renda fixa ou de renda varidvel.

non

§ 32 As instituigGes isentas aplicam-se as disposi¢des do art. 12, § 2°, alineas "a" a "e" e § 3° e dos
arts. 13 e 14.

Portanto, consideram-se isentas as instituicdes de carater filantrépico, recreativo,
cultural e cientifico e as associacbes civis que prestem os servicos para os quais houverem sido
instituidas e os coloquem a disposicao do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos.

A Medida Proviséria n? 2.158-35 também conferiu as associa¢Bes civis sem fins
lucrativos tratamento tributdrio diferenciado em relacdo a apuracdo e ao recolhimento das
Contribuicdes ao PIS e a COFINS. De acordo com o art. 13 do referido diploma legal, as associacdes
a que se refere o art. 15 da Lei n? 9.532/97, serdo tributadas pelo PIS a aliquota de 1% sobre a
folha de salarios.

Art. 13. A contribuicéo para o PIS/PASEP serd determinada com base na folha de saldrios, a aliquota

de um por cento, pelas seguintes entidades: (...) IV - instituigées de cardter filantrépico, recreativo,
cultural, cientifico e as associacées, a que se refere o art. 15 da Lei no 9.532, de 1997

Ja em relagdo a COFINS, a legislagdo concedeu isengdo as receitas relativas as
atividades proprias de tais entidades, conforme se verifica do art. 14, X:

Art. 14. Em relag@o aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro de 1999, sGo isentas da
COFINS as receitas: (...) X - relativas as atividades proprias das entidades a que se refere o art. 13.

E questdo fundamental que n3o ocorra distribuicdo de lucro, nem de maneira
direita e nem de maneira indireta.

Dentre os requisitos indicados pelo art. 12, §22 da Lei n? 9.532/97, deve-se
destacar: a vedacdo da remuneracdo dos dirigentes, com excecao das associacdes, as quais
poderdo remunera-los sem risco de perda do beneficio, desde que cumpridas as condicGes
previstas na legislacdo, e (a aplicacdo integral dos recursos na manutencao e desenvolvimento dos
seus objetivos sociais.

Consequentemente, da interpretacdo conjugada do art. 12, §22 e do art. 15 da Lei
n2 9.532/97, concluiu-se ndo se deve admitir distribuicdo de patrimbnio ou resultados da
entidade, desvirtuando a finalidade a qual foi instituida.
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Ocorre que no presente caso questiona-se a aplicagdo dos recursos obtidos para
manter ou aumentar o seu patriménio e/ou emprega-los em despesas imprescindiveis, seria um
descumprimento desse impedimento de distribuicdo de patrimonio.

Por sua vez a suspensdao do gozo da isengdo tributaria estd prevista no art. 13,
também da Lei n2 9.532/97, nos seguintes termos:

Art. 13. Sem prejuizo das demais penalidades previstas na lei, a Secretaria da Receita Federal

suspenderd o gozo da imunidade a que se refere o artigo anterior, relativamente aos anos-

calenddrios em que a pessoa juridica houver praticado ou, por qualquer forma, houver contribuido

para a prdtica de ato que constitua infragdo a dispositivo da legislagdo tributdria, especialmente no

caso de informar ou declarar falsamente, omitir ou simular o recebimento de doagdes em bens ou em

dinheiro, ou de qualquer forma cooperar para que terceiro sonegue tributos ou pratique ilicitos
fiscais. (Vide ADIN N¢ 1802)

Pardgrafo unico. Considera-se, também, infracdo a dispositivo da legislagcdo tributdria o pagamento,

pela instituicdo imune, em favor de seus associados ou dirigentes, ou, ainda, em favor de sdcios,
acionistas ou dirigentes de pessoa juridica a ela associada por qualquer forma, de despesas
consideradas indedutiveis na determina¢do da base de cdlculo do imposto sobre a renda ou da
contribuigdo social sobre o lucro liquido.

Portanto, objetivamente, enseja a suspensdo do beneficio da isen¢do quaisquer
pagamentos, pela associacdo civil, em favor de seus instituidores (associados) ou dirigentes, que
consubstanciassem despesas consideradas indedutiveis na determinacdo das bases de calculo do
IRPJ e CSLL, ou qualquer forma agir para que terceiro sonegue tributos ou pratique ilicitos fiscais.

No presente caso, a perda da isen¢ao, teria, dois motivos. O primeiro conceitual, no
sentido de que a Recorrente n3dao poderia ter destinado recursos para participacdo em empresa
com finalidade lucrativa e o segundo de provas, no sentido de que diversos gastos da Recorrente
teriam tido finalidades diversas do objeto social.

PARTICIPACAO EM EMPRESA COM FINALIDADE LUCRATIVA

De acordo com a Notificacdao Fiscal que subsidia a suspensdo da isengdo tributaria,
mantida pelo ADE n2 178/2017, a Fiscaliza¢do entendeu que o Estatuto Social da Recorrente, ao
autorizar a sua participacdo como sdcia ou acionista em outras entidades com ou sem fins
lucrativos, violaria a Lei n? 9.532/97, concluindo que a participagdo societdria detida pela
Recorrente no capital social da empresa RTM — Rede de Telecomunica¢Ges para o Mercado Ltda.
(“RTM”), empresa dedicada a prestacdo de servicos de informatica para o mercado financeiro,
eliminaria a isencao fiscal, por representar recursos desviados da manutencdo e desenvolvimento
de seus objetivos sociais.

A DRJ afirmou que, como tratado na SC COSIT n2 199/2018, é vedado a associa¢des
isentas a participacdo societaria em entidades que ndo guardem qualquer relacdo com as suas
atividades, sob pena de impedimento a fruicdo da isencao tributaria.
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Ocorre que, com todo respeito, independentemente das disposicdes da COSIT,
entendo que a participacdo em sociedade lucrativa ndo descaracteriza o direito a isencao e por
varios motivos.

Primeiro, de ordem factual, porque o objetivo social da sociedade investida vincula-
se ao objetivo social da Recorrente.

Ora, nos termos de seu Contrato Social juntado aos autos, a RTM tem como objeto
social:

“a prestagdo de servicos nas dreas de tecnologia da informacdo e internet; a prestacdo de
servicos que envolvam a utilizacGo de equipamentos de informdtica especializados em
gerenciamento de redes de dados; o desenvolvimento, aplicacGo e a manutencio de
programas e sistemas de computagdo,; e a implantagdo, operagdo e prestagdo de servigos
de telecomunica¢ées, compreendendo, inclusive, a compra, venda, aluguel, importagéo e
exportagdo de equipamentos, a presta¢do de servicos de valor adicionado, bem como o
exercicio de outras atividades ligadas ou conexas as constantes desse artigo, inclusive para
os usudrios de seus servi¢os”, nos termos de seu Contrato Social”

Nota-se que a RTM é especializada na prestacdo de servicos de infraestrutura de
telecomunicac¢des para o mercado financeiro, tendo sido constituida em 1999, tendo como sdécios
a ANDIMA e a Central de Custddia Liquidacdo Financeira de Titulos (“CETIP”), lembrando que a
Recorrente é resultado da unido entre as ANBID e ANDIMA, e, nesse sentido, a partir de 2009,
passou a assumir todos os direitos e deveres de ambas as empresas, dentre os quais a participagao
societaria de 80% na RTM.

Consequentemente, a Recorrente incorporou tal participacdo societdria, ndo sendo
identificado, com isso, despesa com aporte de capital na empresa RTM.

De fato, ndao ha na legislacdo tributdria norma que proiba uma Associa¢do Civil de
participar do capital social em uma sociedade empresaria.

Com isso, sigo o entendimento no sentido de que é admissivel que a entidade
isenta participe do capital de empresas com fins lucrativos, contanto que sejam respeitadas as
praticas usuais de mercado na aquisicdao pela primeira dos bens e servicos ofertados pelas
segundas.

Isto porque o que se espera de uma entidade beneficiada pela isencdo é que
cumpra seu objeto social e preserve a entidade e a prdpria atividade em que se dedica, aplicando
uma gestdo que possibilite o seu crescimento.

Ora, dentro do conceito de gestdo pode-se aceitar a conservacdo e aumento de
capital por meio de aplicacdes financeiras e pontuais participacdes em sociedade que tenham por
finalidade aumentar a prépria atividade no qual pertence a entidade isenta.

Trata-se, portanto, de cuidar do capital da entidade isenta e de estimular o objeto
social, incluido nesse conceito também o crescimento da atividade a que tem interesse em outra
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empresa, mesmo sendo essa outra empresa com fins lucrativos, até mesmo porque os lucros da
investida irdo para a sociedade isenta e ndo serdo distribuidos e sim aplicados no objeto social, um
desses objetivos, pode ser, no meu entendimento, estimular o crescimento de outras empresa
ligada ao interesse da sociedade isenta.

APLICACAO DE RECURSOS NA MANUTENCAO E CONSECUCAO DOS OBIJETIVOS
SOCIAIS

A segunda causa atribuida pela Fiscalizacdo a suspensao da isencdo fiscal de que
goza a Recorrente refere-se ao disposto na Lei n? 9.532/97, sob a alegacdo de que ndo se teria
logrado “comprovar a totalidade das despesas solicitadas e/ou comprovar que a aplicacdo de
recursos estd em acordo com os objetivos institucionais da Associa¢ao”

A DRJ e a Fiscalizacdo argumentaram que os dispéndios ndo teriam conexdo com o
objetivo social da Recorrente. Essas despesas podem ser classificadas em 7 grupos, abaixo
analisados.

CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS

De acordo com a Notificagdo Fiscal que subsidia o ADE n? 178/2017, o pagamento
efetuado a empresa DBM do Brasil Recursos Humanos Ltda., no valor de RS 49.250,84, foi
considerado estranho a consecucao dos objetivos sociais da Recorrente pelo fato de se destinar a
consultoria especializada a recolocacdo no mercado de trabalho de funciondrio que foi desligado
da Recorrente.

Ora, restou demonstrado nos autos que tal despesa refere-se a contratacdo de
servico de consultoria em recursos humanos a recoloca¢dao, no mercado de trabalho, do ex-
funciondrio Sr. Euridson de S3 Junior — que atuava no cargo de Superintendente — em funcdo de
sua demissao.

Esse tipo de despesa é comum para empresas que zelam pelo bom ambiente de seu
guadro de funcionarios e de sua reputacdo perante o mercado de trabalho. No presente caso, a
despesa tem natureza administrativa e se justifica na rotina de gestdao do quadro de funcionarios,
sendo inerente a consecucdo de suas atividades institucionais

Uma vez que é dado as entidades isentas a possibilidade de contratacdo de
empregados, ndo haveria impedimento de que a esses empregados seja destinado politicas de
recolocacdao no mercado de trabalho, pratica usual empresas que presam pela qualidade de vida
de seus colaboradores e ex-colaboradores.

PROGRAMA CIENCIA SEM FRONTEIRAS

Outra despesa considerada pela Autoridade Fiscal como causa a suspensdo da
isencdo fiscal por suposto desvio de finalidade, refere-se ao financiamento de bolsas de estudo no
ambito do Programa Ciéncias sem Fronteiras, no valor total de RS 2.053.295,16.
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O Recurso Voluntario demonstrou que por meio do Protocolo de Cooperacao
Cientifica, Tecnoldgica e Inovacdo firmado entre o Governo Federal (Ministério da Educacdo), a
Federacdo Nacional dos Bancos (FEBRABAN) e suas associadas (fls. 377/384), a Recorrente
assumiu o compromisso de financiar 100 (cem) bolsas de estudos no ambito do Ciéncias sem
Fronteiras durante o periodo de 3 (trés) anos, nas seguintes proporgdes: 32% em 2013, 30% em
2014 e 38% em 2015.

O Ciéncias sem Fronteiras foi um programa de educacdo idealizado pelo Governo
Federal com o objetivo de promover a internacionalizacdo, consolidacdo e a expansdo da ciéncia e
tecnologia, inovagdo e da competitividade brasileira por meio do intercambio internacional de
estudantes. Para custeio do Programa, o Governo Federal firmou acordos financeiros junto a
iniciativa privada, dentre elas diversas empresas de renome.

Além das maiores companhias brasileiras, o Programa contou também com a
contribuicdo de diversas associa¢des civis como a CIP e a FEBRABAN, instituicbes de educacdo
profissional e tecnoldgica, centros de pesquisa estrangeiros.

Todavia, a Fiscalizagdo conclui que o financiamento concedido pela Recorrente
representaria desvio de recursos, uma vez que as bolsas de estudos custeadas no ano-calendario
de 2013 foram destinadas aos cursos de Graduacdo e Doutorado nas areas de (i) Ciéncias Exatas e
da Terra, (ii) Computacdo e Tecnologias da Informacdo, e (iii) Engenharia e demais areas
tecnoldgicas, e ndo a cursos relacionados ao mercado financeiro e de capitais.

De fato, os profissionais formados em tais dreas sdo absorvidos pelo mercado
financeiro e de capitais, de modo que o financiamento das bolsas de estudos ndao pode ser
considerado estranho ao objetivo social da Recorrente.

PASSAGEM AEREA NO VALOR DE R$ 12.423,31

A Recorrente foi intimada a comprovar e justificar a necessidade da certa despesa
relativa as passagens aéreas emitidas em nome da Sra. Ana Leoni, tendo informado que tal
despesa se referia a participacdo (da Sra. Ana Leoni), na qualidade de superintendente da sua drea
de comunicagao, no evento Women Hemispheric Network, realizado em Nova lorque (EUA), no
periodo 08 a 13/10/2013, em evento no qual acompanhou e registrou a presenca da Presidente da
Recorrente, Sra. Denise Pavarina, convidada como palestrante.

A Recorrente demonstrou que a Sra. Denise Pavarina foi convidada a participar do
evento na funcdo de Presidente da Recorrente (“Chairman of ANBIMA”), dada sua atuacdo no
comando da entidade e no mercado financeiro brasileiro (primeira mulher a ocupar cargos
executivos em bancos, na presidéncia da ANBIMA, no Conselho de Administracdo da BM&F
Bovespa e no Conselho de Administracdo da Vale).

Nesse sentido, também reconheco que referida despesa atende aos objetivos
sociais da Recorrente.

46



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1402-007.461 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 12448.724148/2017-10

DESPESAS COM FESTA DE CONFRATERNIZACAO E OUTROS BENEFICIOS
OFERECIDOS A SEUS FUNCIONARIOS

A fiscalizagdo considerou como desvirtuadas da finalidade da Recorrente as
despesas incorridas com (i) festas de confraterniza¢do de final de ano, e (ii) aluguel de campo de
futebol e sessdes de massagem oferecidas aos seus funcionarios.

No entender da Fiscalizacdo, uma entidade sem fins lucrativos ndo poderia destinar
recursos a festas de confraternizacdo ou qualquer evento do género voltado aos funciondrios, por
ndo guardarem estrita relacdo com os objetivos institucionais. Ou seja, por fazerem jus a iseng¢do
fiscal, ndo lhes seria autorizado, sob o manto da Regra Isentiva, promover qualquer evento de
integracdo e/ou celebragdo entre os funcionarios, sob pena de perda do beneficio e exigéncia de
IRPJ, CSLL, PIS e COFINS sobre a totalidade das receitas decorrentes de suas atividades.

Note-se que o conceito a ser aplicado ao presente caso ndo se refere a regra
classica de despesas a titulo de deducado do Imposto de Renda e da CSLL.

Embora ndo estejam diretamente vinculadas ao objetivo social da pessoa juridica,
nao se pode negar que as despesas incorridas com a promogdo de eventos de confraternizagao
contribuem, ainda que indiretamente, a consecu¢do das atividades sociais, aumentando a
produtividade e a capacidade dos profissionais, em razdo da integracdo e mesmo da valorizacdo
das pessoas. Da mesma forma o aluguel de quadras de futebol e as sessGes de massagem
custeadas pela Recorrente a seus funciondrios, que também caracterizam despesas
administrativas necessdrias a manutencdo da atividade da Recorrente e, portanto, de seus
objetivos institucionais.

Oportuno destacar que ndo foi questionado pela fiscalizacdo o montante dessas
despesas, mas apenas sua razdo, o que denota ndo haver abuso ou incompatibilidade no contexto
em que se insere a Recorrente, mormente se comparado tal montante com as receitas auferidas
no periodo.

DESPESAS COM SERVICOS DE BUFFET

A Fiscalizacdo questionou as despesas incorridas com a contratacdo de servicos de
buffet para fornecimento de alimentos e complementos nas reunides e eventos promovidos pelos
Comités, Subcomités e Grupos de Trabalho que compdem a Area de Representacdo da
Recorrente, quais sejam:
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. —_— |

41901007 - ]
o | ASSESBOFIAS - HF. 1880 - REETALURANTE E BUFFET LA CLESINE LTDA-EFP - DE
&7 [ 1707013 | co e cad DO SI0.00 | 4o h9a013 HEST - CAFE D MANHA - PROSHAMA TAP
BVESTIDOR
ASEESSOR E EVENTOS LTDA ME - DE
s | ASBESBORIAS « i WF, 62 - CIDREIRA RESTALRANTE E EVENTOS LTD ol
[ 10NDE0N2 | enicAcAD DO 5.300.00 | 40102013 HIST - COFFE BREAK-WORKSHOP O EDUCACAD
WVESTIDOR | I N — - ]
EJEES?R?{AS WF, 83 - CIDREIRA RESTALIRANTE E EVENTOS LTDA ME - DE |
72 | 2ariav2003 ) B.122 68 | 22N G013 HIET - WORKSHOP DE EDUCACAD-1TIIM203-
| EDUCACAD Dl WELCORMY COFFEE
| mvESTIDOR |
[ WE, 3068 - SDB COMERCID DE PRODUTOS ALIMENT ICI0E LTOA
288 | 0103 | 4.91 14,001 - EVENTOS 11 088 40 | DE S1A22013 HIST - ALMOCD DA HIRETORIA COM A BMPREMEA -
| REF EICOES DO EVENTD

MF. § - SANTA LIMA RESTALURANTE & BUFFET EIRELI - ME - DE
201 03013 HIST - PETIT FOURS PARA REUNIOES
NF, T8 - CIDREMNA RESTALRANTE E EVENTOS LTDW ME - DE
| 32 2o | 4.3.1.14.001 - EVENTOS 11.600,00 | 03122013 HIST - ORCADD VENCIMENTO: 2106/201 1. REVISAD,
i PREPARACAC, ELABCRACAD E EDICAD DE TEX

NF, 4231 - 508 COMERCIC DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTRDA
1B | 121122013 (4.3.1.14.001 - EVENTOS 10,947 20 | DE 121 22013 HIST - ALMOCD DE FINAL DE ANG - COMITE D

| AREA OF REPRESENTACAD DE TESOURARIA
T NF. 110 - R MO COMERCID DE ALIMENTOS LTDA - DE 18122013
6 | IO (431 14 001 - EVENTOS 10 884,53 | HIST - ALMOCO DO COMITE DE FUNDOS 408, SERVICOS

| ESTRUTURADOS E DISTRIGUICAD - 121213 - R

NE 4244 - SOB COMERCID DE PRODUTOS ALBIENTICIOS LTDA -
7| 1R B | 48 114001 - EVENTOS 160147 20 | DE 1A 22013 HIST - RESTALRANTE CANTALOUP - 181213013 -
ALMOCO DE COAMITE D& ARTA DE DESTREEU i _—
ME 4FAE - SOB COMERCID DE PRODUTOS ALBENTICIOS LTDA -
18 | 31D | 43114604 - EVENTOS 6. 784 40 | DE ORD 2014 HIST - ALMOCD DE FINAL DE ANO -~ CANTALOU™
200122013 - AREAS DE COMITE DE FINANG )
NE. 28 - CASA CUMALI GASTRONOMIA LTDA - DE I7/0R2013 HIST -

'.I-U:'::'-Hf'u"r“l:l‘E 4. 3114001 - EVENTOS 80 810,00

d4.3.9.14.003

W00 | ITEHND | e 5.874,00 | ALMOCO COM O CED DO FPSB (NOEL MAYE) - APRESENTACAD
’ DE ESTRATEGIAS & ACOES DESENHALAS PAR -
£9.0.14.003 - WF._ 14 - EDVALDD DO SANTOS 1011 THE083T ME - DE 22/0572013
10 | 22BN | e e 1 475,00 | HIST - CAFE DA MANHA - CONVOC ACAD QT RE GULACAD
o INTERMACIDNAL (15/08) - 28 PESSOAS.

Ocorre que restou demonstrado nos autos que a Recorrente promove reunioes,
workshops, cafés da manha e outros eventos institucionais, os quais demandam a contratacao de
servico de buffet para fornecimento de alimentacdo e que tais despesas foram incorridas para
fazer frente as atividades relacionadas a Area de Representac¢do, de modo que tais gastos nio
configuram desvio de recursos da Associacao.

LEMBRANGAS AOS FUNCIONARIOS COM 20 ANOS DE CASA

A Fiscalizagdo questionou as despesas incorridas na aquisicao de 34 relégios, os
guais foram entregues aos funciondrios mais antigos na Festa de Final de Ano, assim registradas:

T | Dads [conta [ rnites Histérien
| i - -
I I 45576 - VICTORINGS DO BRAGIL COMERGIO
| 41,100,000 - CON-RATERMN IZACAD - IMPORATACAD E EXPORTACAD LTDA - DE 081 2220713
T2 | BN | cy oo ANG | BEEEEE | oy . RELOGIOS ENTREGUES HA HOMENAGEM ADS

FUNCIORARIOS WA CONF

A Recorrente defende que tais despesas se afiguram despesas de natureza
administrativa relacionadas a pratica de gestdo de pessoas, as quais visam contribuir para
melhoria do ambiente de trabalho mediante a valorizacdo de seu quadro de funciondrios.

A politica de entregar presentes a funcionarios com longo periodo de trabalho é
uma pratica comum em empresa com boa gestdao de pessoas.

Note-se que o valor nesse caso nao foi questionado e ndo se referem a reldgios de
luxo.

Assim, entendo que também essas despesas, como as outras relacionadas a
valorizacdo dos funcionarios, ndo seria motivo para descaracterizacdo do carater isentivo da
sociedade.
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DESPESAS INCORRIDAS COM EVENTO — MOCHILAS, MATERIAL DE DIVULGAGAO,
CONTRATAGAO DE JORNALISTA

Outras despesas apontadas pela Fiscalizacdo como motivadoras de sua proposta de
suspensao da isencdo fiscal destinam-se (i) a compra de mochilas que foram entregues como
brindes aos participantes do 72 Congresso ANBIMA de Fundos de Investimento realizado no
periodo de 14/05/2013 a 15/05/2013, (ii) a confec¢do de material de divulgacdo de patrocinador
do evento (mini banner), e (iii) a contratacdo de jornalista para elabora¢do de matéria sobre o
congresso, assim discriminadas:

[inem | Data [cama |Doeitos [ Histdran
[ . _ . I | wF. 464 - AGUERA ConFECCOES - DE 18TWR0I3
28 | WM D | 4100000 - OUTROS BENEFICIDS 21.559.00 | et - PRODUCAS DE 175 MOCHILAS,

| HF. 50 - CAGUERA CONFECCOES - DE 11042073 HIST
4.3 1 14007 - CONGRESSD DE SEFCO DE JORMALISTA FREELANCER - REDACAD

364 | 12003 B 581,25

FUNDOS OUAS BATERIAS SOBRE ASEOCIADOS P O
| INFORMATIVO
N - | WP 478 - CAGUERA CONFECCOES - DE DES2013
w74 | pamuapyy | 43114007 - CONGAEASO DE B2.281,29 | HIST . 0% RESTANTE - MOCHILA COM TAG DE ACO

-
FUNDOE EECOWADD

) S . NF_477 - LAGLIERA COMFECCOES - OF DAMS2003
76| oamsgqy | B304 007 - CONGREESD DR 20,560, 78 | HIST . PRISMA PALESTRAMTE E MIN| BANNER DE
B MESA DE ALMOCO

| | Totst 147,000,238 ]
S— ] I |

A Recorrente demonstrou que as mochilas foram adquiridas com os recursos
advindos das taxas de inscricdo pagas pelos participantes do referido congresso, sendo que do
valor total recebido pela Recorrente com a taxa de inscricdo de um Associado (RS 2.500,00),
destinou menos de 5% (cinco por cento) — RS 123,25 — a compra de um brinde para retribuir a sua
presenca, como é praxe em eventos desse género.

A Recorrente também demonstrou que os materiais de divulgacdo foram
confeccionados diante da obrigacdo contratual assumida perante o patrocinador Oliveira Trust
DTVM S.A., com os recursos advindos do préprio patrocinio e que a despesa indicada no item 364
refere-se a contratacdo de servicos jornalisticos e assessoria de imprensa para producdo de duas
matérias a serem divulgadas no informativo direcionado aos seus Associados.

De fato, essas despesas se justificariam na medida em que sdo intrinsecas ao seu
objetivo de organizar eventos, cursos e semindrios destinados a formacgdo de profissionais do
mercado financeiro e de capitais, o que demonstra a pertinéncia desse dispéndio a consecugao de
suas atividades sociais.

Logo, ndo se sustenta a acusacdo fiscal de desvio de finalidade na aplicacdo de
recursos, pela Recorrente, também em relagdo as despesas glosadas neste ponto.

Nota-se, portanto, que a Recorrente, como associagdo, tem como principal
finalidade buscar o desenvolvimento dos mercados financeiro e de capitais, exercendo essa
funcdo de diferentes formas e uma das formas de alcangar esse objetivo seria por meio da
realizacdo de eventos com vistas a disseminar informacGes e conhecimentos dos mercados
financeiro e de capitais, como também participar de eventos realizados por reguladores e outras
entidades, mantendo, assim, maior integracio com terceiros, permitindo o continuo
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aperfeicoamento técnico da sua equipe de funciondrios, e o compartilhando as discussoes
ocorridas nestes foruns entre os associados.

PASSAGEM AEREA NO VALOR DE R$ 9.057,32

Outra despesa investigada pela Fiscalizagdo refere-se as passagens aéreas emitidas
pela empresa Fiel Tour Viagem e Turismo Ltda, em 09/09/2013 no valor de R$ 9.057,32.

Em sua resposta, a priori a Recorrente informou que a despesa indicada nesse item
(207) teria sido motivada pela participacdo de seu funciondrio, Sr. José Carlos Doherty, na 272
Conferéncia Anual da Associacdo de Fundos de Investimento Internacional, realizada em Nova
Orleans (EUA), no periodo de 21 a 23/10/2013, e acostou os documentos relativos a Nota Fiscal n®
32710. Depois esclareceu que a despesa registrada em tal item se refere, em verdade, as
passagens aéreas emitidas em nome do Sr. Eduardo Penido para participacdo na referida
Conferéncia, conforme atestam os documentos anexados, notadamente a Nota Fiscal n? 32711
(fls. 396/397).

Esclareceu a Recorrente que o Sr. Eduardo Penido compareceu a tal evento na
condicao de representante da Recorrente.

De fato, restou demonstrado nos autos o vinculo existente entre a Recorrente e o
Sr. Eduardo Penido. Nesse sentido, a Recorrente, em 2010, na qualidade de associada a Federacdo
Ibero-Americana de Fundos de Investimento (“FIAFIN”), designou o Sr. Penido como
representante da ANBIMA junto a FIAFIN e que a Recorrente na qualidade de associada a IIFA (i.e.,
International Investment Funds Association) designou o Sr. Penido para representa-la, sendo certo
que tal designacao possibilitou a candidatura e posterior eleicdo do Sr. Penido a presidéncia da
IIFA, conforme evidenciam diversos artigos informativos.

Desta maneira, entendo que nenhum dos dispéndios questionados caracterizaria
desvio de finalidade na aplicacdo de recursos.

Diante o exposto voto no sentido de conhecer o Recurso Voluntario, afastar as
preliminares e no mérito Ihe dar provimento, reconhecendo a improcedéncia do ADE e dos Autos
de Infracdo, dado o enquadramento da Recorrente como Associacdo Civil beneficiaria de isencdo
tributdria, em razdo da insubsisténcia dos motivos a suspensdo da isen¢do.

Assinado Digitalmente

Ricardo Piza Di Giovanni
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